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8.3. Todas as propostas que estiverem em consonância com as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital, serão classificadas para a etapa de lances. 

8.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

9. LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação no sistema eletrônico, 
convocando os proponentes para apresentarem lances. Aberta a etapa competitiva, deve ser 
considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor classificada, podendo os licitantes 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. (art. 10, X do Decreto 
24.818/2005). 

9.1.1. Os lances devem ser formulados em algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula. Na 
oferta de lances, quando o valor unitário do item corresponder a número com mais de duas casas 
decimais após a virgula, somente serão consideradas as duas primeiras, sendo desprezadas todas as 
demais. 

9.1.2. Os licitantes ofertarão seus lances no campo "valor unitário" do sistema e-Compras.AM. O valor 
unitário corresponderá ao valor unitário da área (m2). 

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando os horários fixados constante no 
item 2 e as condições de aceitação dos mesmos. (art. 10, XI, do Decreto 24.818/2005). 

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar. (art. 10, XIII, do Decreto 24.818/2005). 

9.5. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do licitante desta etapa e a manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito da classificação final. 

9.6. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado pela Administração. (art. 10, "VIII, do Decreto 24.818/2005). 

9.7. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com os praticados pelo mercado, esta pode ser aceita, cabendo ao pregoeiro a negociação 
para a obtenção do melhor preço. (art. 10, IX, do Decreto 24.818/2005). 
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9.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a indicação do detentor do 
lance. (art. 10, XIV, do Decreto 24.818/2005). 

9.8.1. É vedado aos licitantes a utilinção de caracteres (letras, números, símbolos, palavras) e/ou 
outros elementos de grafia não usuais, que possibilitem a identificação da autoria dos lances registrados, 
a fim de afastar a formação de conluio ou qualquer outro expediente destinado a frustrar ou fraudar o 
caráter competitivo da licitação, sob pena de responsabili7ação administrativa e criminal, independente 
da existência de dano erário. 

9.9. Havendo desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando 
o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. (art. 13 do 
Decreto 24.818/2005). 

9.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
automaticamente suspensa e será reiniciada somente 30 minutos após prévia e expressa comunicação 
aos participantes. (art. 13, parágrafo único, do Decreto 24.818/2005). 

9.9.2. Quando a desconexão persistis por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e somente terá início no dia e horário previamente fixados e divulgados no 
Diário Oficial do Estado do Amazonas e no endereço eletrônico da CGL http.//www.cgl.am.gov.br.  

9.10. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encenada mediante aviso de 
fechamento dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período 
de tempo aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual deve ser 
automaticamente encenado o recebimento de lances. (art. 10, XV, do Decreto 24.818/2005). 

9.11. Alternativamente ao disposto no item anterior, o pregoeiro poderá, com justificativa registrada em 
ata, decidir o encerramento antecipado da sessão pública, mediante o encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso de período de tempo aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a recepção de lances. (art. 10, XVI, 
do Decreto 24.818/2005). 

9.12. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais 
pelo pregoeiro, podendo, após suas considerações, encerrar a sessão de disputa. 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL, observados os prazos máximos para execução do objeto, as especificações técnicas e 
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parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital. (art. 10, XVII do Decreto 
24.818/2005). 

10.1.1. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao atendimento das condições 
previstas no item 6 deste Edital, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade. (art. 10, XVIII do Decreto 24.818/2005) 

10.2. O pregoeiro deve anunciar o licitante detentor da melhor proposta, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. (art. 10, XIX do Decreto 24.818/2005) 

10.2.1. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do 
Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 
mercado. 

10.3. Concluído o procedimento previsto no item 10.2, o pregoeiro solicitará dos licitantes detentores 
das melhores ofertas, o envio, no prazo de até 3 (três) horas, via Sistema e-Compras, da proposta 
de preço reformularia na forma do item 6.9 e dos documentos previstos nos itens 7.1.2.8, 7.1.3.1, 7.1.4 
e 7.1.5, pelos licitantes cadastrados. Já os licitantes pré-cadastrados deverão encaminhar a 
documentação prevista no item 7, com exceção dos documentos previstos no item 7.1.5.2., e a 
proposta reformularia prevista no item 6.9. O envio de tal proposta e documentação tem por objetivo a 
inabilitação ou a declaração de vencedor do item e deverão obedecer rigorosamente os critérios 
estipulados no "MANUAL DO SISTEMA E-COMPRAS PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO", constantes no Anexo IV deste Edital. 

10.3.1. Para garantir a integridade das Propostas de Preços e da Documentação, recomenda-se que estas 
contenham índices (com a relação abreviada dos documentos apresentados, na ordem em que são 
solicitados neste edital) e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca do 
licitante, além da rubrica ou assinatura de seu representante legal em todas as folhas. 

10.3.1.1. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Pregoeiro, obrigatoriamente, efetuará a 
verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via internet, mediante 
conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 

10.3.1.1.1. Em atendimento a determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão 
2296/2012-TCU/Plenário e para dar concretude à Lei n° 12.846/13 será realizada consulta ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), do Portal da Transparência, após análise das 
propostas e documentações, e antes da declaração de vencedor, para verificar se o licitante ostenta 
algum registro impeditivo. Em caso de positivo, em cumprimento ao item 3.2.6 do Edital, o licitante 
será excluído do certame (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  
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10.3.2. Como requisito para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar ao órgão 
contratante o documento original da proposta e o original ou cópia autenticada da documentação 
enviada à CGL, na forma do Item 10.3. (art. 10, XXI e XXIII, do Dec. 24.818/05). 

10.3.3. Após a análise da aceitabilidade da proposta e do julgamento da documentação de que trata o 
item 10.3, o pregoeiro disponibilizará nos campos "documentos avulsos" e "documentos 
cadastral/CCF", constante no sistema e-Compras.AM, a documentação enviada pelo licitante 
detentor da melhor oferta para download e vistas e com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
anunciará, através de mensagem no sistema e-Compras, o horário em que será declarado o vencedor. 

10.3.3.1. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que apresentem alguma restrição 
quanto à documentação de regularidade fiscal e trabalhista, após a análise da aceitabilidade da proposta 
e do julgamento da documentação de que trata o item 10.3, o pregoeiro com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, anunciará, através de mensagem no sistema e-Compras, o horário em que será 
aberto o prazo previsto no item 7.1.2.7, deste Edital, ou declarado o vencedor, dependendo do caso. 

10.3.3.2. Aberto o prazo previsto no item 7.1.2.7, deste Edital, o pregoeiro já deverá marcar a 
próxima sessão para anunciar sobre a regularização da documentação ou declarar o vencedor. 

10.3.3.3. Caso a proposta de preços reformulada seja desclassificaria ou a documentação não atenda aos 
requisitos de habilitação, o pregoeiro convocará o licitante que estiver na ordem de classificação para 
cumprimento do procedimento descrito no item 10.3. até a apuração de uma proposta e documentação 
que atendam o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.4. Na situação a que se referem os itens 10.2. e 10.3.3.3., o pregoeiro pode negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. Podendo essa negociação ser feita 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a qual deverá constar da ata. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou excessivos para a Administração. 

10.5.1. Serão considerados inexeqüíveis os preços que, após concedida ao licitante a oportunidade de 
apresentar documentos, planilhas e notas fiscais dos fornecedores dos insumos, não demonstrem a 
exeqüibilidade da proposta. 

10.5.2 Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor estimado pela 
Administração. 

10.5.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global, total e de item simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, nem valor unitário de item com preço superior ao estimado pela Administração. 
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10.5.3.1. Caso o(s) valor(es) unitário(s) de algum(uns) item(ns) fique(m) acima do estimado pela 
Administração, será iniciada fase de negociação com o licitante, somente para o(s) respectivo(s) 
item(ns), até que se atinja aquele valor. 

10.5.3.2. Frustrada a negociação do item 10.5.3.1, o licitante será desclassificado. 

10.5.3.3. Pata atender os fins do item 10.5.3.1, não serão aceitos remanejamentos de valores nos 
demais itens. 

10.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão da ata circunstanciada disponibilizada no Portal Público 
e-Compras.ANI, e estará disponível para consulta no site: https://www.e-compras.am.gov.br., sem 
prejuízo das demais formas de publicidades previstas na legislação pertinente. (art. 10, XXV do 
Decreto 24.818/2005). 

10.7. Cabe ao licitante adotar todas as medidas tecnológicas necessárias para o envio da 
proposta e documentação pelo sistema e-Compras, eventuais dúvidas tecnológicas poderão ser 
sanadas através dos telefones: (92) 2121-1800 e (92) 2121-1705. 

11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

11.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e houver proposta apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á cia 
seguinte forma: 

11.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem pelo Pregoeiro, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

11.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na condição prevista no subitem 11.1 desta Seção, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

11.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.1 desta Seção, o Pregoeiro 
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verificará quem lançou a proposta primeiro, definindo e convocando a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 

11.2. Na falta de apresentação da nova proposta, estendida essa situação a todos os licitantes que se 
enquadrem na condição prevista no subitem 11.1 desta Seção, será mantida a proposta da licitante 
melhor classificada de acordo com o preço inicialmente proposto, implicando na preclusão do direito 
de preferência de contratação; 

11.3. O Pregoeiro poderá, na hipótese de dúvida no enquadramento, solicitar documentos que 
comprovem o enquadramento da licitante na categoria de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. 

12. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1. Até 2 (dois) dias úteis inteiros antes da data fixada para início da abertura das propostas, 
qualquer interessado poderá solicitar da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo 
esclarecimentos, providencias ou impugnar este edital. 

12.2. Os pedidos de esclarecimento e impugnação aos termos do edital devem ser encaminhados 
tempestiva e preferencialmente ao endereço cg1Qcgl.am.gov.br. 

12.3. O Presidente da CGL decidirá sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. (art. 
17,§ 1° do Decreto n° 21.178/00). 

12.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. (art. 17, § 2° do Decreto n° 21.178/00). 

12.5. A Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo responderá os pedidos de esclarecimentos, 
providências ou impugnações por meio de Ofício-Circular, que poderão ser visualizados no endereço 
eletrônico http://www.e-compras.am.gov.br, no botão "Documentos, Anexos e Ofícios-Circulares do 
Editar. 

12.6. Enquanto o item estiver sob a situação "etapa de lances foi encenador, o licitante não poderá 
manifestar sua intenção de recorrer, devendo tal intenção ser manifestada somente quando houver sido 
declarado vencedor. 

12.7. Qualquer licitante poderá manifestar motivadamente intenção de recorrer no botão 'recurso' do 
sistema e-compras.A.M, no prazo de 10 (dez) minutos imediatamente posteriores à declaração do 
vencedor, devendo as razões do recurso serem encaminhadas no prazo de 3 (três) dias, contados a 
partis do decurso dos 10 (dez) minutos estipulados para manifestar intenção do recurso. 
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12.7.1. Na hipótese de ser vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com restrição 
em sua regularidade fiscal e trabalhista, o prazo previsto no item 12.7 será contado somente após findo 
o prazo descrito no subitem 7.1.2.7 da Seção 7, concedido para a regularização da mesma. 

12.7.2. Quando a manifestação motivada da intenção de recorrer não puder ser realizada através do 
botão "recurso", o licitante terá até 5 (cinco) minutos, contados da reabertura do chat, para no mesmo 
manifestar sua intenção de recorrer. 

12.7.3. No caso de fracasso do certame, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente 
intenção de recorrer no chat, no prazo de 10 minutos imediatamente posteriores a declaração 
de fracasso. 

12.7.4. As razões do recurso devem guardar identidade com os motivos expostos ao final da sessão do 
pregão e devem ser encaminhadas tempestivamente à Comissão Geral de Licitação, via protocolo ou 
através do endereço cgl@cgl.am.gov.br. 

12.8. Os demais licitantes ficarão intimados a apresentar contrarrazões desde o momento em que o 
recorrente manifestar sua intenção de recurso no Sistema e-CompraLAM. 

12.8.1. As contrarrazões devem ser encaminhadas à Comissão Geral de Licitação, via protocolo ou 
através do endereço cg10,cgl.arn.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias contados do término para 
apresentação das razões do recurso. 

12.8.2 Para tomar ciência das razões do recurso, os demais licitantes poderão solicitar, inclusive via e-
mail, que a Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo - CGL lhe encaminhe as alegações do 
recorrente. 

12.9. Os licitantes podem solicitar, através do endereço calcel..rn.cov.br, que a Comissão Geral de 
Licitação do Poder Executivo- CGL lhe encaminhe o resultado do julgamento do recurso. 

12.10. A sessão pública do pregão só estará concluída após declarado o vencedor do certame e 
encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes 
manterem-se conectados ao Sistema e-ComprasAM até o final desta etapa. 

12.11. A falta de manifestação imediata motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso, devendo o Pregoeiro consignar tal situação em ata. (art. 15, § 1° do dec. 21.178/00 c/c art. 
10, caput, do Decreto 24.818/2005). 

12.12. O não oferecimento de razões no prazo do item 12.7 fará deserto o recurso. (art. 15 § 2° do 
dec. 21.178/00 c/c art. 10, caput, do Decreto 24.818/2005). 
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12.13. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.13.1. A interposição de recurso administrativo com efeito suspensivo implica suspensão da fluência 
do prazo de validade das propostas. 

12.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, devendo a decisão mencioná-los expressamente, cabendo à autoridade designar dia e 
hora para repetição dos atos, se for o caso. (art. 15, § 4° do dec. 21.178/00 c/c art 10, caput, do 
Decreto 24.818/2005). 

12.15. O Pregoeiro disponibilizará no botão "parecer jurídico" o parecer emitido pela 
Assessoria e aprovado pelo Presidente. 

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. O Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo, após eventual julgamento do 
recurso, deve adjudicar o objeto ao licitante vencedor ou, quando for o caso, determinar o fracasso da 
licitação. 

13.2. O Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo fará encaminhar o processo à 
autoridade competente para homologação do procedimento. 

13.3. A adjudicatária deverá comparecer para assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação para esse fim, sob pena de decair do direito de contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

13.3.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

13.4. Aplica-se ao contrato celebrado o disposto no Capítulo III, da Lei Federal n° 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores, no que couber. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante que der causa ao retardamento da execução do certame, não enviar documentação 
exigida no item 10.3, não mantiver a proposta, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa, 
apresentar documento ideologicamente falso ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de 
contratar com a Administração Estadual, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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14.1.1. A sanção referida no item 14.1. será aplicada pelo Presidente da CGL (na forma do parágrafo 
único do art. 70, I da Lei Delegada n° 93, de 18 de maio de 2007), em processo regular que assegure 
ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, o órgão contratante poderá aplicar à 
prestadora de serviço, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Estado; 

14.2.3. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 

14.2.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

14.2.5. Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do serviço em assinar 
o contrato. 

14.2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

14.2.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item 14.2.6. 

14.3. A sanção prevista no item 14.2.7 será aplicada pelo Presidente da Comissão Geral de Licitação do 
Poder Executivo — CGL, na forma do art. 7°, I da Lei Delegada n° 93, de 18/05/2007. 

15. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

15.1. Serão prestadoras de serviço do objeto desta licitação as empresas cujas propostas forem 
classificadas em primeiro lugar. 

15.2. A prestadora de serviço deverá especificar na(s) Nota(s) fiscal(is): preço, inclusive os centavos, 
incluso todas as taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas necessárias à execução dos serviços. 

PE 473/2019 

Av. Diaba Batista, 346 - Chapada 
Fone: (92) 3214-5640 
Manaus-AM - CEP 69050-010 

Comissão Gerai 
de Licitação do 
Poder Executivo 



rum AMAZONAS 
GOVERNO DO ESTADO 

22 

15.3. Se a qualidade do(s) serviço(s) prestado(s) não corresponder ao exigido neste Edital a contratada 
será chamada para, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, fazer as devidas correções 
e/ou complementações, ou refazer o serviço, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
edital pelo Órgão Contratante, nos termos do art. 30  XIII do Decreto 25.374/2005. 

15.4. O recebimento do serviço será realizado de acordo com as disposições previstas no artigo 73 da 
Lei n° 8666/93. 

15.5. 0(s) serviço(s), objeto desta licitação deverá (ão) ser prestado(s) e acompanhado(s) de nota fiscal, 
ou nota fiscal-fatura, conforme o caso e a respectiva Nota de empenho. 

15.6. A Contratada deverá fornecer todo material, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a execução dos serviços, nas quantidades e características técnicas adequadas no Projeto Básico. 

16. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

16.1. As despesas com a contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos seguintes recursos: 
Fonte: 0401; 
Elemento de Despesa: 339037; 
Projeto/Atividade: 14422324721020011; 
Unidade Gestora: 021702. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado na forma da Lei n° 8666/93. 

17.2. Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará 
aprovação definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

18. DOS PRAZOS 

18.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na CGL. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O Presidente da CGL designará o pregoeiro que conduzirá esta licitação, necessariamente 
escolhido dentre os Membros das Subcomissões. 
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19.2. Quando todos os atos não puderem ser concluídos em uma única sessão o Pregoeiro designará no 
chat dia e hora para retomada do certame. Na impossibilidade de seu cumprimento, a nova sessão será 
divulgada na forma da lei. 

19.3. No endereço eletrônico http://www.cgl.am.gov.br  o licitante obterá os avisos relativos a 
modificações, adiantamentos, marcações de novas datas e restabelecimentos dos prazos pata a 
realização dos certames. 

19.4. Compete ao Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo revogar a licitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade decorrente de ato praticado no 
âmbito da Comissão, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, os certames licitatórios, sem prejuízo da possibilidade de novo exame, por parte da 
autoridade competente para homologar a licitação. (Art. 70,11  da Lei Delegada n° 93 de 18/05/2007) 

19.5. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade de 
ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei. 

19.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Quando todos os licitantes forem inabitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentar nova 
documentação ou nova proposta escoimadas as causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação 
das empresas. 

19.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário aqui estabelecido, desde que não haja comunicação formal em contrário. 

19.10. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I — Modelo de Atestado de Aptidão Técnica; 

- Anexo II — Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo III — Minuta de Contrato; 
Anexo IV — Manual do Sistema e-Compras para envio de Documentação no Pregão Eletrônico; 
Anexo V — Modelo de Declaração de Garantia Contratual; 

- Anexo VI — Modelo de Declaração; 
Anexo VII — Projeto Básico e Planilhas. 
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19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante 
do certame, desde que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

19.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados e a obtenção do melhor preço. 

19.13. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 
deste Edital. 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da CGL, com base na Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, no Decreto Estadual n° 21.178, de 
27/09/2000, n° 24.818 de 27/02/ 2005 e n°. 28.182, de 18/12/2008, e Decreto Federal n° 5450, de 
31 de maio de 2005, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.15. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Presidente da 
Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 
deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.16. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

19.17. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.18. Nenhuma pessoa Eska ou jurídica, ainda que credenciada, poderá representar mais de uma 
empresa concorrente, sob pena de não participação das empresas representadas. 

19.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.20. Caberá ao representante credenciado da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

19.21. Cabe ao proponente responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome, no 
Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, bem como os riscos inerentes 
ao uso indevido de sua senha de acesso. (art. 6°, IV, Decreto n° 24.818/2005). 

 

PE 473/2019 

  

 

'kROCON/AM 

.FIS N° 	NarAwniNExatista,  346 - Chapada 

V Fone: (92) S214-5640 
•• Asd:IdlIdUS=AM - CEP 69050-010 

 

 

Comissão Geral 
de Licitação do 
Poder Executivo 

   

    



GOVERNO DO ESTADO 

Edital aprovado na forma do Arfigo 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

.41\ 	CG0A) 1) • eeffribt  
Assessoria da CGL 

25 

I 	CGL 

SO163. 1 

19.22. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiro. 

19.23. Qualquer alusão à marca constante das especificações técnicas do objeto desta licitação, deverá 
ser considerada marca de referência, admitindo-se apresentação de similar. 

19.24. Caso a licitante pré-cadastrada no sistema e-Compras.AM seja declarada vencedora do certame, a 
documentação de habilitação apresentada será utilizada para conclusão do cadastratnento. 

19.25. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Manaus, Estado do Amazonas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Manaus, 18 de junho de 2019. 

WALTER 	EIRA BRITO 

Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo 

Meiynau Maria Vieiralves Sedar 
Assessoria Jurídica- CGI 

Assessora 
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INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES DE CADASTRAMENTO 

O QUE É O CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES DO ESTADO DO 
AMAZONAS? 

1.1 Constitui-se de registro cadastral de interessados que apresentam os documentos de habilitação e 
qualificação necessários para participação de licitações realizadas pelos órgãos da administração direta, 
indireta, autárquica e fundacional. 

VANTAGENS DO CADASTRAMENTO 

2.1 A empresa cadastrada e freqüentemente convidada para participar de licitações, pois é mais seguro 
contratar com quem já demonstrou sua capacidade e idoneidade; 

2.2 A empresa que estiver com o registro cadastral válido já está preparada para participar das licitações, 
bastando comprová-lo conforme previsto no edital e, eventualmente, apresentar documentos 
complementares nele determinados. 

PRÉ-CADASTRAMENTO E CONCLUSÃO DO CADASTRO 

3.1 Para participar desta licitação, o interessado deve estar pré-cadastrado no sistema e-Compras, 
através do endereço eletrônico https://www.e-compras.am.gov.br, na opção PRÉ CADASTRE-SE, e 
apresentar, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização do certame, através do fax ri° (92) 3214-5638, a 
seguinte documentação: 

3.1.1. Requerimento para obtenção de chave e senha de acesso, subscrito por sócio ou procurador. No 
caso de requerimento firmado por procurador é obrigatória a apresentação da Procuração no qual 
conste expresso poder para, em nome do outorgante, solicitar senha e chave de acesso. 

3.1.2. Carteira de identidade do solicitante do requerimento. 

3.1.3. CNPJ. 

3.1.4. Certidões de regularidade fiscal e trabalhista previstas nos itens 7.L2.2, 7.1.2.3, 7.1.2.4, 7.1.2.8 e 
certidão prevista no item 7.1.3.2 do Pregão Eletrônico n° 	/19 - CGL. 

3.1.5. Comprovante de conta bancária. 

3.1.6. Comprovante de endereço da pessoa jurídica que participará da licitação. 
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3.1.7. Atestado de aptidão técnica, para comprovar a sua efetiva execução, bem como comprovar o 
ramo de atividade da empresa. 

3.1.8. E-mail para o qual será enviada a chave e senha de acesso. 

3.1.9.Declaração, obrigatória somente para a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de que, sob 
as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar no 123/06, inclusive quanto à 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, combinado com os termos do Decreto 
Estadual ti° 28.182/08 , estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em 
nenhuma das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar retcomencionada. 

3.2 O interessado será pré-cadastrado no ramo de atividade indicado no atestado de aptidão técnica 
previsto no item 3.1.7. 

3.3 Os documentos relacionados no item 3.1 devem estar válidos na data de realização do certame, sob 
pena da suspensão da senha e chave de acesso. 

3.4 O cadastramento no CCF/AM do licitante vencedor será concluído pela Comissão Geral de 
Licitação do Poder Executivo. 

3.4.1 Os demais pré-cadastrados, para participarem de outras licitações, devem concluir o 
cadastramento, mediante entrega, no protocolo da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo ou 
pelos correios, através de correspondência registrada com recibo de entrega, dos documentos 
comprobatórios de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista discriminados na Portaria n° 044/2006-GP/CGL, publicada no DOE, 
em 25/8/2006. 

3.4.1.1. O pré-cadastrado que não finalizar o cadastrarnento ficará impedido de participar das licitações, 
dispensas e inexigibilidades, mediante suspensão da chave e senha de acesso. 

3.4.1.2. O Sistema e-Compras.AM não admite: 

3.4.1.2.1. Mais de um pré-cadastramento para o mesmo CNPJ; 

3.4.12.2. Renovação de pré-cadastramento. 

3.5. A documentação descrita no item 3.4.1. deverá ter validade na data de ingresso no protocolo da 
Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo. 
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3.6. O Certificado de inscrição no Cadastro Central de Fornecedores do Estado do Amazonas - 
CCF/AM emitido terá validade de 12 (doze) meses, contados de sua expedição. 

4. INFORMAÇÕES 

4.1 Maiores informações sobre cadastrarnento poderão ser obtidas na Comissão Geral de Licitação do 
Poder Executivo do Estado do Amazonas, situada na Avenida Djalma Batista, 346 - Chapada - 
Manaus/AM, CEP 69050-010 - telefone: (92) 3214-5638. 

4.2 Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 40.485 de 27/03/2019. 
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MODELO DE REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DE 
CHAVE E SENHA DE ACESSO 

À Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo 

	  (Nome da Empresa) 	 , inscrito no CNPJ n.° 
	 , com sede na Rua 	 , tl.° ., na cidade de 
	 , Estado de 	  CEP 	 ., neste ato 
representada por 	  RG n.° 	 . e CPF 
n° 	 , vem requerer chave e senha de acesso para fins de participação em licitação 
nessa Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo, juntando para tanto a documentação exigida 
nas Instruções Complementares de Cadastramento. 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

Cidade / data. 

Carimbo e assinatura. 

Telefone para contato: 	  
Fac-símile: 	  

Obs.: 
Este requerimento deverá ser enviado, acompanhado dos documentos constantes das 

Instruções Complementares de Cadastramento, em até 2 (dois) dias -táteis antes da realização do 
certame, através do fax n° (92) 3214-5638. 

O requerimento deverá conter o timbre da pessoa jurídica. 
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Descrição do Serviço Prazo de execução 

ANEXO I - 

MODELO DE ATESTADO DE APTIDÃO TÉCNICA 

Atestamos que a empresa 	 , CNPJ n..° 
sediada em 	 (endereço) 	  

forneceu os serviços abaixo discriminados, não ocorrendo nada que a desabone. 

Cidade/data 
Cargo/assinatura 

Dados da empresa emitente (caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 
constar no atestado o nome, o CNPJ e o endereço da empresa) 

OBS: O cabeçalho deverá conter o timbre da pessoa jurídica de direito público ou privada emitente do 
atestado. 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decreto n°28.182, de 18 de dezembro de 2008, que 
dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno 
Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na Administração Pública Estadual Direta e Indireta: 

Eu, ..., RG ..., legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do 
procedimento licitatório 	..., na modalidade de ..., processo n°. ..., declaro, sob as penas da lei, que, a 
empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como 
Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, 
que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 
123/06. 
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ANEXO III - 

MINUTA DE CONTRATO N° 	/20 -CGL 

co 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

	

DE SERVIÇOS 	  celebrado 
entre o ESTADO DO AMAZONAS, por 

	

intermédio da 	 e a empresa 
	 , na forma abaixo: 

Aos 	 ( 	) dias do mês de 	de 	nesta cidade clè 
Manaus, na sede do 	  situada na, 	n°     presentes o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da (indicar o órgão pelo qual o Estado está contratando) 
	 doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Titular, o Senhor (nome, nacionalidade, estado civil, profissão do titular do órgão que realiza a 
contratação), residente e domiciliado nesta cidade, na 	 (rua/avenida), n° portador da Cédula 
de Identidade n° 	- 	 e do CPF n° 	 e 	  (nome da firma 
contratada), adiante designado simplesmente CONTRATADO, pessoa jurídica de direito privado, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do 	em 
	 de 	de 	 sob o n° 	 sediada nesta cidade, na 	 n° 	 
	 , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, sob o n° 	 
neste ato representado por seu Representante Legal, o Senhor (nome), (nacionalidade), (estado civil), 
domiciliado na 	rua/avenida), n°   	, portador da Cédula de Identidade n° 	 
	 e do CPF n° 	, em conseqüência do resultado da Licitação, na modalidade 
	 de N° 	/20..., cuja homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
de 	 de 	 20..., às fls. 	, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
	/20...- 	,doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, 
é assinado o presente TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
	 conforme minuta aprovada pela PGE no processo n° 481/97-PGE, que 
se regerá pelas normas da Lei ri' 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei 
n° 8.883, de 08 de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: OBJETO - Por força deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a prestar ao 
CONTRATANTE os serviços de 	 (discriminar o serviço ou serviços), conforme a 
proposta datada de 	, constantes do PROCESSO, e do Projeto Básico, os quais se 
encontram rubricados pelas partes e passam a integrar o presente instrumento, como se nele 
estivessem transcritos. 

SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços ora contratados serão realizados sob o 
regime de 	  
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PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto deste contrato será recebido provisoriamente e definitivamente 
como disposto no art. 73, da Lei n° 8.666/93. 

TERCEIRA: OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — A CONTRATADA é obrigada a 
adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência da 
execução dos trabalhos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

QUARTA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA - A CONTRATADA é 
única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas 
preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e 
obrigações concernente às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária, 
previdenciária que resultem ou venham a resultar a execução deste contrato, bem como por todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e 
noturno), despesas com instalações e equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os 
gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à completa realização dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A inadirnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 
e o uso do equipamento reparado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, do ato 
administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa. 

QUINTA: PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - O prazo de duração dos serviços ora 
contratados é de 	contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o contrato. 

SEXTA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS — Pelos serviços ora contratados a contratada receberá o 
valor de R$ 	  
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SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento à CONTRATADA será efetuado na 
forma da Lei 8666/93, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas pelo setor competente 
da CONTRATANTE, faturas essas que serão processadas e pagas segundo a legislação vigente, 
devendo nesta oportunidade ser comprovado o recolhimento dos encargos previdenciários decorrentes 
desse contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos 
encargos previdenciários, autoriza o Contratante, na ocasião do pagamento, a retenção das importâncias 
devidas, como garantia, até a comprovação perante a fiscalização, da quitação da dívida, na forma do 
parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n° 8.212/91. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos salários dos empregados pela prestadora de serviços 
CONTRATADA deverá ocorrer via depósito bancário na conta do colaborador, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. 

OITAVA: GARANTIA DOS SERVIÇOS — A CONTRATADA garante os serviços executados, 
comprometendo-se a corrigir qualquer defeito que se verifique no prazo de 	da data da conclusão 
dos mesmos. 

NONA: VALOR — O valor global do presente contrato é estimado em R$ 	  

DÉCIMA: PENALIDADES — Em caso de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, 
assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS — Serão aplicadas as seguintes penas: 

Advertência; 

Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo Estado; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida. 

Multa de 300/o (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

PR91990Aki 
FISÁ _N° 

ASS. 

  

Av. Dialma Bati ta, 346 - Chapada 
Fone: (92) 3214-5640 
Manaus-AM - CEP 69050-010 

Comissão Geral 
de Licitação do 
Poder Executivo 



35 

CGL 

as00168  
GOVERNO DO ESTADO 

PE 473/2019 

Av. Djalma Batista, 346 - Chapada 
Fone: (92) 3214-5640 
Manaus-AM - CEP 69050-010 

Comissão Geral 
de Licitação do 
Poder Executivo 

PROCON/AM 
EIS °  .1647   

ASS. 

Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do serviço em assinar o 
contrato. 

Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

DÉCIMA PRIMEIRA: RESCISÃO DO CONTRATO — O presente contrato poderá ser 
rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art. 78, através de uma das formas prescritas pelo art. 
79, ambos os artigos da Lei n° 8.666/93. 

DÉCIMA SEGUNDA: RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE — A 
rescisão determinada por ato unilateral da CONTTRATANTE acarreta as seguintes conseqüências, 
sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos de 
CONTRATANTE de: 

assunção imediato do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu; 
ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

envolvidos na execução deste contrato; 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula fica a 
critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa 
autorização do Secretário de Estado de 	  

DÉCIMA TERCEIRA: CESSÃO — O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, 
obrigações e direitos do cedente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente 
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que 
impossibilitem o cumprimento do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas 
com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e na 
legislação específica. 
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DÉCIMA QUARTA: SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE 
LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR - Caberá a declaração de suspensão 
temporária do direito de participar de licitação, ou do impedimento para contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa que aplicou a sanção; já a declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar é aplicável à Administração Direta e Indireta da União, do Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas na Lei n° 8.666/93, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente publicadas 
no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do 
impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a reabilitação, perante a 
própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos. 

DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS - Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a 
CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo: 

interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da 
ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa; 

interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da 
publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento de contratar ou 
rescindir administrativamente o contrato; 

formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 dias da publicação no Diário Oficial do Estado; 

DÉCIMA SEXTA: ALTERAÇÃO DE CONTRATO — O presente contrato poderá ser alterado, 
através de aditamento, nos casos apontados pelo art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para os 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão desde que regularmente 
comprovados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO: Incumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao 
CONTRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou 
diminuição dos preços dos serviços ora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos 
serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais 
penalidades cabíveis. 

DÉCIMA SÉTIMA: CONTROLE - A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, 
remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS. O 
CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer natureza em decorrência de 
atos ou fatos vinculados à Fiscalização e ao Controle da Execução Orça entária e da Administração 
Financeira. 

DÉCIMA OITAVA: DOCUMENTAÇÃO - A CONTRATADA e seus representantes legais 
apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais 
indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais 
previdenciários públicos, a que estiver vinculada. 

DÉCIMA NONA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO — As despesas com a 
execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 	, tendo sida emitida pelo CONTRATANTE, em 
	/ 	/ 	a Nota de Empenho n° 	, no valor de R$ ( 	) No exercício seguinte, 
as despesas ocorrerão à conta da dotação que for consignada no orçamento vindouro. 
VIGÉSIMA: FORO — O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus, com expressa 
renúncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que 
seja. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: PUBLICAÇÃO — O CONTRATANTE obriga-se a prover às suas 
expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do presente contrato, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a contar do quinto dia Mil do mês 
subseqüente ao da assinatura. 

VIGÉSIMA SEGUNDA: CLÁUSULA ESSENCIAL — Constitui, também, cláusula essencial do 
presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, 
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perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento para a unilateral 
interrupção da prestação dos serviços, exceto nos casos previstos na Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

VIGÉSIMA TERCEIRA: NORMAS APLICÁVEIS — O Presente Contrato rege-se por toda a 
legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou 
regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, 
especialmente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação referente aos Planos Econômicos 
do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste contrato, declarando a 
CONTRATADA conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas 
de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 
instrumento. 

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 

Manaus, 	de 	 de 20 . 

Pelo CONTRATANTE: 

Pelo CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
R.G.: 
CPF: 
Ass: 	  

Nome: 
R.G.: 
CPF: 
Au. 	  
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Treinamento 

Wel UVA 01 ISITOO 

Imagem 01 

1stórico Lances 

Enviar documentos e propostas pelo sistema E-Compras. 

Quando o pregoeiro(a) informar que está aberto o Prazo para envio dos documentos, 

aparecerá no menu Licitação tela de Lances/Fase Final o botão Proposta/Documentação. 

Este botão ficará disponível até que se encerre o prazo de envio. Portanto o proponente 

poderá enviar, excluir e acessar a tela durante esse período quantas vezes quiser. 
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Proponeme 3 

Proponente 7 
Proponente 9 

36 885.00 

21 294.00 
18 210,00 

• 
e 
• 

• 
• 

o 

Proponente 8 2E300.00 • • 
Proponente 2 15 700.00 • • 
Proponente 10 18799.00 • e 
Proponente 11 40 700.00 • • 
Ptoponenbr 32.045,00 • a 
Proponente 6 14.042.00 • e a 

1397$00 e 
EPP/ 
Proponente 4 17 540 00 • e 
Proponente 12 28.400.00 

SAIBA MAIS 

Botão Proposta/Documentação - Este botão ficará 
disponível até que se encerre o prazo de envio. Portanto o 

proponente poderá enviar, excluir e acessar a tela durante 
esse período quantas vezes quiser. 
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IFIsOGOGIY71.  .1 

Após clicar no botão terá acesso a tela abaixo. Para enviar os documentos é só clicar na imagem 

do CLIPE e anexar os arquivos do tipo PDF. Poderão ser enviados até 6 arquivos PDF de no 

máximo 15 MB cada. 

tJ eConmtas Amazonas • Internet E.xplorer 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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Imagem 02 

SAIBA MAIS 

Poderão ser enviados até 6 arquivos PDF de no 

máximo 15 MB cada. 
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Para enviar um arquivo, dique no botão Procurar > selecione o arquivo desejado > dique no 
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Optam] 

Procurai  

firme de Arquivos itermamot: 
pra 

4. Enviar 

I fkm 

r 	• Aí /UIVOS' I 8151/20 
amplioU 

25 816,00 Mr01/2019 14 43 Poita p41 

10k 

Após anexar cada arquivo o sistema exibe o arquivo na lista e informa "Arquivo anexado 

com Sucesso". Para excluir o arquivo basta clicar na LIXEIRA. 
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Imagem 05 
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Para excluir o arquivo basta clicar na LIXEIRA. 
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X 
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Sistema informa que o arquivo é superior a 15 MB e não permite o envio. 
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SAIBA MAIS 

Fique atento pois o sistema informa que o arquivo é 

superior a 15 MB e não permite o envio. 



46 

GOVERNO DO ESTADO 

A LUPA ao lado da imagem do CLIPE significa que existem arquivos anexados. Clicando nela será 

mostrado os arquivos enviados. 
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Clicando na lupa, será mostrado os arquivos enviados. 
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Caso o proponente tente enviar após o prazo, o Sistema informa que já foi encerrado e não 

permite enviar. 
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SAIBA MAIS 

Fique atento, pois caso tente enviar um arquivo após o 

prazo, o Sistema informa que já foi encerrado e não 

permite enviar. 
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É mantido um histórico para controle com todas as ocorrências realizadas. 
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É mantido um histórico para controle com todas as 

ocorrências realizadas. 
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ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

DECLARAÇÃO 

Em conformidade com o disposto no artigo 8°, incisos I, II e III do Decreto n° 40.634 de 07 maio 
de 2019, que dispõe sobre a retenção de provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e outros, 
nos contratos de prestação de serviços, de natureza continuada, com mão de obra residente, no 
âmbito do Poder Executivo Estadual e outras providências: 

Eu, ..., RG 	legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do 
procedimento licitatório 	, na modalidade de ..., processo n°. ..., declaro, sob as penas da lei: 

Prestação de garantia dos serviços prestados, com validade de 03 (três) meses após o término 
da vigência contratual, nos termos do artigo 56 c/c artigo 23, II, alínea "a" da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a qual será renovada a cada prorrogação efetivada do contrato. 

A garantia a que se refere o inciso anterior somente será liberada ante a comprovação de que 
a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após a vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

III- O pagamento dos salários dos empregados pela prestadora de serviços CONTRATADA 
deverá ocorrer via depósito bancário na conta do colaborador, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte do CONTRATANTE. 
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Comissão Geral 
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Batista, 346 - Chapada 
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO 

Declaração 

Declaramos, para cumprimento do Edital referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico ri° 
/2019 — CGL, que a Empresa 	 representada neste ato pelo seu responsável 

técnico, o Sr (a) 	 , portador do documento de identidade n° 	  
pertencente o seu quadro técnico, que tem conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da licitação. 

Manaus/AM, 	de 	 de 2019. 
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DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço continuado de limpeza, asseio e 
conservação predial serviços gerais, com fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessários para execução deste serviço, para atender às necessidades do Programa Estadual 
de Proteção e Orientação ao Consumidor— PROCON/AM, localizada na cidade de Manaus. 

1.2. Valor estimado da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO (R$) 

MENSAL ANUAL 

1 

Serviço 	continuado 	de 	limpeza, 	asseio 	e 	conservação, 	com 
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários á 
execução dos serviços, nas dependências do Programa Estadual 
de Proteção e Orientação ao Consumidor — PROCON/AM, 
localizada na cidade de Manaus. 

- 

1.3. Unidade(s) atendida(s): 

PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AO CONSUMIDOR — PROCON/AM 

Descrição das Áreas Quantidade de 
ambientes Área em rnz 

Pisos Frios 23 1774 

Banheiros 8 113 

Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos às Edificações 1 1948 

Esquadrias Face Externa sem exposição a situação de risco 18 417 

Esquadrias Face Interna 18 417 

JUSTIFICATIVA 

2.1. Os Órgãos da Administração Pública do Estado do Amazonas, assim como qualquer pessoa 
física ou jurídica, necessitam, irremediavelmente, manter em suas instalações físicas adequado 
nível de limpeza e conservação das superfícies fixas e equipamentos permanentes das 
diferentes áreas dos serviços que presta à população e, em especial ao PROCON AMAZONAS, 
necessários ao atendimento do usuário interno e da coletividade. Neste sentido é imperiosa a 
contratação de serviços dessa natureza, obedecendo a sistemática de gestão de compras: e-
Compras/AM, adotada pelo Estado, instituída pelo Decreto n°25.374 de 14 de outubro de 2005. 

2.2. Considerando que não havia contrato, conforme objeto, desde janeiro de 2018, o que vinha 
acarretando grandes transtornos aos funcionários e usuários do PROCON/AM, visto que a 
limpeza é essencial ao ambiente de trabalho e a saúde pública, fizemos anteriormente um 
contrato emergencial com duração de apenas 03 meses e antes do vencimento deste se faz 
necessário um novo contrato com duração de 12 meses, podendo ser prorrogação até o limite 
de 60 (sessenta) meses. 
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2.3. Tal solicitação se fez em razão da natureza do serviço, bem como o previsível prejuízo dos 
trabalhos uma vez que o prédio que aloca o PROCON/AM, possui 03 pavimentos com 23 salas, 
08 banheiros, além do salão de atendimento e demais áreas comuns aos usuários do órgão, 
uma vez que a limpeza do ambiente é primordial à saúde, podendo vir a prejudicar o 
funcionamento do mesmo. 

PRAZO 

3.1. O prazo de duração da contratação será de 12 (doze) meses a contar da publicação do Extrato 
do Contrato no Diário Oficial do Estado do Amazonas, podendo ter a sua duração prorrogada 
até o limite de 60 (sessenta) meses, se conveniente para a Administração, nos termos do que 
dispõe o art. 56, inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente. 

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados por empregados devidamente treinados, com as quantidades 
necessárias para atendimento das Unidades Contratantes e deverão ser executados conforme 
discriminado abaixo: 

Local de execução: Unidade 	 Endereço 

PROCON AMAZONAS 	 Av. André Araújo, 1500, Aleixo — Manaus-AM — 69060-000 

*Obs.: Existe possibilidade 
Unidades para imóveis 

4.1.1 	Número 
Profissionais". 

de mudança de endereço das Unidades supracitadas e/ou 
localizados no mesmo Estado. 

de funcionários para execução do serviço conforme planilha 

instalação de novas 

"Estimativa de 

Categoria profissional Quantidade 

Agente de Limpeza (44 horas) 04 

4.1.2 Deverão estar claramente definidas as áreas quanto à localização, classificação, 
dimensionamento em m2, frequência e horários de limpeza. 

4.1.3 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES: O funcionamento normal das 
Unidades ocorre no horário das 08hs às17hs; 

4.1.4 TURNOS, JORNADAS E HORÁRIOS DE TRABALHO: 

Os valores mensais do metro quadrado serão calculados considerando a jornada de 
44h semanais, de segunda-feira à sexta-feira. 

A execução dos serviços dos AGENTES de limpeza deverá ocorrer de segunda a 
sexta-feira, em jornada não superior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Nos casos onde a jornada de 44h semanais seja de segunda-feira a sexta-feira, a 
Contratante reserva-se o direito de solicitar à Contratada que esta convoque os 
empregados terceirizados para trabalharem aos sábados, respeitando a carga horária 
de 44 horas semanais; 

3 



Na hipótese de ser necessária a execução de serviço aos sábados, será adotado o 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, de forma a respeitar a carga horária 
semanal de 44 horas; 

A Contratante poderá, a qualquer tempo e de acordo com o que for mais conveniente 
para a Administração, alterar os horários de inicio e término da jornada diária de 
trabalho estipulada neste Projeto Básico. 

4.2. Descrição das tarefas básicas: 

4.2.1 	Áreas Internas: São consideradas áreas internas aquelas áreas edificadas integrantes 
do imóvel (Pisos Acarpetados, Pisos Frios, Laboratórios, Almoxarifados/Galpões, 
Oficinas, Áreas com Espaços Livres e Banheiros). 

DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

Remover, com pano úmido, o pá das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

Lavar os cinzeiros situados nas áreas reservadas para fumantes; 

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário 
desinfetante, duas vezes ao dia; 

Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de 
mármore e emborrachados; 

Varrer os pisos de cimento; 

Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas 
molhadas, duas vezes ao dia; 

Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; 

Retirar o pá dos telefones com flanela e produtos adequados; 

Limpar os elevadores com produtos adequados; 

Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 

Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
removendo-os para local indicado pela Administração. 

Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos da IN/MARE n°06 de 03 de novembro de 1995; 

Limpar os corrimãos; 

Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração, 
procedendo sempre com a devida higienização destes; 

SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de formica; 
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Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz sintético; 

Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados; 

Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas; 

Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

Lavar os balcões e os pisos vinincos, de mármore, cerâmicos, de mármore e emborrachados 
com detergente, encerar e lustrar; 

Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana; 

Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; 

MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

Limpar forros, paredes e rodapés; 

Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 

Limpar persianas com produtos adequados; 

Remover manchas de paredes; 

Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); 

Limpar os filtros de ar condicionado, sob orientação/supervisão de um técnico ou fiscal do 
respectivo contrato; 

Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

Aspirar o pá e limpar calhas e luminárias; 

4.2.2 Áreas Externas: São consideradas áreas externas aquelas áreas não edificadas, mas 
integrante do imóvel. 

DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 

Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinilicos, de mármore, cerâmicos, de mármore e 
emborrachados; 

Varrer as áreas pavimentadas; 

Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
removendo-os para local indicado pela Administração; 

Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da IN MARE n°06 de 03 de novembro de 1995; 
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SEMANALMENTE, UMA VEZ: 

Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.) 

Lavar os pisos vinificas, de mármore, cerâmicos, de mármore e emborrachados, com 
detergente, encerar e lustrar; 

Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

MENSALMENTE, UMA VEZ. 

Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; 

Retirar de toda área externa plantas desnecessárias. 

4.2.3 Esquadrias Externas 

Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

4.3. As áreas internas e externas as áreas a serem consideradas para cada tipo de serviço 
correspondem às quantidades obtidas da projeção horizontal de cada ambiente, ou seja, áreas 
de planta baixa (comprimentos vezes largura), sem considerar as áreas verticais de 
paredes/divisórias, tetos, portas/visores e afins, cujos serviços já estão contemplados nos itens 
correspondentes à limpeza dos pisos. 

4.4. Para as áreas de fachadas deverão ser consideradas as áreas obtidas da projeção vertical de 
cada prédio/construção (comprimento vezes altura). 

4.5. Não constituem objeto de limpeza os serviços de controle de pragas (desinsetização, 
desratização e descupinização), jardinagem, plantio e poda/corte de grama, coleta externa de 
resíduos e limpeza de caixas d'água, pois os mesmos deverão ser prestados por empresas 
especializadas com licenças/alvarás de funcionamento especifico. 

4.6. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

4.7. O valor do contrato será calculado em função do tipo de área, a qual será dimensionada em 
metro quadrado (mi, porém, deverá constar no contrato a quantidade de pessoas necessárias 
à execução do serviço. 

4.8. Para a contratação do serviço onde existam prédios em endereços distintos, deverão ser 
consideradas as áreas dos prédios separadamente, a fim de ser determinada a quantidade de 
pessoas necessárias à realização do trabalho por prédio. A separação dos prédios terá como 
critério a impossibilidade de deslocamento das pessoas entre os mesmos para realização dos 
serviços. 

4.8.1 Nos casos em que a área física dos prédios distintos a ser contratada for menor que a 
produtividade estabelecida neste projeto básico, esta poderá ser considerada para 
efeito de contratação. 
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5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

5.1.1 Produtividade: A produtividade considerada para efeito de composição deste Projeto 
Básico será adotada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Instrução Normativa 
N° 05, de 26 de maio de 2017 publicada no Diário da União pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, devendo atender integralmente às 
necessidades da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo: 

PRODUTIVIDADES MINIMAS 

TIPO DE AREA iNDICE DA IN 

Pisos Frios 1/800 

Banheiros 1/200 

Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos às Edificações 1/1800 

Face Externa sem exposição a situação de risco 1/300 x13—x1/188,76 = 0,0001413 

Face Interna 1/300 x 16 	x /188,76 = 0,0002825 

*34,32 = 4,29 semanas multiplicada por B horas tilarias. 
*116 = 2 vezes no mês multiplicada por 8 horas diárias. 

"1  8 = 1 vez no mês é igual a 8 horas diárias. 

5.1.2 As produtividades adotadas estão de acordo com a IN 05 maio/2017, podendo o órgão ou 
entidade contratante adotar índices de produtividade diferenciados dos estabelecidos no 
Anexo VI-B desta IN, desde que justificado. 

5.1.3 O valor encontrado está representado por homem/m2, ou seja, as produtividades mínimas 
correspondem às acima descritas. 

5.1.4 Quando a produtividade for > área interna ou > área externa deverá ser observado os 
seguintes critérios: 

Número de serventes igual ou maior que 0,5 o resultado será acrescido para maior; 

Número de serventes menor que 0,5: o resultado será decrescido para menor. 

5.1.5 O mesmo critério deverá ser observado em caso de alteração de produtividade, conforme 
estabelecido nos itens 6.1.6 e 6.1.7 abaixo. 

5.1.6 As produtividades mínimas estabelecidas poderão ser alteradas para outras maiores, 
desde que a empresa utilize equipamentos com tecnologias que comprovem a 
possibilidade de oferecer ao servente uma maior produtividade, e desde que a qualidade 
da prestação do serviço seja mantida. 

5.1.7 Nesse caso, a empresa poderá substituir produtos, equipamentos e utensílios 
especificados neste Projeto Básico, para adequação à tecnologia utilizada, desde que não 
interfira na qualidade da prestação do serviço; 
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5.1.8 Os materiais que porventura venham a ser substituídos devem ter sua usabilidade 
comprovada, com demonstração de suas especificações, folders e, de preferência, 
eficiência comprovada através da utilização em outros órgãos/empresas ou demonstração 
nas próprias Unidades da contratante. 

5.1.9 Caso as produtividades mínimas adotadas sejam diferentes, os valores das planilhas 
deverão ser adequados à nova situação, bem como os coeficientes deles decorrentes. 

5.1.10Caso a frequência adotada, em horas, por mês ou semestre, seja diferente, estes valores 
deverão ser adequados à nova situação, bem como os coeficientes delas decorrentes. 

5.1.11Será permitido, quando previsto no edital, aos licitantes apresentarem propostas com 
produtividades diferenciadas daquelas estabelecida no item 6.1.1, desde que não alterem o 
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e apresentem 
justificativa, devendo comprová-las por meio de provas objetivas, tais como: 

Relatórios técnicos elaborados por profissional devidamente registrado nas entidades 
profissionais competentes compatíveis com o objeto da contratação; 

Manual de fabricante que evidencie, de forma inequívoca, capacidade operacional e 
produtividade dos equipamentos utilizados; 

Atestado do fabricante ou de qualquer órgão técnico que evidencie o rendimento e a 
produtividade de produtos ou serviços; e 

Atestados detalhados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
venham a comprovar e exequibilidade da produtividade apresentada. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.1.12Qualificação dos Profissionais: Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos 
dos serviços a serem executados. Para a categoria de agente de limpeza, deverão ser 
alocados profissionais com conhecimento no preparo e diluição de soluções. 

5.1.13Materiais e Equipamentos: É responsabilidade da contratada fornecer todos os materiais 
e equipamentos necessários a execução do serviço de maneira satisfatória a contratante. 

5.1.13.1 Definição de saneantes domissanitários: São substâncias ou materiais 
destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou 
públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo: 

Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 
microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 
Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e 
a aplicações de uso doméstico; 

5.1.13.1.1 A contratada deverá obedecer a todas as normas e legislações vigentes 
referentes ao fornecimento e uso de saneantes domissanitários; 

5.1.13.1.2 Manter os critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 
biodegradáveis enumerados neste instrumento; 
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5.1.13.1.3 Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários de cuja aplicação nos 
serviços deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e 
redução drástica de hipoclorito de sódio; 

5.1.13.1.4 A CONTRATADA deverá manter os critérios de qualificação de fornecedores 
levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas; 

5.1.13.1.5 A CONTRATANTE poderá coletar uma vez por mês e sempre que entender 
necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser 
devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para 
análises laboratoriais. 

- Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo 
laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da 
análise química da amostra analisada. 

5.1.13.1.6 Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC n° 46, 
de 20 de fevereiro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool 
etílico hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro; 

5.1.13.1.7 Fica proibida a aplicação de saneantes domissanitários que apresentem 
associação de inseticidas a ceras para assoalhos, impermeabilizantes, 
polidores e outros produtos de limpeza, nos termos da Resolução Normativa 
CNS n°01, de 04 de abril de 1979; 

5.1.13.1.8 Os produtos químicos relacionados pela CONTRATADA, de acordo com sua 
composição, fabricante e utilização, deverão ter registro no Ministério da 
Saúde e serem comprovados mediante apresentação de cópia reprográfica 
autenticada (frente e verso) do Certificado de Registro expedido pela Divisão 
de Produtos (DIPROD) e/ou Divisão de Produtos Saneantes Domissanitários 
(DISAD), da Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da 
Saúde; 

5.1.13.1.9 Recomenda-se que a CONTRATADA utilize produtos detergentes de baixas 
concentrações e baixo teores de fosfato; 

5.1.13.1.10 	Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a composição 
química dos produtos, para análise e precauções com possíveis 
intercorrências que possam surgir com empregados da CONTRATADA, ou 
com terceiros. 

5.1.13.2 São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e 
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em 
ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente 
ao registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 

5.1.13.3 A empresa prestadora dos serviços deverá arcar com as despesas de materiais 
de limpeza e higienização, de acordo com a relação estimada pela Contratante, 
cujas quantidades poderão oscilar para mais ou para menos. Assim, não se 
caracteriza consumo fixo de materiais, visto que sua quantidade poderá ser 
alterada de acordo com as necessidades da Contratante; 

5.1.13.4 Ocorrendo necessidade de alterações no quantitativo estimado pela 
Contratante e visando uma melhor adequação à execução do objeto contratado, 
haverá compensação entre os itens e quantitativos previstos, bem como em 
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relação a outros materiais que se façam necessários para a boa execução do 
serviço; 

5.1.13.5 O sistema de compensação de materiais será operado de forma a evitar o 
estoque de algum material que tenha sido estimado acima do necessário para 
execução do serviço. A Contratante reserva-se no direito de solicitar as devidas 
compensações sem que haja custo adicional para a Contratada; 

6.1.13.6 As variações de consumo serão acompanhadas por servidor designado pela 
Administração — fiscal do contrato - que ficará encarregado de solicitar as 
devidas compensações. 

5.1.13.7 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 
prestação dos serviços, ficará a cargo da empresa CONTRATADA; 

5.1.13.8 A CONTRATADA deverá fornecer todo o material necessário aos serviços de 
limpeza e conservação, estando o custo incluído no valor da proposta. Todo 
material utilizado nos serviços deverá ser de primeira qualidade, observada a 
quantidade e o estoque estimado para 30 (trinta) dias, a ser mantido nas 
dependências da CONTRATANTE; 

5.1.13.9 A contratada, antes de iniciar os serviços, deverá fornecer os equipamentos e 
utensílios juntamente com relação discriminativa para análise de conformidade 
pela contratante. O fiscal do contrato poderá recusar, justificadamente, o uso de 
qualquer equipamento e/ou utensílio; 

5.1.13.10 Devem ser destinados equipamentos e utensílios em perfeitas condições de 
funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações elétricas. 

5.1.13.11 Todos os materiais deverão ser de primeira linha e/ou de qualidade 
comprovada. Caso contrário a CONTRATADA fica responsável pela 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da rejeição, sem qualquer despesa para a CONTRATANTE; 

5.1.13.12 Em caso de necessidade de diluição de materiais de consumo a serem 
aplicados na execução do objeto do Contrato, deverá ser obedecida, 
rigorosamente, pela CONTRATADA, a proporção recomendada pelo fabricante 
dos referidos produtos; 

5.1.13.13 A entrega do material fornecido pela CONTRATADA deverá ser feita, em sua 
totalidade, de uma única vez, no local de sua utilização para reposição do 
estoque; 

5.1.13.14 A contratada deverá fornecer à CONTRATANTE, para controle, lista mensal de 
todo material de consumo fornecido mensalmente, os quais deverão ser 
conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização; 

5.1.13.15 O detergente em pó a ser utilizado na execução dos serviços deverá possuir 
composição que respeite os limites de concentração máxima de fósforo 
admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005, e legislação 
correlata; 

5.1.13.16 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
produtos de limpeza, utensílios e equipamentos necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas na planilha de custo, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
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5.1.13.17 Os materiais com estimativas vinculadas aos seus respectivos tempos de vida 
útil deverão ser substituídos pela contratada ao término do tempo de vida útil 
ou, antes disso, quando não estiverem em perfeitas condições de uso. 

5.1.13.18 Todos os materiais (produtos de limpeza, equipamentos e utensílios) deverão 
ser entregues pela contratada nas dependências da contratante até 24 horas 
antes do início previsto para a execução do serviço; 

5.1.13.19 A primeira entrega de equipamentos e utensílios com estimativa de consumo 
vinculadas ao tempo de vida útil deverá ser feita em conjunto com a primeira 
entrega dos produtos e estimativa mensal, sendo as próximas entregas feitas 
ao término do tempo de vida útil de cada material; 

5.1.13.20 A contratada deverá manter em depósito cedido pela administração de cada 
unidade da contratante todos os materiais relacionados, durante a execução 
dos serviços; 

5.1.13.21 Caso haja necessidade de retirada de algum dos equipamentos ou utensílios 
para manutenção, a contratada deverá fornecer outro, até o retorno daquele; 

5.1.13.22 Relação Mensal de Materiais e Equipamentos: 

Descrição Unidade Qtde / mês 
Agua sanitária (1 I) Litro 10 
Álcool 500 ml Unidade 4 
Aspirador de pó Unidade 1 
Balde para água 5 litros Unidade 2 
Carrinho de mão 45 litros Unidade 1 
Cera liquida incolor (850 ml) Unidade 4 
Desinfetante Floral (2 I) Litro 4 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 ml) Unidade 4 
Detergente (500 ml) Unidade 10 
Enceradeira industrial Unidade 1 
Escada com 7 degraus Unidade 1 
Escova grande para lavar roupa Unidade 2 
Escova para lavar garrafa Unidade 1 
Escova para lavar vaso sanitário Unidade 2 
Escovão para lavar chão Unidade 1 
Espanador de teto em nylon grande Unidade 1 
Esponja dupla face Unidade 4 
Flanela de algodão branca Unidade 2 
Inseticida Aerossol lata 300 ml Unidade 1 
Limpa vidro (500 ml) Unidade 6 
Limpador multiuso (500 ml) Unidade 4 
Lustra Móveis (200 ml) Unidade 5 
Mangueiras jardim 1/2  c/ engate rápido e esguincho Unidade 1 
Pá para lixo com cabo curto Unidade 2 
Palha de aço (8 palhas/pacote) Pacote 4 
Pano de chão Unidade 5 
Papel Higiênico Branco rolo 30m Unidade 40 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fls) Pacote 10 
Pasta saponáceo Unidade 1 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) Unidade 7 
Pedra SAPOLIO Unidade 4 
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Removedor 5 litros Unidade 2 
Rodo de 40cm Unidade 1 
Rodo pequeno para limpar vidro Unidade 
Sabão em pedra (200 g) Unidade 6 
Sabão em pá (500 g) Unidade 6 
Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) Litro 1 
Sacos p/ lixo (1001) c/ 20 unid. Pacote 8 
Sacos p/ lixo (30!) c/ 20 unid. Pacote 8 
Sacos p/ lixo (50 1) c/ 20 unid. Pacote 8 
Vassoura de cipó tipo gari Unidade 1 
Vassoura de piaçava gari Unidade 1 

5.1.13.23 O valor mensal dos materiais de limpeza e equipamentos para cada agente de 
limpeza deverá ser fornecido mensalmente pela Contratada. O cálculo da 
apropriação mensal desses valores será feito da seguinte forma: 

Dos equipamentos: deverão ser considerados vida útil de 10 anos e valor residual de 
10% (dez por cento). 

Exemplo: Foram comprados equipamentos (enceradeira, aspirador de pá) para utilização 
no serviço de limpeza e conservação, no valor total de R$ 4.000. Qual o valor mensal 
a ser apropriado? 

Valor contábil inicial: 4.000 
Valor residual: 10% *4.000 = 400 
Valor depreciável: 4.000 — 400 = 3.600 
Vida útil: 10 anos (o que implica taxa anual de depreciação 10%). 
Depreciação anual: 10% x 3.600 = 360 
Valor mensal a ser apropriado: 360/12 = R$ 30,00 

Dos materiais de limpeza com duração acima de 1 mês: o valor mensal a ser 
apropriado deverá ser calculado de acordo com a equação: 

Custo mensal = valor unitário * quantidade! vida útil 

A vida útil poderá ser determinada pela Contratada, com aprovação da Contratante. 

Exemplo: Foram comprados os seguintes materiais de limpeza: 

Balde de plástico: 2 un. — R$ 5,00 unidade — vida útil 6 meses 
Lixeira de plástico: 1 un. — R$ 12 unidade — vida útil 12 meses 
Vassourão: 5 un. — R$ 15 unidade — vida útil 10 meses 

Qual o valor mensal a ser apropriado? 

Cálculo do custo mensal: 

Balde plástico: 5 * 2 / 6 = 10 / 6 = R$ 1,67 
Lixeira de plástico: 12 *1 / 12 = 12! 12 = R$ 1,00 
Vassourão: 15 * 5 / 10 = 75 / 10 = R$7,50 
Custo mensal total: R$ 10,17 
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c) Dos materiais de limpeza com duração de até 1 mês: o valor mensal a ser 
apropriado deverá ser igual ao valor de aquisição. 

5.1.13.24 O valor total mensal dos materiais de limpeza e equipamentos para a execução 
do serviço será o resultado da multiplicação do número de agentes de limpeza 
vezes o valor apresentado pela Contratada, na planilha de custo, para o item 
material de limpeza + equipamentos. 

5.1.14 Fardamento/EPI 

5.1.15 Os equipamentos de proteção individual e uniformes a serem fornecidos pela Contratada a 
seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão 
Contratante, observando o disposto nos itens seguintes.  

Fardamento /EPI — Agente de Limpeza 

Item Vida útil (meses) Quantidade 

cala 6 

Camisa 6 2 

Sa • to/Tênis 6 

Bota de borracha 24 

Boné 9 

Crachá 24 

Rede sara cabelo 12 

Luva PVC -36 cm 2 

Óculos de Prote ão 12 

Meia 4 

6. DA LICITAÇÃO 

6.1. A licitação será feita em 1 (um) lote e este será composto por áreas de acordo com o quadro 
abaixo: 

Lotei 

Ti" de  área Código ID Descrição 
1 

Área 
(m2) 

2 
Duração do 

contrato 
(mês) 

V2 
*Área 

Trimestral 
(m2). 

Áreas 
Internas 

119389 Pisos Frios 1774 12 21288 

119394 Banheiros 113 12 1356 

Áreas 
Externas 119396 Pisos Pavimentados Adjacentes/ 

Contiguos às Edificações 
1948 12 23376 

Esquadrias 
119404 

Face Externa sem exposição a situação 
de risco 

417 12 5004 

119405 Face Interna 417 12 5004 
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A quantidade (m2) que constará no sistema e-Compras no momento da licitação será o resultado da multiplicação da área pelo 
tempo de contrato (12 meses), uma vez que esse serviço será pago todos os meses. Porém, o valor a ser inserido no sistema e- 
Compras pelo licitante deverá ser o valor unitário mensal do metro quadrado (m2) e o valor total será calculado automaticamente pelo 
sistema. 

6.2. Da apresentação das propostas de preços: 

6.2.1 	Os licitantes poderão apresentar suas propostas de preços utilizando como modelo as 
planilhas de custos conforme "Modelo de Proposta". 

6.2.2 Os licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos detalhadas (aberta) para os 
profissionais envolvidos no serviço de limpeza e conservação: Agente de Limpeza e 
Encarregado de Limpeza; Demonstrando o Preço Mensal Unitário por m2  e suas 
memórias de cálculo, e o Valor mensal dos serviços, conforme Regime de Tributação. 

6.2.3 A proposta de preço deverá conter memória de cálculo detalhada, com metodologia e 
fórmulas adotadas pelo licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos, 
insumos e demais componentes da planilha de custo. 

6.2.4 Serão desclassificadas as propostas que não vierem a comprovar sua exequibilidade, 
em especial em relação ao preço ofertado. Consideram-se preços manifestamente 
inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos 
custos decorrentes da contratação pretendida. 

6.2.5 O Pregoeiro observará se há indícios de inexequibilidade da proposta de preços, 
podendo pedir esclarecimentos complementares aos licitantes e/ou efetuar diligência, 
na forma do § 3° do art. 43 da Lei 8.666/93.Para fins de análise da exequibilidade da 
proposta o Pregoeiro observará os seguintes itens constantes nas planilhas de custos: 

Salário Base: o valor dever ser no mínimo igual ao constante na Convenção Coletiva 
de Trabalho da Categoria vigente na data da licitação; 

O valor do item Material de Limpeza + Equipamentos, do grupo Insumos, deverá ser 
suficiente para execução do serviço. 

As Despesas Administrativas não poderão ser iguais a zero, pois não é aceitável que 
prestadores de serviço não possuam esse gasto, conforme consta no Relatório TCU 
TC 006.156/2011-8, item 220, precedente Acórdão 1214/2013 — TCU, item 9.2.2. 

O Lucro Bruto não poderá ser igual a zero, conforme consta no Relatório TCU TC 
006.156/2011-8, item 219, precedente Acórdão 1214/2013 — TCU, item 9.2.2: "Não 
fixar lucro mínimo é um incentivo para que as empresas avancem sobre outras verbas, 
como direitos trabalhistas, tributos e contribuições compulsórias, como tem sido praxe." 

6.2.6 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 

6.2.7 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
CCGov ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

7. DA VISITA TÉCNICA 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta é facultado ao licitante 
realizar visita técnica nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
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servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08horas às13horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente através do contato 3215-4011. 

7.2. O prazo para visita iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3. Para a visita, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

7.4. O licitante que não realizar visita técnica deverá apresentar uma declaração de que não realizou 
a mesma, justificando o motivo. O mesmo não poderá alegar desconhecimento das áreas uma 
vez que houve a oportunidade da vistoria antes da licitação. 

8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.1 A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

8.1.1 Cópia do Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis da licitante, do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (assinados pelos contabilistas 
e pelo titular ou representante legal da entidade), vedada sua substituição por balancetes 
ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de três meses da data de apresentação dessa documentação e proposta de preços 
exigidos neste Edital. No caso ainda, de empresa constituída como Sociedade Anônima, 
deverá, obrigatoriamente, comprovar que o Balanço Patrimonial está arquivado na Junta 
Comercial da Sede ou Domicilio da licitante, conforme art. 289, § 50, da Lei n° 6.404[76. 

8.1.1.1 Cópia do Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado que deverão ser 

apresentados em uma das seguintes formas: 

a) Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento; 

8.1.1.2 A comprovação da boa situação de liquidez será feita através da demonstração, com 

base no balanço e através de memória de cálculo assinada por profissional 

devidamente habilitado em contabilidade, de que atende ao seguinte índice 

financeiro: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

8.1.1.2.1 	No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência 

do item 10.1.1 será atendida mediante apresentação do Balanço de 

Abertura; 

8.1.1.2.2 A Comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 

obtenção do índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior a 1 (um), 

calculado e demonstrado pela licitante, por meio da seguinte fórmula: 

ATIVO TOTAL 
SG - 	 = OU >1 
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

8.1.1.3 A demonstração referida no item 8.1.1.2. desta Seção, deverá ser assinada pelo 

representante legal da empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade — CRC. 

8.1.1.4 Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem índice de liquidez geral ou 

solvência geral, nos casos do item 8.1.1.2.1, maior ou igual a 1,00 (um) e que 

comprovarem possuir capital mínimo ou valor de patrimônio liquido igual ou superior 

a 10% do valor da proposta apresentada pela licitante, devendo essa comprovação 

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.1.1.5 Certidões Negativas de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 

(conforme Lei n° 11.101/05), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de 

Justiça ou órgão equivalente do domicilio ou da sede do licitante, expedida até 90 

(noventa) dias antes da sessão eletrônica de abertura desta licitação. 

8.1.1.6 Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 

apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão 

equivalente do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios 

Oficiais de Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei 

n° 11.101/05), devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de 

cartórios indicadas no respectivo documento, no prazo referido no item 8.1.2. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 A comprovação de que a licitante fornece ou já forneceu os serviços será feita da seguinte 
forma: 

Atestado de Aptidão Técnica, acompanhado da prova fiscal (Nota Fiscal / Fatura) para 
comprovar a sua efetiva execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a boa e regular execução de serviços similares ao objeto licitado. 

Coma finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 
considera(m)-se compativel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que o 
licitante já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas na proposta 
de preços. 

O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários 
para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a 
necessidade desse(s) atestado(s) demonstrar(em) que o interessado forneceu anteriormente, 
pelo menos, 10% (dez por cento) da quantidade que está propondo. 

Quando o(s) atestado(s) apresentar(em) unidade de fornecimento em homens, pessoas ou 
equivalentes, considerar-se-á(ão) compativel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente 
certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) do valor descrito na 
proposta de preços. 

Apresentação de um ou mais atestados e/ou declarações de capacidade técnica, expedida 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do licitante, que 
comprove(m) experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação destes 
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serviços terceirizados.Os períodos concomitantes serão computados uma única vez 
(conforme Acórdão n° 1214/2013 — TCU). 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 A Contratada deverá cumprira estabelecido no Decreto n.° 37.334, de 17 de outubro de 2016, 
que dispõe sobre os procedimentos para controle, acompanhamento e fiscalização do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais pelas pessoas jurídicas que 
prestam serviços ao Estado do Amazonas. 

10.2 A Contratada ficará obrigada a apresentar o laudo técnico por meio de perícia elaborada por 
Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho registrado no Ministério do 
Trabalho, estabelecido pela NR 15, conforme item 15.4.1.1 desta, que fixará adicional devido 
aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável sua eliminação ou 
neutralização. 

10.2.1A Contratada é obrigada a apresentar o laudo técnico antes de assinar o Contrato, pois 
caso não apresente, será alterada a planilha de custo, com a retirada do adicional de 
insalubridade. 

10.2.2Comprovando que é impraticável a eliminação ou neutralização da insalubridade, a 
empresa vencedora comprovará por meio de contracheques dos seus funcionários que está 
sendo repassado este adicional. 

10.3 Cabe ao Gestor do contrato fiscalizar mensalmente a Contratada referente ao repasse da cesta 
básica, conforme estabelecido pelo Termo Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho 2019, 
Registro no MTE N° AM000025/2019.Conforme cláusula oitava da referida CCT/2019. 

10.3.1 "Os funcionários terão direito a uma cesta básica mensal no valor de R$ 70,00. Entretanto, 
não terá direito a cesta básica: 

O empregado que apresentar falta, inclusive justificada no mês. 
Funcionário em férias, ou em gozo de licença." 

10.3.2Para fins de controle e fiscalização referente ao pagamento da cesta básica, deverá a 
Contratada entregar mensalmente ao fiscal de contrato da Unidade Contratante uma lista 
com o nome de todos os funcionários que terão direito a contemplação da cesta básica. 

10.3.3 A lista com os nomes dos funcionários deverá conter a frequência dos mesmos, com as 
faltas justificadas e não justificadas, acrescida de uma declaração/recibo assinada pelo 
funcionário e pela Contratada, comprovando o repasse da cesta básica. 

10.3.4Quando o funcionário não tiver direito de receber a cesta básica, o valor referente a esta que 
foi repassado a Contratada, deverá ser deduzido do valor a ser pago a Contratada na 
fatura do mês seguinte. 

10.3.5Fica a critério do Fiscal do Contrato a solicitação da Nota Fiscal de aquisição das cestas 
básicas, para fins de comprovação da aquisição e a entrega aos funcionários. 

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.9. Identificar e classificar todas as áreas onde serão executados os serviços, de preferência 
através de planta baixa, anexando esta informação ao contrato para futura fiscalização; 

11.10. Formalizar contrato; 

11.11 .Providenciar o pagamento mensal dos serviços contratados; 

11.12. Conferir mensalmente da Contratada todas as ferramentas, utensílio e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, assinando lista de insumos fornecida pela mesma. 

11.13. Determinar o horário de realização dos serviços, bem como fiscalizar a perfeita execução dos 
mesmos; 

11.14.Ceder local dentro dos prédios para a guarda dos materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços contratados; 

11.15.Dar à Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato; 

11.16. Notificar a Contratada por qualquer irregularidade na execução dos serviços; 

11.17.Manter o controle da identificação dos empregados da Contratada para acesso às 
dependências do órgão; 

11.18.Solicitar à Contratada a substituição de uniforme ou EPI cujo uso considere prejudicial ao 
desenvolvimento das atividades, equipamentos ou instalações, ou ainda, não atendam as 
necessidades e qualidades exigidas para a contratação ou coloque em risco a saúde dos 
funcionários. 

11.19.0rdenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da Contratada 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

11.20. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar 
registro de função profissional; 

11.21.Prestar à Contratada, quando necessário e/ou solicitado, quaisquer esclarecimentos referentes 
á execução do contrato. 

11.22.Somente haverá reajustamento do valor contratual em decorrência da atualização salarial de 
acordo com a Convenção Coletiva de cada categoria profissional, que terá como parâmetro a 
Planilha de Custo de cada profissional, considerando o percentual de desconto ofertado no 
momento da licitação. 

?". 
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11.23.Em caso de redução de jornada de trabalho para 6 horas diárias, o valor referente ao ticket 
alimentação será descontado do valor devido a Contratada conforme estabelecido na planilha 
de custo apresentado na licitação. 

11.24.Acompanhar e fiscalizar periodicamente a execução dos serviços constantes deste Projeto 
Básico e do Contrato; 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1 A Contratada terá 15 (quinze) dias a contar da data da formalização do contrato para assumir a 
execução do serviço. 

12.2 A Contratada obriga-se a: 

12.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

12.2.2 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico 
e em sua proposta; 

12.2.3 O vencedor do certame deverá apresentar antes da assinatura do Contrato a planilha 
de custo da licitação acrescida da declaração da análise da GFIP, documento 
informado anualmente pelo INSS, ou declaração das informações socioeconômicas e 
fiscais geradas pelo PGDAS-D — Programa Gerador do Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional-Declaratário ou DEFIS para a comprovação do enquadramento 
na aliquota efetiva do Seguro Acidente do Trabalho — SAT/RAT, na planilha de custos 
no campo "ENCARGOS SOCIAIS" no "Grupo A". 

12.2.4 O vencedor do certame que tenha optado pelo regime de tributação do SIMPLES 
NACIONAL, Microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverá 
apresentar antes da assinatura do Contrato a planilha de custos da licitação 
acrescida da declaração das informações socioeconômicas e fiscais geradas pelo 
PGDAS-D — Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional-
Declaratário ou DEFIS para comprovação do enquadramento nos regimes declarados 
na licitação e consequente aplicação do percentual correspondente no campo 
"TRIBUTOS" da planilha de formação de preços. 

12.2.5 Por sua conta e responsabilidade exclusiva, fornecer toda mão de obra capacitada e 
necessária, instalações, máquinas e equipamentos, produtos químicos e insumos 
para execução dos serviços ora contratados; 

	

12.2.6 	Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 
recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's, bem como 
trocá-los levando em consideração o prazo de validade; 

12.2.7 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os produtos químicos, materiais, equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

	

12.2.8 	Prestar os serviços discriminados, nos horários estabelecidos pela Contratante, 
utilizando-se da melhor técnica recomendada para sua execução; 

	

12.2.9 	Possuir disponibilidade financeira para cumprir todas as obrigações sociais e 
previdenciárias de seus empregados, a serem assumidas no Contrato, de acordo com 
o previsto na Lei n.° 8.666/93; 
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12.2.10 Identificar os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: 
balança, carrinhos e outros, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do Contratante; 

12.2.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

12.2.12 Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

12.2.13 Observar conduta adequada na utilização dos produtos químicos, materiais e 
equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações 
objeto da prestação dos serviços; 

12.2.14 Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços relativos 
aos serviços contratados; 

12.2.15 Submeter-se à fiscalização permanente dos executores do contrato, designados pelo 
Contratante; 

12.2.16 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua execução; 

12.2.17 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.18 Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação contratada e 
assumida serão aplicadas à Contratada as penalidades previstas no ato convocatório 
e na legislação pertinente; 

12.2.19 Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das 
partes, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a 
legislação vigente e aplicável à espécie; 

12.2.20 Manter em rigorosa pontualidade o pagamento de seus empregados e demais 
encargos decorrentes do contrato de trabalho, inclusive quanto às anotações das 
respectivas Carteiras de trabalho e Previdência Social; 

12.2.21 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações a serem 
assumidas no Contrato; 

12.2.22 Manter o número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem 
prestados, obedecidas à jornada de cada categoria; 

12.2.23 Apresentar, durante toda a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, 
especialmente, encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

12.2.24 Destacar pessoal para a execução dos serviços, de forma criteriosa, para que estes 
não sofram qualquer solução de continuidade ou redução de qualidade e quantidade, 
e providenciar a substituição de qualquer empregado julgado inconveniente ou que 
não se mostre apto às tarefas inerentes à execução contratual; 

12.2.25 Atender imediatamente as determinações do representante da Administração com 
vista a corrigir defeitos observados na execução do Contrato; 

12.2.26 Manter o registro de seus empregados devidamente atualizado, e efetuar o controle 
da jornada de trabalho no respectivo local de prestação dos serviços diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, 
repondo o profissional faltante; 
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12.2.27 Ser responsável pelas despesas alusivas a salários, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, fiscais, comerciais e administrativos, seguros, vales-alimentação, vales-
transportes, equipamentos e ferramentas, uniformes e Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI, envolvidas na execução do Contrato, observando o piso salarial 
referente a cada categoria funcional; 

12.2.28 Fornecer uniformes compatíveis com as funções desempenhadas para os 
funcionários, nas quantidades necessárias para a conservação e higiene dos 
mesmos, trocando-os quando necessário, sem nenhum ônus adicional para os 
contratados e nem para a Contratante; 

12.2.29 Manter os funcionários uniformizados e identificados com crachá, que deverá conter 
foto, nome completo, empresa prestadora, em destaque e de fácil leitura, nome 
abreviado pelo qual poderá ser identificado o funcionário; 

12.2.30 Manter todas as ferramentas, equipamentos e utensílios necessários à execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, sendo os mesmos de qualidade comprovada 
e quantidade necessária à boa execução dos serviços, devendo os danificados serem 
substituídos em 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser 
dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

12.2.31 Aceitar, nas mesmas condições estipuladas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços em até 25% do valor atualizado do Contrato; 

12.2.32 Os serviços deverão ser prestados sob inteira responsabilidade da Contratada, a 
quem caberá o fornecimento e administração dos recursos humanos necessários. 

12.2.33 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12.2.34 Não se admitirão reclamações por parte dos empregados da Contratada quanto ao 
não cumprimento de suas obrigações para com eles, quaisquer que sejam em 
especial atrasos de pagamentos e demais benefícios, sendo estes, motivos de 
rescisão contratual a critério exclusivo do Contratante; 

12.2.35 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 
cabendo à Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer 
materiais - com vistas à qualidade dos serviços à satisfação da Contratante. A 
Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo 
as disposições legais que interfiram em sua execução. 

12.2.36 A Contratada deverá manter um escritório local em Manaus, com número de telefone 
e fax também locais, que possibilitem o imediato atendimento das solicitações 
efetuadas pela Contratante em relação à execução dos serviços contratados, assim 
como, realizarem todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, 
admissão e demissão dos empregados. 

12.2.37 A Contratada providenciará o Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica 
Federal (CEF) para todos os empregados; 

12.2.38 A Contratada providenciará senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de 
informações Previdenciárias; 

12.2.39 A Contratada autorizará a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de 
serviços, nos termos das Instruções Normativas n° 02 e 03 do Ministério do 
Planejamento, na qual serão feitas as provisões para o pagamento de férias, 13° 
salário e rescisão contratual dos seus respectivos trabalhadores; 

12.2.40 A Contratada autorizará ao Contratante quando da formalização do contrato, o 
repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela Contratada, 
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quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de 
certidões negativas de débito. 

12.2.41 A Contratada autorizará ao Contratante quando da formalização do contrato o 
pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes 
hipóteses: 

Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13's salários, quando 
devidos; 

Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 
gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 
quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 

12.2.42 Somente seja liberado o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a 
execução completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

12.2.43 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.44 Orientar seus empregados quanto à forma de execução de serviços de limpeza, 
observando cada tipo de piso e instalações, sob pena de responsabilidade; 

12.2.45 Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da administração. 

USO RACIONAL DA ÁGUA 

a) Sempre que adequado e necessário, a CONTRATADA deverá utilizar-se de equipamento de 
limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação 
tecnológica de cuja utilização será precedida de avaliação pela CONTRATANTE das vantagens e 
desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão 
máxima de 360 litros/hora; 

USO RACIONAL DA ENERGIA ELÉTRICA 

14.1 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo e energia, como exemplo a aquisição 
de equipamentos eletroeletrânicos mais eficientes quanto à economia de energia, 
classificados pelo Selo PROCEL de Economia de Energia (um instrumento promocional do 
PROCEL — Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica coordenado pelo 
Ministério das Minas e Energia), que comprova a eficiência energética. De acordo com essa 
eficiência, os aparelhos são classificados pelo lnmetro — Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial dos produtos que chegam ao mercado; 

14.2 Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados como 
lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau 
funcionamento de instalações energizadas; 
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14.3 Sugerir, à CONTRATANTE, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do 
consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de 
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.; 

14.4 Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não se encontram impedindo a 
saída do ar condicionado ou aparelho equivalente; 

14.5 Verificar se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, sistema de 
proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em 
aspiradores de pó, enceradeiras, etc. 

14.6 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, 
extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar 
ao máximo o uso de extensões elétricas; 

14.7 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia fornecidas pela CONTRATANTE; 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Se a licitante vencedora deixar de assinar o Contrato, quando convocada, dentro de 05 (cinco) 
dias úteis contados da data do recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e 
aceita pela Administração, restará caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-se às 
penalidades da Lei n.° 8.666/93. 

15.2. A Contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias para iniciar o serviço, contados após a 
solicitação do órgão. 

15.3. A Contratada obriga-se, em qualquer circunstância e às suas expensas, a respeitar e a cumprir 
os dispositivos das Leis Trabalhistas, inclusive no que se refere aos períodos de refeição do seu 
pessoal, responsabilizando-se por eventuais transgressões neste sentido, incluindo-se, nesta 
obrigação, férias, folgas, e substituições, além dos encargos trabalhistas, previdenciários 
sociais e tributários, o fornecimento de uniformes, crachás e equipamentos de segurança a 
seus empregados, tais como botas, luvas, cintos, e quaisquer outros materiais necessários à 
correta execução dos serviços, bem como tornar obrigatório o uso e orientá-los no cumprimento 
das normas, cabendo-lhes a responsabilidade exclusiva pela execução dos serviços; 

15.4. Todas e quaisquer reclamações trabalhistas, que, por ventura, ocorrerem por parte dos 
empregados, correrão por conta da Contratada; 

15.5. A Contratada deverá fornecer às respectivas Unidades Contratantes a relação nominal dos 
funcionários que prestarão serviços, dando ciência prévia de quaisquer alterações no quadro 
decorrentes de substituições, exclusões e inclusões, observadas as exigências contidas no 
presente contrato. 

15.6. Mediante a falta dos empregados, deverá haver sua substituição imediata por outros que tenha 
experiência equivalente ou superior. 

15.7. O controle de frequência dos funcionários da Contratada deverá ser efetuado através de relógio 
de ponto ou outro meio idôneo, adotando-se outro meio de registro de ponto nos locais com 
menos de 5 empregados que serão fiscalizados, a seu critério, pelas respectivas Unidades 
Contratantes. 

15.8. A Contratada responderá pela idoneidade moral e técnica dos funcionários, respondendo por 
todo e qualquer dano que ocorra em consequência da execução dos serviços, cabendo às 
respectivas Unidades Contratantes decidir se o prejuízo será ressarcido mediante desconto no 
pagamento ou pelas vias normais de cobrança. 
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15.9. A Contratada, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade apontada pelas respectivas 
Unidades Contratantes, terá 24 (vinte e quatro) horas para saná-la com a adoção das medidas 
necessárias para restaurar a normalidade dos serviços. 

15.10.Admitir-se-á a utilização de equipamentos que propiciem ganhos de produtividade. 

15.11.Manter os postos de trabalho devidamente abastecidos com os equipamentos, utensílios, 
produtos específicos e materiais necessários à execução dos serviços. 

15.12.Cada árgão/entidade da Administração Direta e Indireta informará a dotação orçamentária a ser 
utilizada no momento da contratação. 

15.13.0 prazo de vigência da Ata será de 12 meses, a partir da publicação do Extrato da Ata no Diário 
Oficial do Estado, sendo possível a prorrogação de tal vigência, quando a proposta continuar se 
mostrando vantajosa, conforme prevê o art. 40, § 2° do Decreto 24.052/2004, alterado pelo Decreto 
26.459 de 25/01/07. 

16. PLANO DE APLICAÇÃO 

Programa/Projeto Atividade Fonte Elemento de Despesas 
Valor Anual 

(R$) 
Vigência 

(em meses) 

Valor 
estimativo 
global (R$) 

14.422.3247.2102.0001 401 33.90.37 - 12 _ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1- O pagamento se fará por meio de Nota de Empenho conforme os produtos solicitados por este 
Fundecon. 

12.2- É condição para o pagamento do valor de Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), com Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS), Receita Federal, Secretaria do Estado da Fazenda e Prefeitura Municipal além 
dos demais documentos exigidos pela Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas. 

12.3- Valor Estimativo. - 

12.4- Fonte de Recursos: 401 — diretamente arrecadados 

12.5- Elemento de Despesa: 33.90.37 

18. DECLARAÇÃO 

18.1- Declaramos que este Projeto Básico está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas 
alterações. 

ASSINATURAS (REVISA° E APROVAÇAO) Agosto/2018 
APROVADO ELABORADO REVISADO 

Lorena Natalia B. Barreiro Luis Henrique T. de A. Lins Jalil Fraxe Campos 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FUNDECON/AM 

Pregão Eletrônico n°: 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço continuado de limpeza, 
asseio e conservação predial, e serviços gerais com fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários para execução deste serviço, para atender às necessidades da 
Secretaria Estadual de Defesa do Consumidor — PROCON/AM, localizada na cidade de 
Manaus. 

Mês de referência dos preços: janeiro de 2019 

Prazo de execução dos serviços: 12 meses 

Unidade de medida dos serviços: m2  

Optante pelo Simples Nacional? 

Prazo de validade da proposta: 90 dias 

Lote 

Tipo de área 
código

ID Descriço 
-Produtividade Diária 

Utilizada 
' Preço Mensal 
Unitário (R$/mi 

Área 
(m2) 

Subtotal 
(R$) 

Áreas 
Internas 

119389 Pisos Frios (10,1  1774 

9394 Banheiros 200 - 113 - 

119396 Pisas Pavimentados Adjacentes/ 
Conti uos ás Edifica "es 

1.800 - 
1948 - 

Esquadrias 
1194M Face Externa sem exposição a 

situa ão de dsco 300 417 - 

119405 Face Interna 300 - 417 

Número de funcionários que irão executar os serviços: 04 

Categoria  profissional Üáïitidadé 

  

Agente de Limpeza (44 horas) 
	

04 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ 

COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS GOVERNAMENTAIS- CCGOM 

PLANILHAS DE CUSTOS SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M2  
ÁREAS INTERNAS 

1D 119388: Área Interna-Pinas Acarpatados 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/mil 

(2) 
Valor mensal (posto) 

(RS1 

(Ix2) 
Subtotal (FtSinn) 

—I— 
rtREFI 

4333  0.00 Agente de Limpeza Diurno 

TOTAL REEI  A 

O 119389. Área Interna • Pisos Frios 

Mão de Obra 
(I) 

Produtividade 
(1/m11 

(2) 
Valor mensal (posto) 

f R91 

(1x2) 
Subtotal (1($/rni 

Agente de Limpeza Diurno 0.D0  0,00 

TOTAL 0,00  

ID 119390 Área InternaLaboratórios 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/mf1 

(2) 
Valor mensal (posto) 

(1131 

(1x2) 
Subtotal (11Sirri5) 

Agente de Limpeza Diurno 
/REEI 

AREEI  0,00 

TOTAL 

ID 119391: Área interna - Almottorifados,Coloôes 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/m21 

(2) 
Valor mensal (posto) 

(951 

(1x2) 
Subtotal (R$/ma) 

roeu - imaeraDi r 
i 

0.00 *PEP 

TOTAL AREP 

10 119392: Área Inferna - °tragas 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
fl/m11 

(2) 
Valor mensal (posto) 

(1291 

(1x2 ) 
Subtotal ($/m1) 

Agente de Lirnpeta Diurno (SPEFI 

TOTAL REAI  A 

ID 119393: Área Interna -Arcas com Espaços Lides 

Meio de Obra 
(1) 

Produtividade 
ri/rol 

(2) 
Valer mensal (posto) 

(1251 

(1x2) 
Subtotal (F1$/m1) 

Agente de Limpeza Diurna —I— 
NREfl 

eREFI  0 CO 

TOTAL RE I  A 

ID 119394. Área Interna - Panheiros 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
ri /tal 

Valor 
(2) 	, 

ensal (Ponta/ 
(95 

(1x2) 
Subtotal (RS/m0 

Agente de Limpeza Diurno 0,00 mo  0.00 

TOTAL 0,00 

ÁREAS EXTERNAS 

[F

CGL  
Lc00191   

ID 119396: Área Externa i. Pisos Pavimen ndos Adjacentes/ Conttpuos Os Edite:cedes 

rfa de Obra 
(1) 

Produtividade 
fl/mr1 

(2) 
Valor mensal (posto) 

iR31 

(162) 
svbiofai (esimi  

Agente de Limpeza Diurna —I— 
iiita) 

0.00  0.00 

FIS 

PRO:9 ,AM 



TOTAL 0.00 	1 

ID 119397: Área Externo • va finge de Poesein 	ma 	os 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
ri /m11 

(2) 
Valor mensal (posto) 

f RS1 

(1x2) 
subtotal 

(59/ mi 

Agente de Limpeza Diurno 
1 

T 4FT 
0,00 ARES! 

TOTAL *REF. 

ID 119402: Área Externa • Coleto de Deintos em Pâtios e Áreas Verdes- Frecnna Olaria 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
fl/mT1 

(2) 
Valor mensal (posto) 

(851 

(1x2) 
subtatal (R$/nas) 

Agente de Limpeza Diurno —l— 
MRE. 

0,00 =PER 

TOTAL if REEI 

iD 119398: Área Externa - PahaTnreas Verdes - A ta trequincla 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/m1) 

(2) 
Frequência no mis 

(horas) 

(3) 
Jornada de 

trabalho no más 
lh=rns1 

(4) 
CoefIcient 
e  . 1  .2.3  

(5) 

Valor  
mensal 

iniciei (RS) 

Subtotal 
(Rsirn,)  

Agente de I. rede-10 D dr.° 3432 „, 	,, 0.0V gREF,  

CC 	 TOTAL =HF! 

ID 119400: Área Externa - Pátios e Áreas Verdes • Média frequência 

Mão 	de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/mi (horas) 

(2) 
Frequência no más CoefIclent 

(3)
Jornada de 

trabalho no mês e=1.2.3  
(horas) 

(4) (5) 
Valor 

mensal 

(Posto) (R$) 

Subtotal 

(9$/na) 

Ag, I 	r _ 0.00 4 REFI 

TOTAL 	' =REEI 

ID 119401: Área Externa- Pátios e Áreas Verdes. Baixo frequência 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1 /m43 

(2) 
Ff equência no mês 

(horas) 

(3) 
Jornado de 

trabalho nomes 
(horas) 

(4) 

C"fieleal. 
e = 1'23 

(5) 
Valor 

mensal 

(Posto) (5$) 

Subtotal 

(83/n0) 

Acuar-tece .erde2c Diurno 
i 

el 00 ARTE,  

TOTAL *REM 

ESQUADRIAS 

ID 119404: Esquadria Face Externa sem exposição a situação de risco: FREQUÊNCIA MENSAL 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(Une) 

(2) 
Frequência no mis 

(horas) 

lorn(a
3
d
)
a de 

trabalho no mis 
(horas) 

(4)  
Coeficlant 

° 	
•= 1 213 

(5) 
Valor 

mensal 
(Posto) (RS) 

Subtotal 
(P$/m() 

Agente de Limpeza Diurno 
i 

kt 1 ,', 
a woivig 0.00 #0IV/01 

TOTAL 40IV/01 

ID 119405' Esquadria face Interna: FREQUÊNCIA QUINZENAL 

Meio de Obra 
(I) 

Produtividade 
(1/m1) 

(2) 
Frequência no mês 

(horas) 

(3) 
Jornada de 

trabalho no mês 
(horas) 

(4) 
Cceficlent 
e = 1'23 

(5 ) 
Valor 

mensal 
(Posta) (85) 

Subtotal 
(R$im') 

PROCON/AM 
FIS 	O—A 

ASS. 



Quantidade de posto 44 horas 
	

4,0037 

TOTAL 4,0037 

PROCON/AM 
EIS N° 

Ias 

O.N-2 
ESTIMATIVA DE POSTOS 

IHTjfl4jL  

DESCRIÇÃO PRODUTIVIDADE 
ADOTADA 

ÁREA 
(m2) 

N° DE POSTOS 

Área Interna: Pisos Frios 800 1774 2,2175 
Área Interna: Banheiros 200 113 0,565 
Área Externa: Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos às 
Edificações 1.800 1.948 1,082222222 

Esquadria: Face Externa sem exposição a situação de risco 300 417 0,092666667 

Esquadria: Face Interna 300 417 0,046333333 

*Observação: Nas áreas que a frequência de limpeza não é diária, a fórmula para o número de postos é: 

Número de Postos = ((área! produtividade ) / qtd dias do mês ) * frequência de limpeza no mês 



CGL 

rtg0019.3 • 
MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Ifern /olor Jnit. Vida Útil 
(meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal (R$) 

Água sanitária (1 I) 1 10 R$ 
Álcool 500 ml 1 4 R$ 
Balde para água 5 litros 12 2 R$ 
Cera liquida incolor (850 ml) 1 4 R$ 
Desinfetante Floral 2 Litros 1 4 R$ 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 ml) 1 4 R$ 
Detergente (500 ml) 1 10 R$ 
Escova grande para lavar roupa 6 2 R$ 
Escova para lavar garrafa 6 1 R$ 
Escova para lavar vaso sanitário 12 2 R$ 
Escovão para lavar chão 6 1 R$ 
Espanador de teto em nylon grande 12 1 R$ 
Esponja dupla face 3 4 R$ 
Flanela de algodão branca 1 2 R$ 
Inseticida Aerossol lata 300 ml 2 1 R$ 
Limpa vidro (500 ml) 1 6 R$ 
Limpador multiuso (500 ml) 1 4 R$ 
Lustra Móveis (200 ml) 1 5 R$ 
á para lixo com cabo curto 12 2 R$ 

Palha de aço (8 palhas/pacote) 1 4 R$ 
Pano de chão 1 5 R$ 
Papel Higiênico Branco rolo 30m 1 40 R$ 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fls) 1 10 R$ 
Pasta saponáceo 12 1 R$ 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) 1 32 R$ 
Pedra SAFOU° 1 4 R$ 
Removedor 5 litros 3 2 R$ 
Rodo de 40cm 6 1 R$ 
Rodo pequeno para limpar vidro 6 1 R$ 
Sabão em pedra (200 g) 1 6 R$ 
Sabão em pá (500 g) 1 4 R$ 
Sabonete líquido (Lined Gel Soap) (5 litros) 1 1 123 
Sacos p/ lixo (100 I) c/ 20 unid 1 8 R$ 
Sacos p/ lixo (30 I) c/ 20 unid 1 8 R$ 
Sacos p/ lixo (50 I) c/ 20 unid 1 8 R$ 
Vassoura de cipó tipo gari 2 1 R$ 
Vassoura de piaçava gari 1 1 R$ 

EQUIPAMENTOS 
Aspirador de pó 48 1 R$ 
carrinho de mão 45 litros 24 1 R$ 
Conjunto Mop 12 O R$ 

Encerradeira Industrial 60 1 R$ 
Escada com 7 degraus 24 1 R$ 

Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esguincho - 30 m 12 1 R$ 
CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL R$ 

PROCON/AM 
EIS N'_«21  

ASS. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 
COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS GOVERNAMENTAIS - CCGOV 

PLANILHAS DE CUSTOS SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019 - SEAC 

Número de Registro no MTE: AM000025/2019 

Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Data Base da Categoria: 12 de Janeiro 

Categoria Profissional: Agente de Limpeza 

Jornada de Trabalho: 44h (Diurno) 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO = LUCRO: 

COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAO Quant. R$ 
Salario base 
VALOR REMUNERAÇA0 

ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A"  

'SS 
,JESI ou SESC 

SENAI OU SENAC 

INCRA 

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 

FGTS 

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS ** 
SEBRAE 
Total 

GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇÃO  
Férias Gozada 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 
Auxílio- Doença ou Enfermidade mais de 15 dias 
Licença Paternidade 
Acidente de trabalho 

Faltas legais 

Treinamento NR5 
Total 

RUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATORIAS °/0  R$ 
1/3 Férias Constitucional 
130  Salário 

Aviso-Prévio Trabalhado 

Total 

GRUPO "D" - VERBASRECISÕRIAS %o R$ 
Aviso Prévio Indenizado 
Complemento Aviso Prévio 
Reflexos 13° Salário e Férias 
Indenização Compensatória 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 
Indenização adicional 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 
Total - 



GRUPO "E" 0/0 R$ 
Abono Pecuniário 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 
Total - 

FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind 
Incidência sobre Salário Maternidade 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 
Incidência do Grupo ''A' sobre Grupo B+C 
Total - 

ENCARGOS SOCIAIS 
	

0,00% 

Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) 
	

R$ 

INSUMOS R$ 
Uniforme / EPI 
Material Limpeza + Equipamentos 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 
Cesta Básica 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 
Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva) 
Total dos insumos 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) 
	

R$ 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % RS 
Despesas Administrativas 0,000/0 
Lucro Bruto 0,000/0 
Total 0,00% 

TRIBUTOS R$ 
ISSQN 

COFINS 
PIS 

Total de Tributos 

VALOR MENSAL R$ 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

c Q, 
001c 5 

    

FARDAMENTO / EPI 

ITEM VLR UNIT. VIDA ÚTIL (MESES) QUANTIDADE CUSTO MENSAL 

Calça R$ 	- 6 2 R$ 	- 

Camisa R$ 	- 6 2 R$ 

Sapato/Tênis R$ 	- 6 1 R$ 	- 

Bota de borracha R$ 24 1 R$ 
Boné R$ 	- 9 1 R$ 
Crachá R$ 	- 24 1 R$ 	- 
Rede para cabelo R$ 	- 12 1 R$ 	- 
Luva PVC -36 cm R$ 2 1 R$ 	- 
Óculos de Proteção R$ 12 1 R$ 
Meia R$ 2 2 R$ 

TOTAL R$ 

ALIMENTAÇÃO 
Valor do ticket 
Qde. Ticket/mês 
"alor Total 

3rticipação do empregado 
Participação da empresa - 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 
N°  passagens/ dia 
N°  de dias trabalhados/mês 
Valor total das passagens 
Participação do empregado 6% 
Participação da empresa 

CESTA BÁSICA 
Valor da Cesta báscca 
	

R$ 

   

   

  

PROCON/AM 
EIS NI' Pti  

 

   



GOVERNO DO ESTADO 

EL 

CGL 
0196 .! 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

O Volume referente ao Edital e Anexos, do Pregão Eletrônico n° 473/2019-CGL, possui um 
total de 45 folhas, sendo: 

Edital, Instruções Complementares de Cadastramento, Modelo de Requerimento para 
Obtenção de Chave e Senha de Acesso, Modelo de Atestado de Aptidão Técnica, Modelo de 
Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, Minuta de 
Contrato, Manual do Sistema e-Compras para envio de Documentação no Pregão Eletrônico, 
Modelo de Declaração de Garantia Contratual e Modelo de Declaração —25 folhas; 

Projeto Básico e Planilhas —20 folhas. 

Manaus/AM, 18 de junho de 2019. 

Tf) ,Ailditel4L 	V geSen 
Assessoria Jurídica da CGL 

emes,  
Elaborador do Edital Gerente de Editais 

Av. Djalma Batista, 346 - Chapada 
Fone: (92) 3214-5640 
Manaus-AM - CEP 69050-010 

Comissão Geral 
de Licitação do 
Poder Executivo 
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- 

Reabertura de PETIZ° 
ideraço eretrOnico: Portai-de C4mpras e Licitações do Amazonas - eornaprasAM, 

.1 	.e-colniplasem.govt . . 
p° 397/201B-COL: AqU Iça° de Materiais Hospitalares (Pisseta, Termo-

19n:imoto, Microtuto, Provat e outros), para atender as necessidades da. 
Subg&Orna de Entomologia da , 
-limão para Recebimento das. Propostas das licitações acima relacionadas.: dia 01 
2  Julho de 2019 As 09:15 hamarInicio da sessão: dia 01 de pilho da 2019 rãs 0930 

-Será sempre cjansiderado o 	o de Brasília (DF) para todas as Indicações de 
oanstWlera no edital. 

- Variação; O° interessados qeInscreveram suas propostas deverão reinscreve-
de no sistema 
Marcação de.Nolia Data • 
Endereço eletrônica: Portal de meras e Licitações do ~Monas - e-cornpraaAM, 
'tjft

A,nma 
INsév.a-compras.arn.govk . 

PE n° 376/2019-COL: 	cão de -Materiais Fannacorngicos (AmIrrofilina, 
olha, Água Destilada, Me 	isolaria Humana e outros), através da realização 

da Registro de Preços, para aten er a SEFAZ/CCGOV. 
.- Unita para Recebimento das 	postas das licitações acima relacionadas: dia 17 
2 Junho de 2019 ás 09:15 horas inicio da sessão: dia 17 de Junho de 2019 tra 0931! 

-Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as Indicações de 
tempo constantes no edttal. 	• 
- Observação: Os Interessados que Inscreveram suas propostas 'deverão reinscrevo- 

meras e LR:bebes do Amazonas - e-compras.AM, 

ilção de Uniformes, Equipamentos de Proteção 
ista, para atender as necessidades da SSPIAM. 

mita para Recebimento das ropostas das licitações acima relacionadas: dia 18 
Junho de 2018 ás 09:15 Natas. inicio da sessão: dia 18 de Junho de 2019 às 09:30. 

itpras. 
rã sempre considerado o hoárlo de Brasil; (DF) Para todas as indicaçbesde 

tgnipo.conaiantes no edital. 
bservação: Os Interessados ojie inscreveram.  suas propostas deverão reinscreve-
no sistema. 
vagação 

moçada a seguinte licitação: 
1 PE n° 1175/2018-CGL, conto e solicitação do (argila demandante. 	. 
Convocação pana Nova Sessão ública 
1 PE n° 095a0113-COL, dia 17/0 019 As 10:00 horas de Brasília. 
2 PE n' 23572019-Ca, dia 17/0 019 Cts 10:00 horas de Brunia. 
As sessões públicas ocorrerão por melo &abanico; no Endereço: Mas:, 	e- 
complas.arn.gov.br  
Resultado do Julgamento das Documentações 

n° 009/2019 CGL: 
presas 	• 

- SB Construções e Inoraç s Lida 
- "e rosa Construções EMI 

presas Intactas: . 
- Jma e m3onies Lida ' 
- rata Serviços-de Engenharia L a  
NOo havendo Interposição de 	, a abertura das Propostas de Preços referente 
e TP n°009/2019-COL, ocorrerá em sessão pública a ser realizada no dia 2EV08/2019 
As 08:30 horas de Manaus/AM, na Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo. 
Ga licitantes participantes do certame deverão encaminhar-se ao DGC/COL para 
flagrar a Ata do Resultado do Julgamento. 	 . 

1 	 *altar Siqueira Brito 
í 	 dente da CGUAM 

Marcação de Nova Data 
dereço eletrônico: Portal de 

trictrfiwww.e-compras.am.gov  
1 PE n° 394/2018-COL Aq 
Iridivirlrrai - EPI e Bota 	Moi 

fjunaIbnQImttflttt 	m100042-810 	Publica 

Manaus, 14 de junho de 2019 

ões Legais s5 

1.  

C
cbG

REL  

!Senil* 076/19 st CGI 	 .DATA: 14109/2019  

A Comissão Geral de LIcitaçâo - GOL torna público., para conhecirnento' 'Mis 

Interessados, o seguinte: 	
. 

Aviso de Licitação
..  

Endereço eletrônico: O Pregão Eletrônico sere realizado em sessão púbilca on tine, 
através do Portal do Compras do Governo do Estado doAmazonas - e-compras/Mi 
com endereço eletrônico Itrips://www.e-compratam.gov.bra. 	

, 

1A) PE n° 465/2019-00L: Aquisição do Materiais FamacologIcos (Hidraladna, 
Dexametesona, AtfapegInterferona,2A, GoSserrelina e outras), através de reagia* 
de Registro da PTOÇOS, para atender a SEFAZ/CCOOV. 	 - 
1,2) PE n' 466/2019JCGL: Aquisição do Metarlala Hospitalares (Curativas), através 
da realização de Registro de Preços, para atender a Central de Medii ameigas-dó 
Amazonas - CEMA - SEFAZICCGOV. 
1.3) PE n' 467/2019-GOL: Aquisição de GlIdette A:Mentidas (Frango através da 
realização de Registro de Preços, para atender a SEFAVCCGOV. 
1.4) PE n°468/2019-CGL: Contrafação de Serviços de Fornecimento de nirmentação 
Preparada, através da Produção e Distribuição de Dietas Gemia, Dietas Espadais e 
, Refeições: Destrium, Colação, Lanches, Nrnoço Jantar e Ceia, para os Pacientes, 
facempanhantere Servidores do Hospital e 	F1'fonto Socorro João Lúcio ,Perralra 

Vacilado. 
1.5)•PE ri' 488/201B-COL:A quislçaatie Velet0 Tipo Minivan, O KM, para atender Cs 
necessidades da FHEMOAM. 
1.8) PE n° 470/2019-GOL: Contratação de Serviços de Manutenção, Conservação.  e 

Reforma do Auditano.da PHEMOAM. 	
. 

- Urde-   Recebertento das Propostas das Ilcanyeres Mima relacionadas: dia 03 
de Julho de 2019 Cra 09:15 horas. Início da sessão: dia 03 de tulha de 2019 ás 09:30 
horas. - Sertaaempre Considerado o horário de-Brasitia•(DF) para todas asIndlcaçOes de . 	. 
tempo constantes no edital. 
2.1) PE ri' 471/2019-GOL: Aquisição de Equipamentos Hospitalares (Centrífuga e 
Homagenetrador de Sangue), para atender as necessidades do Hernoruldeo da 

FFIEM" 	 . 	• 	' ' 
2.2) PE n° 472/2019-CGL: Aquisição deiértatertals Formatos (Carbamazepine, 
haraoatamol e Bumenoffina), atrave° da realizaçâo da R letra do Prielte pare 
Jtender a-BEFAVCCGOV. 
2-3) PE n° 473/2019-00k: Contratação de Serviços de Limpeza Asseio a 
Consergaçãto Predial (Áreas Internai/e Externas), com Femeptmento de Paio de Obra 
e todoe !na Materiais e Equipamentos necessários para a execução dos Serviços, 
para atender as necessidades. da Sede do Programa de Orientação e Defesa do 
Constai-der- PROCON/AM - FUNDECON. 
2.4)' PE n° 474/2019-CGp Aquisição de Equipamentos MtfeOtaS(Trator Agrícola, 
GradeAradora CarnetaAgricola e Mitos), para atenderas nadossidados da SEPROR. 
2.5) PE n°475C019-CGLAquklçAo de Mobilltdo Hospitalar tftnnáilos, mesa Auxiliar 
e E.2%rtte Te Aço),Para atenderas necesalciades,da VIEMO . 
2.13y-PE rif 47W2019-CGL: Aquislçaddia Materigla Hospitalares (Sondas Cateteres 
e Seringa Descartável), através da Madraça° de Registro de Preços, pana atendera 
Central de Medlcamentos do Amazonas - GEMA- SEFAZICC(30V 	 • 

- Limite mim Recebimento das.Prcpcs.- s:-. -das IForamoéles acima relacionadas: dia 04 
de-Julho de 2019 te 09;15 horas. Inicia da sessão: dia 04 de julho de 2019 es'09:30 
horas. ,-,Begi sempre gcmptderado calvaaddlde Bramiria (DF) para todas as indicacães de 
terno° constantes no edital. 	. 	 _ ._ 

PI• 

P ROCON/AM 
PIS N°________  

ASS. 
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ÓRGÃO: COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO—CGL 

Resenha: 076/19— CGL 	 DATA: 14/06/2019 
A Comissão Geral de Licitação — CGL toma público, para conhecimento 
dos interessados, o seguinte: 
Aviso de Licitação 
Endereço eletrônico: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública on line, através do Portal de Compras do Govemo do Estado do 
Amazonas — e-compras.AM, com endereço eletrônico "https://www.e-
compras.am.gov.br". 
1.1) PE n° 465(2019—CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Hidralazina, Dexametasona, Mapeginterferona 2A, Gosserrelina e outros), 
atreves da realização de Registro de Preços, para atender a 
SEFAZ/CCGOV. 
1.2) PE n° 466/2019—CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares 
(Curativos), através da realização de Registro de Preços, para atender a 
Central de Medicamentos do Amazonas - CEMA - SEFAZ/CCGOV. 
1.3) PE n° 467/2019—CGL: Aquisição de Géneros AJimenticios (Frango), 
através da realização de Registro de Preços, para atender a 
SEFAZ/CCGOV. 
1.4) PE n° 468/2019—CGL: Contrafação de Serviços de Fornecimento de 
Alimentação Preparada, através da Produção e Distribuição de Dietas 
Gerais, Dietas Especiais e Refeições: Desjejum, Colação, Lanches, 
Almoço, Jantar e Ceia, para os Pacientes, Acompanhantes e Servidores do 
Hospital e Pronto Socorro João Lúcio Pereira Machado. 
1.5) PE n° 469/2019—CGL: Aquisição de Veículo Tipo Minivan, O Km, para 
atender as necessidades da FHEMOAM. 
1.6) PE n° 4713121319—CGL: Contratação de Serviços de Manutenção, 
Conservação e Reforma do Auditório da FHEMOAM. 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 03 de Julho de 2019 às 09:15 horas. Inicio da sessão:  
dia 03 de julho de 2019 ás 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
2.1) PE n° 471/2019—CGL: Aquisição de Equipamentos Hospitalares 
(Centrifuga e Homogeneizador de Sangue), para atender as necessidades 
do Hemonúcleo da FHEMOAM. 
2.2) PE n° 472/2019—CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Carbamazepina, Paracetamol e Buprenonina), através da realização de 
Registro de Preços, para atender a SEFAZ/CCGOV. 
2.3) PE n° 473/2019—CGL: Contratação de Serviços de Limpeza, Asseio e 
Conservação Predial (Áreas Internas e Externas), com Fornecimento de 
Mão de Obra e todos os Materiais e Equipamentos necessários para a 
execução dos Serviços, para atender as necessidades da Sede do 
Programa de Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/AM - 
FUNDECON. 
2.4) PE n° 474/2019—CGL: Aquisição de Equipamentos Agrícolas (Trator 
Agrícola, Grade Aradora, Carreta Agrlcola e outros), para atender as 
necessidades da SEPROR. 
2.5) PE n° 475/2019—CGL: Aquisição de Mobiliário Hospitalar (Armários, 
Mesa Auxiliar e Estante de Aço), para atender as necessidades da 
FHEMOAM. 
2.6) PE n° 476/2019—CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares (Sondas, 
Cateteres e Seringa Descartável), através da realização de Registro de 
Preços, para atender a Central de Medicamentos do Amazonas - CEMA - 
SEFAZ/CCGOV 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 04 de iulho de 2019 às 09:15 horas, Inicio da sessão: 
dia 04 de julho de 2019 ás 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes no edital. 
Reabertura de Prazo 
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações do Amazonas — e-
compras.AM "https://5"e-comoras.am.00v.brn. 
1) PE n° 397/2019—CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares (Pisseta, 
Termo-Higrômetro, Microtubo, Proveta e outros), para atender as 
necessidades da Subgerência de Entomologia da FVS. 

Publicado em: 14/06/2019 
http://www.col.am,clov.br/portal/  
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AM1.111).111,s 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 01 de julho de 2019 às 09:15 horas. Início da sessão: 
dia 01 de julho de 2019 as 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
- Observação: Os interessados que inscreveram suas propostas deverão 
reinscrevê-las no sistema. 
Marcação de Nova Data  
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações do Amazonas — e-
compras.AM "https://www.e-comoras.amciov.br". 
1) PE n° 376/2019—CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Aminofilina, Amoxicilina, Agua Destilada, Insulina isofana Humana e 
outros), através da realização de Registro de Preços, para atender a 
SEFAZ/CCGOV. 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 17 de junho de 2019 as 09:15 horas, Inicio da sessão: 
dia 17 de junho de 2019 às 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
- Observação: Os interessados que inscreveram suas propostas deverão 
reinscrevê-las no sistema. 
Marcação de Nova Data 
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações do Amazonas — e-
compras.AM "httbs://www.e-compras.am.00v.br". 
1) PE n° 394/2019—CGL: Aquisição de Uniformes, Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI e Bota de Motociclista, para atender as 
necessidades da SSP/AM. 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 18 de junho de 2019 as 09:15 horas. Inicio da sessão: 
dia 18 de junho de 2019 as 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasilla (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no editai. 
- Observação: Os interessados que inscreveram suas propostas deverão 
reinscrevê-las no sistema. 
Revonacão  
Revogada a seguinte licitação: 
1) PE n° 1175/2018-CGL, conforme solicitação do órgão demandante. 
Convocação para Nova Sessão Pública 

PE a' 095/2019-CGL, dia 17/06/2019 as 10:00 horas de Brasília. 
PE n° 235/2019-CGL, dia 17/06/2019 às 10:00 horas de Brasllia. 

As sessões públicas ocorrerão por meio eletrônico, no Endereço: 
https://vmme-compras.am.gov.br  
Resultado do Julgamento das Documentações 
TP n° 009/2019 — CGL: 
Empresas Habilitadas: 
- FSB Construções e Incorporações Lida 
- Verona Construções Eireli 
Empresas Inabilitadas: 
- Lima e Gomes Ltda 
- Prata Serviços de Engenharia Ltda 
Não havendo interposição de recurso, a abertura das Propostas de Preços 
referente a TP n° 009/2019-CGL, ocorrerá em sessão pública a ser 
realizada no dia 26/06/2019 às 08:30 horas de Manaus/AM, na Comissão 
Geral de Licitação do Poder Executivo. 
Os licitantes participantes do certame deverão encaminhar-se ao 
DGC/CGL para retirar a Ata do Resultado do Julgamento. 

Walter Siqueira Brito 
Presidente da CGL/AM 

Publicado em: 14/06/2019 
http://~ colam.00v.bdoortal/ 

Batista, 346 - Chapada 
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Manaus, sexta-feira, 14 de Junho de 2019 I Publicações Diversas I Pág. 22 

ACATO a decisão do Colegiada que, por meio da Resolução n° 016/2019-
CRDM/SEDUC, sugeriu aplicar a pena disciplinar de DEMISSÃO por valer-se 
do cargo para lograr proveito pessoal e incontinência Pública ou Escandalosa 
ao servidor EDSON SOARES DA SILVA, Professor PF40,LPL-IV, matricula tf 
154281-8B,do quadra efetivo da Secretaria de Estado de Educação e 
Qualidade do Ensino, nos termos da artigo 158, inciso III, par infringência aos 
artigos 156, IX, c/c 164, IV,da Lei n° 1778/87. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Manaus,10 de junho de 2019. 

LUIZ CASTRO ANDRADE NETO 
Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E 

QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

Resolução n°. 016/2019-CRDM/SEDUC aprovada emsessão ordinária 
realizada em 04 de junho de 2019. 
A COMISSÃO DE REGIME DISCIPLINAR DO MAGISTÉRIO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Artigo lodo Decreto n°.17.222, de 27 de 
maio de 1996. 
CONSIDERANDO os fatos contidos no Processo Administrativo Disciplinar n° 
038/2018-CRDM/SEDUC. referente a denúncia formulada contra o 
servidorEdson Soares da Silva; 
CONSIDERANDO o relatório da membro Dariam Lúcia de Oliveira Costa, que 
concluiu votando pela pena disciplinar de DEMISSÃO, por Incontinência 
Pública ou Escandalosa e valer-se do cargo para lograr proveito pessoal, em 
detrimento da dignidade da função pública; 
CONSIDERANDO enfim o resultado da votação dos Membros do Colegiada 
que decidiramacolher o voto do relatar, 

RESOLVE; 

I -APROVAR por unanimidade de Votos a proposta do Colegiada; 

II- SUGERIR que seja aplicada a pena disciplinar de DEMISSÃO, por vales-
se do cargo para lograr proveito pessoal eincontinència Pública ou 
Escandalosa ao servidor EDSON SOARES DA SILVA, Professor PF40.LPL-
IV matricula n°.154281-8 13, do quadro efetivo da Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade do Ensino, conforme o Artigo 158, inciso III, por 
infrigéncia dosArtigos 156,1)(c/0164,1V, da Lei n°.1778/87; 
III - SUBMETER os presentes autos é superior consideração do 
Excelentissimo Senhor Secretario de Estado de Educação e Qualidade do 
Ensino, para julgamento na forma da Leia posterior envio ao Excelentissimo 
Senhor Governador do Estado para as providências caláveis. 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO DE REGIME DISCIPLINAR DO 
MAGISTÉRIO, em Manaus, 04 de junho de 2019. 

treDE ALCANTARA 
, 

RDM 

JOSUÉ DE C 	0 NE03REGA 
MembroCRDM 

SR() OS 
Membr - CRDM 

DARLEM LÚCIA DE OLIVEIRA COSTA 
Membro - CROM 

DARCI DIÁStE OLIVEIRA 
Membro r CRDM 

M MDC 
AVISO DE LICITAÇÕES 

A AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC 
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar as 
seguintes Ilcitapões: 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/ 2019 -AADC 
Tipo Menor Preço Global, pata Contristação de empresa especializada para 
fornecimento, sob demanda, de material de limpeza, para atender a 
Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC e Espaços 

culturais administrados e apoiados pela mesma, de acordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste EDITAL, sendo este regido 
pela LEI n.° 8.666/93. 
Data da Sessão: 03/07/2019 Horário: 08h30 minutos. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/ 2019 -AADC 
Tipo Menor Preço global, para Aquisição de equipamentos de proteção 
individual - EPI, para atender os colaboradores lotados nos espaços 
administrados pela Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - 
AADC de acordo com as condições e especificações estabelecidos neste 
EDITAL, sendo este regido pela LEI n.° 8666/93. 
Data da Sessão: 03/07/2019 Horário: 14h 30 minutos. 
Solicitação do edital: através e-mail aadclicitacao©gmail.com_em papel 
timbrado da empresa contendo a RAZÃO SOCIAL, C.NR.J, TELEFONE, 
E-MAIL e NOME DO RESPONSÁVEL SOLICITANTE Manaus, 14 de 
junho de 2019, 	 1-1  k. 1442,-rin.Q.)  

KARENINAKANAVATI LASMAR 
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL -AADC 

PRESIDENTE 

ÓRGÃO: COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 

Resenha: 076/19 - CGL 	 DATA: 14/06/2019 
A Comissão Geral de Licitação -.CGL torna público, para conhecimento dos 
Interessados, o seguinte: 
Aviso de Licitação 
Endereço eletrônico: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública on urre. através do Portal de Compras do Governo do Estado do 
Amazonas - e-compras.AM, com endereço eletrônico hhttos://www.r. 
compras am ciov br" 
1.1) PE n° 465/2019-CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Hidratazina, Dexametasona, Alfapeginterferona 2A, Gosserrelina e outros), 
através da realização de Registro de Preços, para atender a 
SEFAZ/CCGOV. 
1.2) PE n° 466/2019-CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares (Curativos), 
através da realização de Registro de Preços, para atender a Centrai de 
Medicamentos do Amazonas - GEMA SEFAZ/CCGOV. 
1.3) PE tf 467/2019-CGL: Aquisição de Gêneros Alimentícios (Frango), 
através da realização de Registro de Preços, para atender a • 
SEFAZ/CCGOV, • 
1.4) PE n° 468/2019-CGL: Contrafação de Serviços de Fornecimento de 
Atimentação Preparada, através da Produção e Distribuição de Dietas 
Gerais, Dietas Especiais e Refeições: Desjejum, Colação, Lanches, Almoço, 
Jantara Cela, para os Pacientes, Acompanhantes e Servidores do Hospital 
e Pronto Socorro João Lúcio Pereira Machado. 
1.5) PE n° 469/2019-CGL: Aquisição de Veiculo Tipo Minivan, 0 Km, pata 
atender as necessidades da FHEMOAM. 
1.6) PE n° 470/2P19-CGL: Contratação de Serviços de Manutenção, 
Conservação e Reforma do Auditório da FHEMOAM. 

Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 03 de iulho de 2019 ás 09:15 horas Inicio da sessão:  
dia 03 de julho de 2019 as 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
2.1) PE n° 471/2019-CGL: Aquisição de Equipamentos Hospitalares 
(Centrifuga e Homogeneizado( de Sangue), para atender as necessidades 
do Hernonúcleo da FHEMOAM. 
2.2) PE n° 472/2019-CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Carbarnazepina, Paracetamol e Buprenorrina), através da realização de 
Registro de Preços, para atender a SEFAZ/CCGOV 
2.3) PE n° 473/2019-CGL: Congelação de Serviços de Limpeza, Asseio e 
Conservação Predial (Áreas Internas e Externas), com Fornecimento de Mão 
de Obra e lodos os Materiais e Equipamentos necessários para a execução 
dos Serviços, para atender as necessidades da Sede do Programa de 
Orientação e Defesa do Consumidor- PROCON/AM - FUNDECON. 
2.4) PE n° 474/2019-CGL: Aquisição de Equipamentos Agrícolas (Trator 
Agricola. Grade Aradora, Carreta Agricola e outros), para atender as 
necessidades da SEPROR. 
2.5) PE n° 475/2019-CGL) Aquisição de Mobiliário Hospitalar (Armários, 
Mesa Auxiliar e Estante de Aço), para atender as necessidades da 
FHEMOAM. 
2.6) PE n° 47612019-CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares (Sondas, 
Cateteres e Seringa Descartável), através da realização de Registro de 
Preços, para atender a Central de Medicamentos do Amazonas - CEMA • 
SEFAZ/CCGOV 
- Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima  
relacionadas: dia 04 de iulho de 2019 ts 09;15 horas. Inicio da sessão' 
dia 04 de luto de 2019 as 09:30 horas  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
Reabertura de Prazo 
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações do Amazonas - e-
Compras.AM, "Mtps://www.e-comoras arrISIOV br". 

MARIA NOÊMIA 
Pra si enle 
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1) PE n° 397/2019—CGL: Aquisição de Materiais Hospitalares (Pisseta, 
Termo-Higrômetro, Micratubo, Proveta e outros), para atender as 
necessidades da Subgerência de Entomologia da FVS, 

Limite para Recebimento das Propostas das licitacões acima 
relacionadas: dia 01 de julho de 2019 às 09:15 horas. Inicio da sessão: 
dia 01 de iulho de 2019 às 09:30 horas  
- Será sempre considerado o horário de Srasllia (09 para todas as 
Indicações de tempo constantes no edital. 
- Observação: Os interessados que inscreveram suas propostas deverão 
reinscrevá-las no sistema. 
Marcação de Nova Data 
Endereço eletrônico: Porta/ de Compras e Licitações do Amazonas — e-
compras.AM "httoS://www.e-compras.am.qov.b(i, 
1) PE n° 376/2019—CGL: Aquisição de Materiais Farmacológicos 
(Antinofilina, Amoxicilina, Agua Destilada, Insulina Isolara Humana e 
outros), através da realização de Registro de Preços, para atender ot 
SEEAZ/CCGOV. 
- Limite para Recebimento das Propostas das ficitacões acima 
relacionadas: dia 17 de iunho de 2019 às 09:15 horas. Inicio da sessão: 
dia lide iunho de 2019 às 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (on para todas as 
indicações de tempo constantes no edital. 
- Observação: Os interessados que Inscreveram sues propostas deverão 
reinscrevélas no sistema. 
Marcação de Nova Data  
Endereço eletrônico: Portal de Compras e Licitações do Amazonas — e-
compras.AM, 'httos://wwvv.e-comoras.am.00v,br". 
1) PE n°  394/2019—CGL: Aquisição de Uniformes. Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI e Bota de Motociclista, para atender as 
necessidades da SSP/AM. 

Limite para Recebimento das Propostas das licitações acima 
relacionadas: dia 18 de iunho de 2019 ás 09:15 horas. Inicio da sessão: 
dia 18 de iunho de 2019 ás 09:30 horas.  
- Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes no edital. 
- Observação: Os interessados que inscreveram suas propostas deverão 
relnscrevé-ias no sistema. 
Revi:mação  
Revogado a seguinte licitação: 
1) PE n° 1175/2018-CGL, conforme solicitação do órgão demandante. 
Convocação para Nova Sessão Pública 

PE n° 095/2019-CGL, dia 17/06/2019 as 10:00 horas de Bromai°. 
PE n° 235/2019-CGL, dia 17/06/2019 às 10:00 horas de Brasília. 

As sessões públicas ocorrerão por meio eletrônico, no Endereço: 
htipsinvwtve-compras.anciov.br  
Resultado do Julnamento das Documentações 
TP n°009/2019 — CGL: 
Empresas Habilitadas: 
- FSB Construções e Incorporações Lida 
- Verona Construções Eireli 
Empresas Inabilitadas: 
- Lima e Gomes Ltda 
- Prata Serviços de Engenharia Ltda 
Não havendo interposição de recurso, a abertura das Propostas de Preços 
referente a TP n°009/2019-CGL, ocorrerá em sessão pública a ser realizada 
no dia 26/06/2019 às 08:30 horas de Manaus/AM, na Comissão Geral de 
Licitação do Poder Executivo. 
Os licitantes participantes do cename deverão encaminhar-se ao DGC/CGL 
para retirar a Ata do Resultado do Julgamento. 

Walter nlrira Brito 
PresId 	a CGUAM 

FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA DO 

ESTADO DO AMAZONAS — CONSELHO SUPERIOR 

PORTARIA N° 03/2019-CS/FAPEAM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e 
PRESIDENTE do CONSELHO SUPERIOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO 
Á PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
estatutárias, 
CONSIDERANDO o Oficio n° 062.0002268.2019, do Presidente da 
Comissão Eleitoral das Câmaras de Assessoramento da FAPEAM, o qual 
trata da solicitação de substituição da membro Suplente, Cintia Rodrigues 
de Souza, na referida Comissão, encaminhada no dia 02/05/2019; 
CONSIDERANDO a Portaria n° 01/2019 CS/FAPEAM que reconstituiu ad 

referendum a Comissão Eleitoral que coordenara o pleito para a escolha 
dos membros das Câmaras de Assessoramento Cientifico da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM, em conforrnidade 
com a Resolução n° 005/2009, de 29 de abril de 2009, do Conselho 
Superior da FAPEAM. 

RESOLVE;  

Art. 1° ALTERAR ed referendum do Conselho Superior da Fundação de 
Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM a composição da 
Comissão Eleitoral das Câmaras de Assessoramento Cientifico desta 
Fundação, nomeados por meio da Portaria n° 01/2019-CS/FAPEAM: 
Art. 2° RECONSTITUIR a Comissão Eleitoral, que coordenará o pleito para 
a escolha dos membros das Câmaras de Assessoramento Cientifico da 
Fundação de Amparo â Pesquisa do Estado do Amazonas — FAPEAM, em 
conformidade com a Resolução n° 005/2009, de 29 de abril de 2009, do 
Conselho Superior da FAPEAM. 
Parágrafo único: A Comissão Eleitoral, de que trata o capul deste artigo, 
Soa assim constituída: 
COMUNIDADE CIENTIFICA: 
Jose Ferreira (UFAM)— Presidente 
André Luiz Atroch (EMBRAPA) — Suplente 
SEPLANCTI: 
Tatiana- Schor — Vice-Presidente 
Leonardo Rodrigo da Silva — Suplente 
FAPEAM 
Adriana Vale de Freitas — Secretária 
Andreza da Silva Salgado — Suplente 
Art. 3° RETROAGIR os efeitos desta Portaria ao dia 02 	019. 
GABINETE DO SEC 	RIO DE ESTA O DE 	NEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, 	NCIA, TECNO'CIA 	OVAÇÃO, em 
Manaus, 06 de junho d 

uqueikue Ve 	lho 

	

Secretário de E 	o d Planeiament• s envolviinento, Cténcia, 
Tecnologia e Inov o e 

idente do Conselho 	nor da 
Fundação de Amparo á Pesquisa do Estado do Amazonas 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 

ESTADO DO AMAZONAS — CONSELHO DIRETOR 

29.05.2019 — Decisão n°150/2019 —1 DEFERIR a solicitação apresentada 
pelo Coordenador Euler Estraves Ribeiro, referente â alteração de 
modalidades de bolsas no âmbito do Programa de Apoio â Consolidação 
das Instituições Estaduais de Ensino e/ou Pesquisa — PRÓ-ESTADO — 
Resolução n°  002/2008, na partir de junho de 2019 a janeiro de 2021, 
considerando 	as 	especificações 	nos 	autos 	de 	n°  
01.01.016301.00000956.2018-FAPEAM, de acordo com o anexa único 
desta decisão, uma vez que a referida alteração não afetara o orçamento 
previsto para 2019/2020; II CIENTIFICAR o interessado da Decisão do 
Colegiada. 

Obs.: Deliberações divulgadas na integra no sita da FAPEAM. 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIR • • • • FAPEAM, em Manaus, 31 
de maio 2019. 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 

ESTADO DO AMAZONAS — CONSELHO DIRETOR 

09,05.2019 — Decisão ri' 133/2019 —1 INDEFERIR o pedido apresentado 
pelo Senhor Janderson Borges do Nascimento, Representante Legal da 
empresa Haagle Serviços de Internet LTDA-ME, no âmbito do Programa 
SINAPSE da Inovação — Operação Piloto — Edital n°008/2015, mantendo a 
Decisão n" 598/2018 do Conselho Diretor da FAPEAM; II CIENTIFICAR o 
interessado da Decisão do Colegiada. Decisão n° 135/2019 — I 
DETERMINAR a devolução dos valores recebidos pela Senhora Jullyana 
Campos Dias, na importância de R$ 35.175,00 (trinta e cinco mil, cento e 
setenta e cinco reais) a ser atualizado monetariamente, no âmbito do 
Programa de Apoio â Pôs-Graduação &ricto Sensu — POSGRAD. em 
razão da ausência da Prestação de Contas Final, descumprindo do art. r, 
inciso XVI e XVIII da Resolução n° 002/2016; II APLICAR penalidade com 
a permanência do seu nome no cadastro de inadimptentes desta Fundação 
pelo perlado de 60 (sessenta) meses, a contar do saneamento da 
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ATO DE DESIGNAÇÃO N°. 107/2019-CGL 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no Regimento Interno aprovado 
pela Lei Delegada n°. 93, de 18 de maio de 2007, republicada no D.O.E. de 31 de maio 
de 2007 e alterada pela Lei n°3.922, de 16 de agosto de 2013. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o membro CIRO LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 465/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço por item, de Materiais Farmacológicos (Hidralazina, Dexametasona, 
Alfapeginterferona 2A, Gosserrelina e outros), através da realização de Registro de 
Preços, para atender todo o Complexo Administrativo do Governo do Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/CCGOV, a ser realizado no dia 
03/07/2019. 

DESIGNAR o membro VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JÚNIOR para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 466/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço por item, de Materiais Hospitalares (Curativos), através da realização de 
Registro de Preços, para atender a Central de Medicamentos do Amazonas - GEMA - 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/CCGOV, a ser realizado no dia 03/07/2019. 

DESIGNAR o membro FELISMINO FRANCISCO SOARES NETO para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 467/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço global, de Gêneros Alimentícios (Frango), através da realização de 
Registro de Preços, para atender todo o Complexo Administrativo do Governo do 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ/CCGOV, a ser 
realizado no dia 03107/2019. 

DESIGNAR o membro CARLOS AUGUSTO LAURIA NORONHA para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 468/19 — CGL, cujo objeto é contratação, pelo 
menor preço global, de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de 
Fornecimento de Alimentação Preparada, através da Produção e Distribuição de Dietas 
Gerais, Dietas Especiais e Refeições: Desjejum, Colação, Lanches, Almoço, Jantar e 
Ceia, para os Pacientes, Acompanhantes e Servidores do Hospital e Pronto Socorro 
João Lúcio Pereira Machado, a ser realizado no dia 03/07/2019. 

DESIGNAR a membro GYESE KANAWATI LASMAR BRAGA para atuar como 
Pregoeira no Pregão Eletrônico n°. 469/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço global, de Veículo Tipo Minivan, O Km, para atender as necessidades da 
Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM, a ser 
realizado no dia 03/0712019. 

DESIGNAR o membro ALBERTO LÚCIO DE SOUZA SIMONETTI para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 470119 — CGL, cujo objeto é contratação, pelo 
menor preço global, de Pessoa Jurídica Especializada para a Prestação de Serviços de 
Manutenção, Conservação e Reforma do Auditório da Fundação Hospitalar de 
Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM, a ser realizado no dia 
03/07/2019. 

Av. Djalma Batista, 346- Chapada 
Fone: (92) 3214-5640 
Manaus-AM - CEP 69050-010 
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DESIGNAR a membro ACSA TOMAS LITAIFF para atuar como Pregoeira no 
Pregão Eletrônico n°, 471/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo menor preço por 
Rem, de Equipamentos Hospitalares (Centrifuga e Homogeneizador de Sangue), para 
atender as necessidades do Hemonúcleo da Fundação Hospitalar de Hematologia e 
Hemoterapia do Amazonas - FHEMOAM, a ser realizado no dia 04/07/2019. 

DESIGNAR a membro LEILA DE QUEIROZ PONTES para atuar como Pregoeira 
no Pregão Eletrônico n°. 472/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo menor preço por 
item, de Materiais Farmacológicos (Carbamazepina, Paracetamol e Buprenorfina), 
através da realização de Registro de Preços, para atender todo o Complexo 
Administrativo do Governo do Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZJCCGOV, a ser realizado no dia 04/07/2019. 

DESIGNAR o membro VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JÚNIOR para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 473/19 — CGL, cujo objeto é contratação, pelo 
menor preço global, de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços de 
Limpeza, Asseio e Conservação Predial (Áreas Internas e Externas), com 
Fornecimento de Mão de Obra e todos os Materiais e Equipamentos necessários para 
a execução dos Serviços, para atender as necessidades da Sede do Programa de 
Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON/AM - Fundo Estadual de Desefa do 
Consumidor - FUNDECON, a ser realizado no dia 04/0712019. 

DESIGNAR o membro CIRO LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 474/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço por Rem, de Equipamentos Agrícolas (Trator Agrícola, Grade Aradora, 
Carreta Agricola e outros), para atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Produção Rural - SEPROR, a ser realizado no dia 04/0712019. 

DESIGNAR o membro ADERSON BENTO PENAFORT para atuar como Pregoeiro 
no Pregão Eletrônico n°. 475/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo menor preço por 
item, de Mobiliário Hospitalar (Armários, Mesa Auxiliar e Estante de Aço), para atender 
as necessidades da Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas 
- FHEMOAM, a ser realizado no dia 04/07/2019. 

DESIGNAR o membro ALAN CLÁUDIO MENEZES DA COSTA para atuar como 
Pregoeiro no Pregão Eletrônico n°. 476/19 — CGL, cujo objeto é aquisição, pelo 
menor preço por item, de Materiais Hospitalares (Sondas, Cateteres e Seringa 
Descartável), através da realização de Registro de Preços, para atender a Central de 
Medicamentos do Amazonas - CEMA - Secretaria de Estado da Fazenda - 
SEFAZ/CCGOV, a ser realizado no dia 04107/2019. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO em Manaus, 02 de julho de 2019. 
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t  
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 

EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviçds de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 8.32 AM 

Lote N°  1 - Proponente 1 

CGL 

FIA°2°6  

Participante 

Proponente 1 

VI. Total Proposta 

531.690,00 
Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 11,00 234.168,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 11,00 14.916,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 8,90 208.046,40 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 8,90 44.535,60 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação "NT" 

. de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição á 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 6,00 30.024,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face intema, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N°  1 - Proponente 2 
Participante VI. Total Proposta 

Proponente 2 523.954,44 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 9,65 205.429,20 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 30,05 40.747,80 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 10,65 248.954,40 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 

, de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos ás edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,03 5.154 .12 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 

"NT" 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 4,73 23.668,92 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna. conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 3 
Participante VI, Total Proposta 

Proponente 3 145.039,20 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 3,74 79.617,12 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 14,98 20.312,88 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
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Lote N° I - Proponente 3 

(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos as edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição a 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(10-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 4 

Participante 

Proponente 3 
Item 

, fV1APA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 8.32 AM 

VI. Total Proposta 

145.039,20 
Qtd Licitada Qtd Dispam& VI. Unitário VI. Total Marca 

23376,00 

5004,00 

5004,00 

23376,00 

5004,00 

5004,00 

1,66 

0,42 

0,84 

38.804,16 

2.101,68 

4.203,36 

"NT" 

NT 

Participante 

Proponente 4 
Item 

(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(1D-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição á 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básrco, 
Lote N° 1 - Proponente 5 
Participante 

Proponente 5 
Item 

VI. Total Proposta 

2.801,400,00 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 	21288,00 50,00 1.064.400,00 

"NT" 

1356,00 	1356,00 50,00 67.800,00 

"NT" 

23376,00 	23376,00 50,00 1.168.800,00 

"NT" 

5004,00 	5004,00 50,00 250.200,00 

5004,00 	5004,00 50,00 250.200,00 

"NT" 

VI. Total Proposta 

217.744,92 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 7,55 160.724,40 

1356,00 1356,00 30,19 40.937,64 

23376,00 23376,00 0,14 3.272,64 

5004,00 5004,00 0,85 4.253,40 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações. conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco co orme Projeto Básico, 
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Lote N°  1 - Proponente 5 

C G L 

FUN? ,,, 7 
Participante 

Proponente 5 
VI. Total Proposta 

217,744,92 
Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 6 

5004,00 	5004,00 1,71 8.556,84 

"NT" 

Participante 

Proponente 6 

VI. Total Proposta 

349.836,00 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS- Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contiguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição a 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face inferna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 7 

	

21288,00 	21288,00 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004,00 	5004,00 

7,00 

25,00 

5,00 

5,00 

5,00 

149.016,00 

"NT" 

33.900,00 

116.880,00 

25.020,00 

25.020,00 

Participante 

Proponente 7 

VI. Total Proposta 

226.088,40 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 

	

21288,00 	21288,00 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004,00 	5004,00 

6.00 

18,00 

2,50 

0,90 

2,20 

127.728,00 

24.408,00 

"NT" 

58.440,00 

4.503,60 

"NT" 

11.008,80 

"NT" 

(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos as edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 8 
Participante 

Proponentes 

VI. Total Proposta 

228.035,88 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 
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21288,00 	21288,00 
	

5,12 
	

108.994,56 

"NT" 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004,00 	5004,00 

20,50 

2,28 

0,58 

1,16 

27.798,00 

53.297,28 

"NT" 

2.902,32 

5.804,64 

i 	(I MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 9.32 AM 

Lote 19° 1 - Proponente 8 
Participante 
	

VI. Total Proposta 

Proponente 8 
	

228.035,88 
Item 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 
	

Marca 

(ID-11.9389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
efou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face Interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 9 

	

21288,00 	21288,00 
	

5,88 	125.173,44 

	

1356,00 	1356,00 
	

23,52 
	

31.893,12 

"NT" 

	

23376,00 	23376,00 
	

2,61 
	

61.011,36 

"NT" 

	

5004,00 	5004,00 
	

0,66 
	

3.302,64 

"NT" 

	

5004,00 	5004,00 
	

1,33 
	

6.655,32 

Participante 
	

VI. Total Proposta 
Proponente 9 
	

198.796,80 
Item 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 
	

Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contiguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 10 
Participante 
	

VI. Total Proposta 
Proponente 10 
	

1.680.840,00 
hem 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 
	

Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 

PROCC":1P.1 
FIS 	242n  -  Lic  

21288,00 	21288,00 
	

30,00 	638.640,00 

1356,00 	1356,00 
	

30,00 
	

40.680,00 
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Lote N° I - Proponente 10 

 

CGL 	I 

FIRO:020a 

    

Participante 	 VI. Total Proposta 

Proponente 10 	 1.680.840,00 
Item 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 	Marca 

(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 23376,00 	23376,00 	 30,00 	701.280,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 "NT" 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 	 30,00 	150.120,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 NT 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição á 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(10-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 	 30,00 	150.120,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 "NT" 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 11  
Participante 	 VI. Total Proposta 

Proponente 11 	 183.812,04 

Item 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 	Marca 

(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 21288,00 	21288,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS- Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 1356,00 	1356,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(10.119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 23376,00 	23376,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição â 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 12  

	

4,61 	98,137,68 

	

19,02 	25.791,12 

	

2,17 	50.725,92 

	

0,71 	3.552,84 

	

1,12 	5.604,48 

Participante 

Proponente 12 

VI. Total Proposta 
220,133,76 

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 

 

VI. Total 	Marca Item 

(!D-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 21288,00 	21288,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 1356,00 	1356,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 23376,00 	23376,00 
CONSERyAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico, 
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5,30 
	

112.826,40 

"NT" 

	

19,40 	26.306,40 

"NT" 

	

2,90 	67.790,40 

	

0,65 	3.252,60 

PROCON/AM 
EIS ° 

AOC. 



Participante 

Proponente 13 
Item 

Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(10-li9394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 15 

(113-119389)SERV1ÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZAS 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-li9405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face intema, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 14 
Participante 

Proponente 14 

FIS 

ASS. \
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Lote N° I - Proponente 12 
Partidpante 	 VI. Total Proposta 

Proponente 12 	 220.133,76 
Item 
	

Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 
	

VI. Total 	Marca 

(10-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 	 5004,00 	5004,00 	 1,99 	9.957,96 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 13 

VI. Total Proposta 

190.779,24 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 5,05 107.504,40 

1356,00 1356,00 18,90 25.628,40 

23376,00 23376,00 2,10 49.089,60 

5004,00 5004,00 0,61 3.052,44 

5004,00 5004,00 1,10 5.504,40 

"NT" 

VI. Total Proposta 

233.929,20 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 6,03 128.366,64 

"NT" 

1356,00 1356,00 24,12 32.706,72 

"NT" 

23376,00 23376,00 2,68 62.647,68 

"NT" 

5004,00 5004,00 0,68 3.402,72 

"NT" 

5004,00 5004,00 1,36 6.805,44 

"NT" 

Participante 	 VI. Total Proposta 
Proponente 15 	 206.593,80 
Item 	 Qtd Licitada Qtd Disponivel 	VI. Unitário 	VI. Total 	Marca 



C G L 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 

EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 

Lote N° 1 - Proponente 15 

04/07/2019 e.32 AM 

Participante 
Proponente IS 

VI. Total Proposta 
206.593,80 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 4,95 105.375,60 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(1D-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 18,75 25.425,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 2,75 64.284,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 

"NT" 

(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,15 5.754,60 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face extema sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,15 5.754,60 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 16 
Participante VI. Total Proposta 

Proponente 16 223 701.4R 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 5,77 122.831,76 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 23,06 31.269,36 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 2,56 59.842,56 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contlguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 0,65 3.252,60 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco. conforme Projeto Básico. 

"NT" 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,30 6.505,20 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 17 
Participante VI. Total Proposta 

Proponente 17 163,326,36 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 4,21 89.622,48 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 16,84 22.835,04 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS- Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
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Lote N° 1 - Proponente 17 
Participante 

Proponente 17 
Item 

(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 

Participante 

Proponente 18 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(0-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N°  1 - Proponente 19 
Participante 

Proponente 19 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrata* de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico, 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 8.32 AM 

VI. Total Proposta 

163.326,36 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

23376,00 

5004,00 

5004,00 

23376,00 

5004,00 

5004,00 

1,87 

0,48 

0,95 

43.713,12 

2.401,92 

4.753,80 

"NT" 

para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 "NT" 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 18 

VI. Total Proposta 

213.825,36 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 	21288,00 5,51 117.296,88 

1356,00 	1356,00 22,05 29.899,80 

23376,00 	23376,00 2,45 57.271,20 

5004,00 	5004,00 0,62 3.102,48 

"NT" 

5004,00 	5004,00 1,25 6.255,00 

VI. Total Proposta 

231.230,88 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitáno VI. Total Marca 

21288,00 	21288,00 5,96 126.876,48 

1356,00 	1356,00 23,82 32.299,92 

23376,00 	23376,00 2,65 61.946,40 

5004,00 	5004,00 0,67 3.352,68 

"NT" 
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C L. 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 

FEL.5•00?10  EDITAL: 	PE 473/19 

Contrafação de Serviços de Limpeza (Classificação) 

Lote N°1 - Proponente 19 

04/07/2019 8.32 AM 

Participante 

Proponente 19 

VI. Total Proposta 

231.230,88 
Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 20 

5004,00 	5004,00 1,35 6.755,40 

"NT" 

Participante 

Proponente 20 

VI. Total Proposta 

145.563.00 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos ás edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna. conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 22 

	

21288,00 	21288,00 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004,00 	5004,00 

3,75 

15,00 

1,67 

0,42 

0,85 

79.830,00 

20.340,00 

39.037,92 

2.101,68 

4.253,40 

Participante 

Proponente 22 

VI. Total Proposta 

266.490,00 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 23 

	

21288,00 	21288,00 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004.00 	5004,00 

7,00 

22,00 

3,00 

1,50 

2,00 

149.016,00 

29.832,00 

70.128,00 

7.506,00 

10.008,00 

"NT" 

"NT" 

Participante 

Proponente 23 

VI. Total Proposta 

2.801.400,00 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 
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Lote N° I - Proponente 23 
Participante 

Proponente 23 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos paramentados adjacentes 
e/ou contíguos as edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 

Participante 

Proponente 24 
Item 

(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Basica. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 8,32 AM 

VI. Total Proposta 

2101.400,00 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 50,00 1.064.400,00 

"NT" 

1356,00 1356,00 50,00 67.800,00 

"NT" 

23376,00 23376,00 50,00 1.168.800,00 

5004,00 5004,00 50,00 250.200,00 

5004,00 5004,00 50,00 250.200,00 

para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 "NT" 
de ESQUADRIAS - Face Interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 24 

VI. Total Proposta 

184.261,80 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 4,75 101.118,00 

21288,00 21288,00 4,12 87.706,56 

1356,00 1356,00 16,50 22.374,00 

1356,00 1356,00 19,00 25.764,00 

"NT' 

23376,00 23376,00 1,83 42.778,08 

23376,00 23376,00 2,11 49.323,36 

5004,00 5004,00 0,54 2.702,16 

5004,00 5004,00 0,47 2.351,88 

para a prestação de serviços de limpeza e conservação 	 "NT" 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico, 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
I

CGL 	1 
FLX)0211  

Lote N° 1 - Proponente 24 

04/0712019 8.32 AM 

Participante 

Proponente 24 

VI. Total Proposta 

159.864,24 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 0,93 4.653,72 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,07 5.354,28 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 25 
Participante VI. Total Proposta 

Proponente 25 I 59.326,88 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 4,11 87.493,68 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS- Pisos Frios, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 16,47 22.333,32 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 1,82 42.544,32 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS -Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contiguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 0,46 2.301,84 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 0,93 4.653,72 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS- Face interna, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 26 
Participante VI. Total Proposta 

Proponente 26 184.248,24 

Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 21288,00 	21288,00 4,75 101.118,00 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 

"NT" 

Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 1356,00 	1356,00 18,99 25.750,44 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 23376,00 	23376,00 2,11 49.323,36 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 0,54 2.702,16 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 

'para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 

"NT" 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 5004,00 	5004,00 1,07 5.354,28 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
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Lote N°1 - Proponente 27 
Participante 

Proponente 27 
Item 

Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos as edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico, 
Lote N° 1 - Proponente 29 

(10-119389)SERV1ÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(10-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-li9404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(10-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 28 
Participante 

Proponente 28 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
1) 	 EDITAL: 	PE 473/19 

Contratação de Serviços de Limpeza (Classificação) 
04/07/2019 8.32 AM 

VI. Total Proposta 

2.801 400,00 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 	21288,00 50,00 1.064.400,00 

1356,00 	1356,00 50,00 67.800,00 

23376,00 	23376,00 50,00 1.168.800,00 

5004,00 	5004,00 50,00 250.200,00 

5004,00 	5004,00 50,00 250.200,00 

VI. Total Proposta 

177.682.800,00 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 	21288,00 4.000,00 85.152.000,00 

1356,00 	1356,00 3.500,00 4.746,000,00 

"NT" 

23376,00 	23376,00 2.000,00 46.752.000,00 

5004,00 	5004,00 4.200,00 21.016.800,00 

"NT" 

5004,00 	5004,00 4.000,00 20.016.000,00 

"NT" 

Participante 

Proponente 29 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 

PROCCWAM 
EIS N°a_ 

ASS. 

VI. Total Proposta 

230.951,88 
Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total 	Marca 

21288,00 21288,00 8,00 170.304,00 

1356,00 1356,00 13,86 18.794,16 
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Lote N°1 - Proponente 29 
Participante 

Proponente 29 
Item 

(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos ás edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 30 
Participante 

Proponente 30 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contiguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° I - Proponente 31 
Participante 

Proponente 31 
Item 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrata* de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos às edificações, conforme Projeto Básico. 
(ID-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face extema sem exposição á 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contrafação de Serviços de Limpeza (Classificação) 

r

CGL 

F40212  

   

04/07/2010 8.32 AM 

VI. Total Proposta 

230.951,88 
Qtd Licitada Qtd Efisponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

23376,00 

5004,00 

5004,00 

23376,00 

5004,00 

5004.00 

1,54 

0,39 

0,78 

35.999,04 

1.951,56 

3.903,12 

"NT" 

VI. Total Proposta 

139.416,12 
Qtd Licitada Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 3,59 76.423,92 

1356,00 1356,00 14.37 19.485,72 

23376,00 23376,00 1,60 37.401,60 

"NT" 

5004,00 5004,00 0,41 2.051,64 

"NT" 

5004,00 5004,00 0,81 4.053,24 

VI. Total Proposta 

140.741,28 
Qtd Licitada Qtd Disponrvel VI. Unitário VI. Total Marca 

21288,00 21288,00 3,63 77.275,44 

"NT" 

1356,00 1356,00 14,51 19.675,56 

"NT" 

23376,00 23376,00 1,61 37.635,36 

5004,00 5004,00 0,41 2.051,64 

"NT" 

PROCON/M1 
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FIS N° 

ASS. 



MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DAS PROPOSTAS ORIGINAIS 
EDITAL: 	PE 473/19 

Contrafação de Serviços de Limpeza (Classificação) 

Lote N° 1 - Proponente 31 

04/07/2019 8.32 AM 

Participante 

Proponente 31 

VI. Total Proposta 

140.741,28 
Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 
Lote N° 1 - Proponente 32 

5004,00 	5004,00 0,82 4.103,28 

"NT" 

Participante 

Proponente 32 

VI. Total Proposta 

143.963,40 
Item Qtd Licitada 	Qtd Disponivel VI. Unitário VI. Total Marca 

(ID-119389)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119394)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto 
Básico. 
(ID-119396)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes 
e/ou contíguos as edificações, conforme Projeto Básico. 
(10-119404)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição à 
situação de risco, conforme Projeto Básico. 
(ID-119405)SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa 
para a prestação de serviços de limpeza e conservação 
de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto 
Básico. 

	

21288,00 	21288,00 

	

1356,00 	1356,00 

	

23376,00 	23376,00 

	

5004,00 	5004,00 

	

5004,00 	5004,00 

3,71 

14,83 

1,65 

0,42 

0,84 

78.978,48 

20.109,48 

38.570,40 

2.101,68 

4.203,36 

"NT" 

"NT" 

"NT" 
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Paga 1 of 1 

t Licitação 	t Lances / Fase Final 	a Acompanhamento de Lances /Propostas 

Edital de Licitação: PE 473/19 

Fornecedor Lote(s) 	 Data Limite Documentos 

LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 16/07/2019 14:03:32 [CRC] [Cai". 1  9 

A C R DE SOUZA 11/07/2019 15:20:23 [CRC] [ Cedi N/E 

A C R DE SOUZA 10/07/2019 14:27:00 [CRC] [ CeD. ] 9 
CONTATO CONSTRUCAO LTDA 09/07/2019 15:05:30 [CRC] [ Can ) N/E 

MAXX LIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 08107/201914:25:11 [CRC] [Cari.) N/E 

DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 04/07/2019 12:05:33 [CRC] Cedi 9 

Itens (I - 6) de 6 Itens 

Histórico 

Data/Hora 	Fornecedor 
	

Usuário 
	

Descrição 

16/07/2019 12:49:35 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA 
	

Enviou arquivo: 
CAVALCANTE 
	

CNDFALENCIA01.08.pdf, 
tamanho: 15.081,00 

16/07/201911:56:39 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA 
	

Enviou arquivo: 
CAVALCANTE 
	

CRCeCNOs.pdf, tamanho: 
130.257,00 

16/07/201911:56:14 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA 
	

Enviou arquivo: 
CAVALCANTE 
	

ATESTADOS.pdf, tamanho: 
999.599,00 

16/07/2019 11:55:57 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA 
	

Enviou arquivo: 
CAVALCANTE 
	

BALANOPATRIMONIAL20182.pdf, 
tamanho: 2.332.655,00 

16/07/2019 11:55:38 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA 
	

Enviou arquivo: 
CAVALCANTE 
	

CartaProposta473.pdf, 
tamanho: 489.637,00 

16/07/2019 11:03:33 LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
	

VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 
	

Aberto prazo para envio 
11/07/2019 12:20:23 A C R DE SOUZA 

	
VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 

	
Aberto prazo para envio 

10/070019A C R ANTONI0Enviou arquivo: 
12:34:51 DE CARLOS CUsersCezatioDocuments02ACRSOUZAME1LICITA0190704PE473PROCONLIMPEZADOCSARCPE473PROPOSTAEPLANILHApdf, 

SOUZAROMANOtamanho: 994.851,00 
DE 
SOUZA 

10/07/2019A C R ANTONI0EnvMu arquivo: 
12:34:37 DE CARLOS CLIsersCezarioDocuments02ACRSOUZAME1LICITA0190704PE473PROCONLIMPEZADOCSARCPE47300CUMENTAO.pdf, 

SOUZAROMANOtamanho: 5.999.18200 
DE 
SOUZA 

10/07/201911:27:00 A C R DE SOUZA 
	

VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 	Aberto prazo para envio 

09/07/2019 	CONTATO CONSTRUCAO LTDA 
	

JAIME JULIO JUAN FERNANDO 	Tentou enviar arquivo fora do prazo. Arquivo: 
15:06:34 
	

ROJAS ALFAGEME 	 473PROPOSTAEPLANILHAScompressed.pdf, 
tamanho: 1.815.179,00 

09/07/2019 12:05:30 CONTATO CONSTRUCAO LTDA 
	

VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 	Aberto prazo para envio 
08/07/2019 11:25:11 MA)(X LIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

	
VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 	Aberto prazo para envio 

CONSERVAÇÃO LTDA 
04/07/2019 11:50:28 DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI ADRIANE PEREIRA DA SILVA 

	
Enviou arquivo: 
PE4730K.pdf, tamanho: 
3.538.762,00 

04/07/2019 09:05.33 DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIREU VLADIMIR MARTINS RIBEIRO JUNIOR 
	

Aberto prazo para envio 

Retornar 1, At lixar 

https://www.e-compras.am.gov.br/mereatto/aplicacao/aspipregao/Lista_Proposta_Final_licita.asp 	 17/7/2019 
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PE 473/19 Documentos - DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 

Page 1 of 1 

C G L 

as  00216  . 
Arquivo 
	

Tamanho 	 Data 
PE4730K.PDF 
	

3.538.762,00 	04/07/2019 11:50 

C) Fechar 

PROCC)NJA:1 
ris 

Ass. 

https://www.e-compras.am.gov.br/mercatto/aplicacao/asp/pregao/transmissaoforn/anexo... 4/7/2019 



CGL 
a 	

1 
s0021.7  

    

PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473/2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — ME / CNPJ N°08833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipegmail.com  — CELULAR:92 99406-3184 

A PROPONENTE acima qualificada, apresenta à esta nobre e conceituada Comissão Geral de Licitação do Governo do Estado do 
Amazonas, Proposta de Preços para o Pregão Eletrônico em epígrafe conforme as condições seguintes: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme descrito no Edital e seus Anexos. 

Item Qtd Licit VI. Unit VI.Total Lance 

(ID-119389) SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e conservação de ÁREAS INTERNAS - Pisos Frios, conforme Projeto Básico.. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: total para o perlado de 12 meses. 
As informações adicionais foram lançadas pelo funcionário Luis Henrique Tupinanba de A. Lins, da UG 21702 - FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, e não podem contrariar o descritivo do item (ID-119389) 

21288 m' 3,10 65.992,80 

(I0-119394) SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e conservação de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto Básico.. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: total para o perlodo de 12 meses. 
As informações adicionais foram lançadas pelo funcionário Luis Henrique Tupinanba de A. Lins, da UG 21702- FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, e não podem contrariar o descritivo do item (ID-119394) 

1356 m2  12,34 16/33B4 

(ID-119396) SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Descrição: contrafação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e conservação de ÁREAS EXTERNAS - Pisos pavimentados adjacentes e/ou contipos às edificações, conforme 
Projeto Básico.. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: total para o periodo de 12 meses. 
As informações adicionais foram lançadas pelo funcionário Luis Henrique Tupinanbá. de A. Lins, da UG 21702- FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, e não podem contrariar o descritivo do item (1D-119396) 

23376 m2  1,39 52.492 1,4 

(10-119404) SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e conservação de ESQUADRIAS - Face externa sem exposição á situação de risco, conforme Projeto Básico.. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: total para o periodo de 12 meses, 
As informações adicionais foram lançadas pelo funcionário Luis Henrique Tupinanba de A. Lins, da UG 21702- FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR , e não podem contrariar o descritivo do item (ID-119404) 

5004 m' 051 /552,04 

(1D-119405) SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, Descrição: contratação de empresa para a prestação de serviçot, 
de limpem e conservação de ESQUADRIAS - Face interna, conforme Projeto Básico.. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: total para o perlado de 12 meses. 
As informações adicionais foram lançadas pelo funcionário Luis Henrique Tupinanbá de A. Lins, da UG 21702- FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, e não podem contrariar o descritivo do item (1D-119405) 

999-I 	In' I 5.004,00 

VALORES 
DA 

PROPOSTA 

VALOR MENSAL: R810.268,74 
(DEZ MIL DUZENTOS E SESSENTA E 
OITO REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS)  

VALOR GLOBAL: '123.224,88 
(CENTO E VINTE E TRES MIL DUZENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E OITENTE E OITO CENTAVOS) 

   

Declaramos que concordamos com todos os itens do Edital e seus anexos, caso sejamos vencedores do 
certame licitatório executaremos os serviços conforme as exigências e nossa Proposta aqui apresentada. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

1/406 o.ir  fr.(2,,,9 '»ie:e cio 5 7(4- 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 

CNPJ N° 08.833.98610001-92 
ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 -TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001- 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-MA 



C G L 

Fal0.218   

   

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
Numero de Registro no MTE• AM000025/20 9 Vigência: 01/01/2019  a 31/12/2019 
Data Base da Categoria: 1° de Janeiro Categoria Profissional: Agente de Limpeza Jornada de Trabalho: 44h (Diurno 

REGIME DE TRIBUTAÇAO = LUCRO PRESUMIDO 

ÁREA INTERNA - Pisos Frios 

MÃO DE OBRA 
(1) 

PRODUTIVIDADE 
(1/m2) 

(2) 
PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1 x 2) 
SUBTOTAL 

(R$ /m') 
SERVENTE/ DIURNO 1 / 800 R$ 	2.480,00 R$ 3,10' 

SUB-TOTAL R$ 3,10 

COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇAO Ouant. R$ 
Salário base 1 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇAO 1.020,00 
ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" % R$ 
INSS.  20,00% 204.00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0,20% 2,04 
SALARIO- EDUCAÇÃO 2,50% 25,50 
FGTS 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS **  
SEBRAE 0,6 	i, 6,12 
Total 34,80% 354,96 
GRUPO "B" • CUSTOS DE REPOSIÇÃO % R$ 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxilio- Doença ou Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade 0,01% 0,10 
Acidente de trabalho 0,01% 0,10 
Faltas legais 0,67% 6,83 
Treinamento NR5 0,39% 3,98 
Total 11,30% 115,26 
GRUPO "C':  DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS % R$ 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 
Avlso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 
Total 11,91% 121,48 
GRUPO "D" -VERBAS RECISORIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 
Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13° Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 
GRUPO "E" % R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 7,45 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 
GRUPO "F" Wo RS 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 87,11 
Total 105,37 
ENCARGOS SOCIAIS 81,99% r R$ 	836,30 
Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) 	

) 
R$ 	1.856,30 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001 92 
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INSUMOS R$ 
Uniforme] EPI 0,10 
Material Limpeza + Equipamentos 4,16 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 106,00 
Assistência social e familiar (cont. Convenção Coletiva) 7,00 
Total dos insumos 434,86 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) R$ 2.291,16 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$ 
Despesas Administrativas 7 5111% 172,09 
Lucro Bruto 0,6802% 16,76 
Total 8,1913% 188,85 

TRIBUTOS % R$ 
ISSQN 5,00% 124,00 I 1,- /-1 

COFINS 3,00% 74,40 5( 	, /-15 
PIS 0,65% 16,12 I 	. G,5 

Total de Tributos 214,62  

VALOR MENSAL 1 R$ 	2.480,00 

I 
FARDAMENTO! EPI 

ITEM VLR UNIT. 
VIDA 
ÚTIL 

(MESES) 
QUANTIDADE CUSTO 

MENSAL 

Calça R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Camisa R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Sapato/Tênis R$ 0,05 6 1 R$ 0,01 
Bota de borracha R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Boné R$ 0,10 9 1 R$ 0,01 
Crachá R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Rede para cabelo R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Luva PVC -36 cm R$ 0,02 2 1 R$ 0,01 
Óculos de Proteção R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Meia R$ 0,02 4 2 R$ 0,01 

TOTAL R$ 0,10 

ALIMENTAÇAO 
Valor do ticket 1200, 
Ode. Ticket/mês 22,00 
Valor Total 264,00 
Participação do empregado 26,40 
Participação da empresa 237,60 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 3,80 
N° passagens/ dia 2,00 
N° de dias trabalhados/mês 22,00 
Valor total das passagens 167,20 
Participação do empregado 6% 61,20 
Participação da empresa 106,00 

CESTA BÁSICA 
Valor da Cesta básica 
	

1 R$ 	80,00 
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MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Item Valor Unit. 
Vida 
útil 

(meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal 
(R$) 

Água sanitária (1 I) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Álcool 500 ml R$ 	0.10 1 4 R$ 	0.40 
Balde para água 5 litros R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Cera liquida incolor (850 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desinfetante Floral 2 Litros R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desodorizador de Ambientes (lota 400 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Detergente (500 ml) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Escova grande para lavar roupa R$ 	0,10 6 2 R$ 	0,03 
Escova para lavar garrafa R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Escova para lavar vaso sanitário R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Escovão para lavar chão R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Espanador de teto em nylon grande R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Esponja dupla face R$ 	0,10 3 4 R$ 	0,13 
Flanela de algodão branca R$ 	0,10 1 2 R$ 	0.20 
Inseticida Aerossol lata 300 ml R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Limpa vidro (500 ml) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Limpador multiuso (500 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Lustra Móveis (200 ml) R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Pá poro lixo com cabo curto R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Palha de aço (8 palhas/pacote) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Pano de chão R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Papel Higiênico Branco rolo 30m R$ 	0,10 I 40 R$ 	4,00 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fls) R$ 	0,09 1 10 R$ 	0,90 
Pasta saponáceo R$ 	0,10 12 I R$ 	0,01 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) R$ 	0,01 1 7 R$ 	0,07 
Pedra SAPOLIO R$ 	0,01 1 4 R$ 	0,04 
Removedor 5 litros R$ 	0,05 3 2 R$ 	0,03 
Rodo de 40cm R$ 	0,05 6 1 R$ 	0,01 
Rodo pequeno para limpar vidro R$ 	0,05 6 I R$ 	0,01 
Sabão em pedra (200 g) R$ 	0,01 1 6 R$ 	0,06 
Sabão em pá (500 g) R$ 	0,01 1 6 R$ 	0,06 
Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) R$ 	0,01 1 1 R$ 	0,01 
Sacos p/ lixo (100 1) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 8 R$ 	0,08 
Sacos p/ lixo (301) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 8 R$ 	0,08 
Sacos p/ lixo (501) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 3 R$ 	0,08 
Vassoura de cipó tipo gari R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Vassoura de piaçava gari R$ 	0,10 1 	1 1 R$ 	0,10 

EQUIPAMENTOS 
Aspirador de pá R$ 	2,00 48 1 R$ 	0,01 
carrinho de mão 45 litros R$ 	8,00 24 1 R$ 	0,08 
Conjunto Mop R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 
Encerradeira Industrial R$ 	2,50 60 1 R$ 	0,01 
Escada com 7 degraus EQUIPAMENTOS DIVERSOS EPI E BALANCIM R$ 	10,00 24 1 R$ 	0,10 
Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esquincho -30 m R$ 	8,00 12 1 R$ 	0,17 

CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL Il 	12,48 
CUSTO TOTAL POR PROFISSIONAL- QT 3 4,16 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Número de Registro no MTE: AM000025/2019 Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Data Base da Categoria: 1° de Janeiro Categoria Profissional: Agente de Limpeza Jornada de Trabalho: 44h (Diurno 

REGIME DE TRIBUTAÇAO = LUCRO PRESUMIDO 

ÁREA INTERNA - BANHEIRO 

MÃO DE OBRA 
(1) 

PRODUTIVIDADE 
(I/m') 

(2) 
PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1 x2) 
SUBTOTAL 

(R$ / m2) 
SERVENTE / DIURNO 1 / 200 R$ 	2.468,21 R$ 12,34 

SUB-TOTAL R$ 12,34 

COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO Quant. R$ 
Salário base 1 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇAO 1.020,00 
ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" % R$ 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0,20% 2,04 
SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 25,50 
FGTS 

!Ici  SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS*" 
e..a> 

1 ,00% ( 
SEBRAE 6,12 
Total 34,80% 354,96 
GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇAO °Á R$ 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxilio- Doença ou Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade 0,01% 0,10 
Acidente de trabalho 0,01% 0,10 
Faltas legais 0,67% 6,83 
Treinamento NR5 0,39% 3,98 
Total 11,30% 115,26 
GRUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATóRIAS % R$ 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 
Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 
Total 11,91% 121,48 
GRUPO "D" - VERBAS RECISDRIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 
Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13°  Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 
GRUPO "E" % R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 7,45 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 
GRUPO "F" % R$ 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo 13+C 8,54% 87,11 
Total 18 	% 105,37 
ENCARGOS SOCIAIS 

141..)  
Q , 99% R$ 	836,30 

Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) R$ 	1.856,30 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
Número de Registro no MTE: AM000025/2019 Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Data Base da Categoria: 1° de Janeiro Categoria Profissional: Agente de Limpeza Jornada de Trabalho: 44h (Diurno 

REGIME DE TRIBUTAÇAO = LUCRO PRESUMIDO 

ÁREA EXTERNA 

MÃO DE OBRA 
(1) 

PRODUTIVIDADE 
(1/m') 

(2) 
PREÇO HOMEM-MÊS 

(RS) 

(1 x2) 
SUBTOTAL 

(R$ / in2) 
SERVENTE/DIURNO 1 / 1800 R$ 	2.510,00 R$ 1,39 

SUB-TOTAL R$ 1,39 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Quant. R$ 
Salário base 1 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇÃO 1.020,00 
ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" % R$ 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0,20% 2,04 
SALÁRIO- EDUCAÇAO 2,50% 25,50 
FGTS 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS ** ,00% rtiOt _ 
SEBRAE , 0% 6,1' 
Total 34,80% 354,96 
GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇAO % R$ 
Ferras Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxilio- Doença ou Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade 0,01% 0,10 
Acidente de trabalho 0,01% 0,10 
Faltas legais 0,67% 6,83 
Treinamento NR5 0,39% 3,98 
Total 11,30% 115,26 
GRUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS % R$ 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 
Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 
Total 11,91% 121,48 
GRUPO "D" - VERBAS RECISORIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 
Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13° Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 
GRUPO "E" % R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 7,45 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 
GRUPO "F" % R$ 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 87,11 
Total 

1,99A 
105,37 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 	836,30 
Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) R$ 	1.856,30 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO. 240. SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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INSUMOS R$ 
Uniforme / EPI 0,10 
Material Limpeza + Equipamentos 4,16 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 106,00 
Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva) 7,00 
Total dos Insumos 434,86 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) R$ 2.291,16 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$ 
Despesas Administrativas 8,8114% _ 201,88 
Lucro Bruto 0,6802% 16,96 
Total 9,4916% 218,84 

TRIBUTOS % R$ 
ISSON 5,00% 125,50 L39 / 3 

COFINS 3,00% 75,30 'um 3 
PIS 0,65% 16,31 Ir* 

Total de Tributos 217,11 
Se 

3.-4, .: 	r  

VALOR MENSAL 1 R$ 2.510,00 

FARDAMENTO/ EPI 

ITEM VLR UNIT. 
VIDA 
ÚTIL 

(MESES) 
QUANTIDADE MENSAL 

 

CUSTO 

Calça R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Camisa RS 0,02 6 2 R$ 0,01 
Sapato/Tênis RS 0,05 6 1 R$ 0,01 
Bota de borracha RS 0,20 24 1 R$ 0,01 
Boné R$ 0,10 9 1 R$ 0,01 
Crachá R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Rede para cabelo R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Luva PVC -36 cm R$ 0,02 2 1 R$ 0,01 
Óculos de Proteção R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Meia R$ 0,02 4 2 R$ 0,01 

TOTAL R$ 0,10 

ALIMENTAÇAO 
Valor do ticket 12,00 
Ode. Ticket/mês 22,00 
Valor Total 264,00 
Participação do empregado 26,40 
Participação da empresa 237,60 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 3,80 
N° passagens/ dia 2,00 
N° de dias trabalhados/mês 22,00 
Valor total das passagens 167,20 
Participação do empregado 6% 61,20 
Participação da empresa 106,00 

CESTA BÁSICA 
Valor da Cesta básica 
	

R$ 	80,00 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.98610001-9 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A. ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM 
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EIS N° 	5 

ASS. 

MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Item Valor Unit. 
Vida 
útil 

(  meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal 
(R$) 

Água sanitária (1 I) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Álcool 500 ml R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Balde para água 5 litros R$ 	0,10 12 2 R$ 	002 
Cera liquida incolor (850 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desinfetante Floral 2 Litros R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Detergente (500 mi) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Escova grande para lavar roupa R$ 	0,10 6 2 R$ 	0,03 
Escova para lavar garrafa R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Escova para lavar vaso sanitário R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Escovão para lavar chão R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Espanador de teto em nylon grande R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Esponja dupla face R$ 	0,10 3 4 R$ 	0,13 
Flanela de algodão branca R$ 	0,10 1 2 R$ 	0,20 
Inseticida Aerossol lata 300 ml R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
limpa vidro (500 ml) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Limpador mulliuso (500 mi) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Lustra Móveis (200 ml) R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Pá para lixo com cabo curto R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Palha de aço (8 palhas/pacote) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Pano de chão R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Papel Higiênico Branco rolo 30m R$ 	0,10 1 40 R$ 	4,00 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 Os) R$ 	0,09 1 10 R$ 	0,90 
Pasta saponáceo R$ 	aio 12 1 R$ 	0,01 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) R$ 	0,01 1 7 R$ 	0,07 
Pedra SAPOLIO R$ 	0,01 1 4 R$ 	0,04 
Removedor 5 litros R$ 	0,05 3 2 R$ 	0,03 
Rodo de 40crn R$ 	0,05 6 1 R$ 	0,01 
Rodo pequeno para limpar vidro R$ 	0,05 6 1 R$ 	0,01 
Sabão em pedra (200 g) R$ 	0,01 1 6 R$ 	0,06 
Sabão em pá (500 g) R$ 	0,01 1 6 R$ 	0,06 
Sabonete líquido (Lined Gel Soap) (5 litros) R$ 	0,01 1 1 R$ 	0.01 
Sacos p/ lixo (1001) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 8 R$ 	0,08 
Sacos p/ lixo (301) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 8 R$ 	0,08 
Sacos p/ lixo (501) c/ 20 unid R$ 	0,01 1 8 R$ 	0,08 
Vassoura de cipó tipo gari R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Vassoura de piaçava gari R$ 	0,10 	1 1 R$ 	aio 

EQUIPAMENTOS 
Aspirador de pó R$ 	2,00 48 1 R$ 	0,01 
caninha de mão 45 litros R$ 	8,00 24 1 R$ 	0,08 
Conjunto Mop R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 
Encerradeira Industrial R$ 	2,50 60 1 R$ 	0,01 
Escada com 7 degraus EQUIPAMENTOS DIVERSOS EPI E BALANCIM R$ 	10,00 24 1 R$ 	0,10 
Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esguincho -30 m R$ 	8,00 12 1 R 	0,17 

CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL R$ 	12,48 
CUSTO TOTAL POR PROFISSIONAL- QT 3 4,16 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
Número de Registro no MTE: AM000025/2019 Vigência: 01/01/2019 231/12/2019 
Data Base da Categoria: 1°  de Janeiro Categoria Profissional: Agente de Limpeza Jornada de Trabalho: 44h (Diurno 

REGIME DE TRIBUTAÇAO = LUCRO PRESUMIDO 

ESQUADRIA EXTERNA - Face externa com situação de risco 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/m2) 

(2) 

FREQUÊNCIA 

MÊS 
(HORAS) 

(3) 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

MÊS 
(HORAS) 

(4) = 
(1x2x3) 

Ki 

(5) 

PREÇO 
HOMEM- 

MÊS 

(R$) 

(4 x 5) 

SUBTOTAL 

(R$ / m2) 

SERVENTE/DIURNO 1 8 1 
0,0001413 

R$ R$ 
3.600,00 

0,51 

300 188,76 
TOTAL R$ 	0,51 

COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇA0 _Quant R$ 
Salário base l 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇÃO 1.020,00 
ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" % R$ 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0,20% 2,04 
SALÁRIO- EDUCAÇAO 2,50% 25,50 
FGTS i, 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS** 

fk
1,00%) 1'0,20 

CO 

SEBRAE " 
Total 34,80% 354,96 
GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇAO % R$ 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxilio- Doença ou Enfermidade mais deis dias 0,10% 1.02 
Licença Paternidade 0,01% 0.10 
Acidente de trabalho 0,01% 0.10 
Faltas legais 0,67% 6.83 
Treinamento NR5 0,39% 3.98 
Total 11,30% 115,26 
GRUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATORIAS % RS 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 
Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 
Total 11,91% 121,48 
GRUPO "0"- VERBAS RECISDRIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 
Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13° Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 
GRUPO "E" % R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 745 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 
GRUPO "F" % R$ 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 87,11 

fl  Total 3% 105,37 
ENCARGOS SOCIAIS 81,992. R$ 836,30 
Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) R$ 1.856,30 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR I - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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INSUMOS R$ 
Uniforme! EPI 0,10 
Material Limpeza + Equipamentos 641E4 _ 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 10600 
Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva) 7,00 
Total dos insumos 1.071,74 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) R$ 2.928,04 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$ 
Despesas Administrativas 13,8420% 405,30 
Lucro Bruto 8,0000% 266,67 
Total 21,8420% 671,97 

TRIBUTOS % R$ 
ISSQN 500% 180,00 1 `5 31 0I-1 

COFINS 3,00% 108,00 l I is , M 
PIS 0,65% 23,40 35,10 p 

Total de Tributos 311,40 'v-iiti , o 

VALOR MENSAL R$ 3.600,00 

3,14o, n 
FARDAMENTO! EPI 

ITEM VLR UNIT. 
VIDA 
ÚTIL 

(MESES) 
QUANTIDADE 

MENSAL  

CUSTO  

Calça R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Camisa R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Sapato/Tênis R$ 0,05 6 1 R$ 0,01 
Bota de borracha R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Boné R$ 0,10 9 1 R$ 0,01 
Crachá R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Rede para cabelo R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Luva PVC -36 cm R$ 0,02 2 1 R$ 0,01 
Óculos de Proteção R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Mela R$ 0,02 4 2 R$ 0,01 

TOTAL R$ 0,10 

ALIMENTAÇAO 
Valor do ticket 12,00 
Qde. Ticket/més 22,00 
Valor Total 264,00 
Participação do empregado 28,40 
Participação da empresa 237,60 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 3,80 
N° passagens/ dia 2,00 
N° de dias trabalhados/mês 22,00 
Valor total das passagens 167,20 
Participação do empregado 6% 61,20 
Participação da empresa 106,00 

CESTA BASICA 
Valor da Cesta básica 
	

R$ 	80,00 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEUCO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 



MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Item Valor Unit. Vida útil 
(meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal 
(R$) 

Agua sanitária (1 I) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Álcool 500 ml R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Balde para água 5 litros R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Cera liquida incolor (850 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desinfetante Floral 2 Litros R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Detergente (500 ml) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Escova grand±para lavar roupa R$ 	0,10 6 2 R$ 	0,03 
Escova para lavar garrafa R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Escova para lavar vaso sanitário R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Escovão para lavar chão R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Espanador de teto em nylon grande R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Esponja dupla face R$ 	0,10 3 4 R$ 	0,13 
Flanela de algodão branca R$ 	0,10 1 2 R$ 	0,20 
Inseticida Aerossol lata 300 ml _ R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Limpa vidro (500 ml) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Limpador multiuso (500 ml) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Lustra Móveis 1200 ml) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,50 
Pá para lixo com cabo curto R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Palha de aço (8 palhas/pacote) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Pano de chão R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Papel Higiênico Branco rolo 30m R$ 	0,10 1 40 R$ 	4,00 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fia) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Pasta saponáceo R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) R$ 	0,10 1 7 R$ 	0,70 
Pedra SAPÓL10 R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Removedor 5 litros R$ 	0,10 3 2 R$ 	0,07 
Rodo de 40cm R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Rodo pequeno para limpar vidro R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Sabão em pedra (200 g) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Sabão em pó (500 g) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) R$ 	0,10 1 1 R$ 	0,10 
Sacos p/ lixo (1001) c/ 20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Sacos p/ lixo (301) c/20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Sacos p/ lixo (501) c/ 20 unId R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Vassoura de cipó tipo gari R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Vassoura de piaçava gari R$ 	0,10 1 1 R$ 	0,10 

EQUIPAMENTOS 
Aspirador de pó R$ 	2,00 48 1 R$ 	0,01 
carrinho de mão 45 litros R$ 	1,00 24 1 R$ 	0,01 
Conjunto Mop R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 
Encerradeira Industrial R$ 	2,50 60 1 R$ 	0,01 
Escada com 7 degraus E EQUIPAMENTOS DIVERSOS EPI E BALANCIM R$ 15.000,00 24 4 R$ 	624,42 
Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esguincho - 30 m R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 

CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL R$ 	641,04 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 

PROCO VAM 
EIS N° 
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DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/000I-92 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
Número de Registro no MTE: AM000025/2019 Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Data Base da Categoria: 1° de Janeiro Categoria Profissional: Agente de Limpeza Jornada de Trabalho: 44h (Diurno 

REGIME DE TRIBUTAÇAO = LUCRO PRESUMIDO 

ESQUADRIA EXTERNA - Face interna 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/m2) 

(2) 

FREQUÊNCIA 

SEMESTRE 
(HORAS) 

(3) 
JORNADA DE 
TRABALHO 

MÊS 
(HORAS) 

(4)= (1x2x3) 

Kl 
MÊS  

(0) 
PREÇO 
HOMEM 

(R$) 

(4 x 5) 

SUBTOTAL 

(R$ / mi 

SERVENTE / DIURNO 1 16 1 0,0002825 R$ 
3.555,00 

R$ 	1,00 

380 188,76 
TOTAL R$ 	1,00 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Quant PS 
Salário base 1 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇAO 1.020,00 
ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" To R$ 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0,20% 2,04 
SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 25,50 
FGTS tALQQ.C°. Bi& 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS ** t 1,00%) `I 0,2°0-) 
SEBRAE 0,60% 6,12 - 
Total 34,80% 354,96 
GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇAO % R$ 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxílio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxilio- Doença ou Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade 0,01% 0,10 
Acidente de trabalho 0,01% 0,10 
Faltas legais 0,67% 6,83 
Treinamento NR5 0,39% 3,98 
Total 11,30% 115,26 
GRUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS % R$ 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 
Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 
Total 11,91% 121,48 
GRUPO "D" - VERBAS RECISÓRIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 
Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13°  Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 
GRUPO "E" % R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 7,45 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 
GRUPO "F" % R$ 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo Bi-C 8,54% 87,11 
Total 10 	% 105,37 
ENCARGOS SOCIAIS 81 99 o R$ 	836,30 
Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) R$ 	1.856,30 



I  CGL 

as00231 • 

INSUMOS R$ 
Uniforme / EPI 0,10 
Material Limpeza + Equipamentos 641,04 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 106,00 
Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva) 7,00 
Total dos insumos 1.071,74 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) R$ 2.928,04 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) °Á R$ 
Despesas Administrativas 12,4190% 363,63 
Lucro Bruto 8,0000% 263,33 
Total 20,4190% 626,97 

TRIBUTOS °Á R$ 1, n  
ISSQN 5,00% 177,75  

COFINS 3,00% 106,65 I I (1 , 	- 
PIS 0,65% 23,11 a-5, 

Total de Tributos 307,51  

VALOR MENSAL R$ 3.555,00 

FARDAMENTO / EPI 

ITEM VLR UNIT. 
VIDA 
ÚTIL 

(MESES) 
QUANTIDADE CUSTO 

MENSAL 

Calça R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Camisa R$ 0,02 6 2 R$ 0,01 
Sapato/Tênis R$ 0,05 6 1 R$ 0,01 
Bota de borracha R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Boné R$ 0,10 9 1 R$ 0,01 
Crachá R$ 0,20 24 1 R$ 0,01 
Rede para cabelo R$ 0,10 12 1 R$ 0,01 
Luva PVC -36 cm R$ 0,02 2 1 R$ 0,01 
Óculos de Proteção R$ 0,10 12 1R$ 0,01 
Meia R$ 0,02 4 2 R$ 0,01 

TOTAL R$ 0,10 

ALIM ENTAÇ AO 
Valor do ticket 12,00 
Qde. Ticket/mês 22,00 
Valor Total 264,00 
Participação do empregado 26,40 
Participação da empresa 237,60 

‘. 3 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 3,80 
N° passagens/ dia 2,00 
N° de dias trabalhados/mês 22,00 
Valor total das passagens _ 	167,20 
Participação do empregado 6% 61,20 
Participação da empresa 106,00 

CESTA BÁSICA 
Valor da Cesta básica 
	

1 R$ 	80,00 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Item Valor Unit. 
Vida útil 
(meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal 
(R$) 

Água sanitária (1 I) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Álcool 500 mi R$ 	0,10 1 4 R$ 	040 
Balde para água 5 litros R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Cera liquida incolor (850 mi) R$ 	0,10 1 4 R$ 	040 
Desinfetante Floral 2 Litros R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 mi) R$ 	0,10 1 4 R$ 	040 
Detergente (500 mi) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Escova grande para lavar roupa R$ 	0,10 6 2 R$ 	0,03 
Escova para lavar garrafa R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Escova para lavar vaso sanitário R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Escovão para lavar chão R$ 	0,10 6 1 RS 	0,02 
Espanador de teto em nyion grande R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Esponja dupla face R$ 	0,10 3 4 R$ 	0.13 
Flanela de algodão branca R$ 	0,10 1 2 R$ 	0,20 
Inseticida Aerossol lata 300 mi R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Limpa vidro (500 mi) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Limpador muitiuso (500 mi) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Lustra Móveis (200 mi) R$ 	0,10 1 5 R$ 	0,50 
Pá para lixo com cabo curto R$ 	0,10 12 2 R$ 	0,02 
Palha de aço (8 palhas/pacote) R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Pano de chão R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,50 
Papel Higiênico Branco rolo 30m R$ 	0,10 1 40 R$ 	4,00 
Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fis) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Pasta saponáceo R$ 	0,10 12 1 R$ 	0,01 
Pedra Sanitária (Desodex 35 g) R$ 	0,10 1 7 R$ 	0,70 
Pedra SAPOLIO R$ 	0,10 1 4 R$ 	0,40 
Removedor 5 litros R$ 	0,10 3 2 R$ 	0,07 
Rodo de 40cm R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Rodo pequeno para limpar vidro R$ 	0,10 6 1 R$ 	0,02 
Sabão em pedra (200 g) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Sabão em pó (5009) R$ 	0,10 1 6 R$ 	0,60 
Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) R$ 	0,10 1 1 	_ _ R$ 	_ 0,10 
Sacos p/ lixo (1001) c120 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Sacos pl lixo (30 I) c/ 20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Sacos p/ lixo (501) c/20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 
Vassoura de cipó tipo gari R$ 	0,10 2 1 R$ 	0,05 
Vassoura de piaçava gari R$ 	0,10 1 1 R$ 	0,10 

EQUIPAMENTOS 
Aspirador de pá R$ 	2,00 48 1 R$ 	0,01 
carrinho de mão 45 litros R$ 	1,00 24 1 R$ 	0,01 
Conjunto Mop R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 
Encerradeira industriai R$ 	2,50 60 1 R$ 	0,01 
Escada com 7 degraus E EQUIPAMENTOS DIVERSOS EPI E BALANCIM R$ 15.000,00 24 4 R$ 	624,42 
Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esguincho - 30 m R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,01 

CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL R$ 	641,04 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR I - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
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FLF00.23  3 
PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473//2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — ME / CNPJ N°08.833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipacimail.com  — CELULAR:92 99406-3184 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA 

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1° DO DECRETO N°28.182, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO AS 
MICROEMPRESA(S) E EMPRESA(S) DE PEQUENO PORTE, NAS LICITAÇÕES DE BENS, 
SERVIÇOS E OBRAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUALDIRETA E INDIRETA: 

EU, ADRIANE PEREIRA DA SILVA, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°2787420-
6 SSP-AM, CPF: N° 02339795222, LEGALMENTE NOMEADO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
DRINCOLNSERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME , INSCRITA NO CNPJ SOB N° 
08.833.986/0001- 92, E PARTICIPANTE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE A ESTE 
PREGÃO ELETRÔNICO N°473/2019, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE, A EMPRESA A QUAL 
REPRESENTO CUMPRE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS, PREVISTO NA •  LEI, PARA A 
QUALIFICAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO, E, QUE, NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
PREVISTAS NO §4° DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/06. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

Vici6•(-,  te 	 dcz s 7/70  

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 
CNPJ N°08.833.986/0001-92 

ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR I - ALEIXO - 69.060-030- MANAUS-AM. FisPROO,CONIA1111 

2, 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CMPJ: 08.832.986/0001-92 

Certidão n": 168201077/2019 
Expedição: 22/02/2019, às 08:15:21 
Validade: 20/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
(EaTRI2 E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

08.633.986/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12,440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç5es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.813.986/0001-92 

Certidão no: 171850566/2019 
Expedição: 03/05/2019, às 12:47:34 
Validade: 29/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DRINCOLN sERVIcos DE ESCRITORIO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CIIPJ sob o n' 

08.833.986/0001-92, NIO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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BRASIL 	Acesso it inforMação 	 Participe 	ServiçosLegislação 	Canais 

w Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
CNPJ: 08.833.986/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB): e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172. de 25 de outubro de 1956 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'T do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:26:05 do dia 25/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2019. 
Código de controle da certidão: 9277.1133.584C.EFEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  
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# PREFEITURA DE MANAUS 
• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - 
1/1 	SEMEE 
, 

CND No 	 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

r
43300/2019 DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
ENDEREÇO: BECO BOM SUCESSO, Na: 240, CEP: 69060030 
BAIRRO: 	ALEIRO 	COMPLEMENTO: SALA 1 LETRA A ANDAR 1 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11003901 
CNRI/CPF : 08033986000192 

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados 
relativo a Tributos Municipais, Inscritos ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

12/03/2019 
Tributos 

— 

NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS 
NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS "E '*""" 

. 	,.... 	• 	h 	. 	, 	................ 	. 	...... 	, 	.. 	— 	.. 	, 	, 	. 	....... 	, 	, 	.. 	. , 	.. 	„ 	• 	. 	, 	.. 	, 	... 	, 	.... 

... 	, 	• 	• 	. 	• 	— 	,, - 	- 	, 	...... 	.... 	. 	, 	. 	... 	, 	........ 	.. 	, 	....... 	, 	...... 	, 	.. 	, 	..... 	,.. 

.— ........... 	, 	, 	.. , 	....... 	, 	... 	, 	......... 	, 	.. 	. 	... 	, 	... 	, 	, 	.. 	„ 	, 	.. 	, 	...... 	. 	h 

	 .....— 	....... , 	. , ... 	, ..... ..........** 	  

Certidão expedida com base no Decreto no. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011 

VÁLIDA ATÉ 10/06/2019 .. 	
:(tte,.:}.. 

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE
.434ak CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA CERTIDÃO 

COMPREENDIDOS.  
O. 

VALIDAÇÃO 

CND N043300/2019 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e 
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/)  e infome a chave de validação 
C8F.E72.93A.9E9. A Certidão emitida abrange todos os cadastros Inscritos no Municiplo de Manaus no 
CNPJ/CPE do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 12/03/2019 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
CPIPJ: 08.833.98610001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (REEI); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGENj débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arfo. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filieis e, no caso de ente federativo, para 
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se é situação do 
sujeito passivo no 'ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas atineas 'a' ad do parágrafo único do arl 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <fittoldrfagov.br> ou <firttplAvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 02:26:05 do dia 25/1212018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23106/2019. 
Código de controle da certidão: 9277.1133,584C.EFEF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI - ME 
CNPJ 08.633.996/0001-9z. NIRE 13600051731 

Rua Bom Sucesso, n° 240, Sala 1, Letra A, Andar 1, Alelxo 
Manausam - CEP 69060-030 

    

BALANÇO 

PATRIMONIAL 

2018 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-9 
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TERMO DE ABERTURA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Contem este Balanço 9 tolheu numeradas eletronicamente do número 01 a 09 e serviu 
de Balanço Patrimonial 2018, referente ti moinmentaçâo contábil de pedodo COMptC0~0 entre 

01/01/2018 e 31/12/2018 sendo a data de Encerramento do Exercido Social dia 31/12/2016 e 

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESORITORIO EIRELI • ME 
Rua Bom Sucesso, rd' 240. Sala 1, Letra A, Andar 1, Meixo, Manaus-AM 
CNPJ: 08.833.986/0001-92 
MIRE: 131300051731 

Manaus -AM 31 de Dezembro de 2018 

1,44.1.19. 	ÇA 

 

ORIlcoiji StRVIÇOS 05. tSt.R110F00 EIRELI .ME 
Man* Pereira da ENE 

C.P.F 023.397.1102-n 

  

 

INFO, ~In do Nascivento  
cansada. ~ME -ai 410110-2 

000.015.422-1, 

L.) L_ 	I 

r' 10_0 2 40. 

01 
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2165593 
8511.054,10 
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Ative Mio Circuleis* 
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CJiartes 
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DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO MEL!. ME 
CNN 04.1001.11.500142 NINE 18100061731 

flu• 'Bom :Nem" ET. In. /MT* 1, Voir,1/4 .1.npar 1. Al•Ixo 
M•n•inain CP 0.1.111.0,10 

%lanço Patrimonial 201fit thcorratIO sin 3142-2018 
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Manava -MI 31 de Demsatto de 2011 

Se Milito 

Conládra GRUAM .414141104 
C.P.I 810 0111.1172.111 

th 	45434 
ovel 4* 1• • 

Adrian. fl,.In da Silva 
C.P.F 023.317..6142  

Juo ciqS'IL? 

CGL 

R-s_Oa241;1 



11Istio Penara do Rosclmento 
Contebor CROMA - 0141304/0,2 

510.015.11/243 

R.C.4111481131-;')  
rt 	endradkalacinwldo - 

Condor CR9A3.1 • 01420420-2 
C.P,F.:1110.0151172-11 

baltiaptt ktim cla 
VIINCOLN SERVIÇOS DE ESCROORIO CREU -ME 

Adriana Pereira da eleva 
C.P.F 023391.112.22 

C GL 

FL .41  'I 

OR1NCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO CIRCO • 1.9 
CM41 08 1113.114/00411-92 • HIRE 1160006191 

Rue SM Signe n• 140, Sela 1, Letra A. /Adir I, Alaga 

Ii•noutrAm • CEP 11.010.030 

Balanço Patrimonial 2018- Encerrado em 31-12-2018 

03 

Feeneeradagt 

01:416890es Scclek o na& 
02•199Cm Tffeetl4ta 
C611n1 Pager 
Ourbte Tdtarlus papar 

piastra CIreulentr 

zela 
3.1 MOO, 1 1 

161.481,31 

98 452,50 
13 452.20 

3E542,01 
55.061,40 
24.555.20 

Pettrnenla Liquido 	 2.071.521,10 

Cagar Social 

Lucro PO EXerdclo Carente 
Lua, Mu:Agida 

Nota: 

guareasar• nanado preeenla grimpa PautroreaLlornreaao 6T 3 unam, lerangr, no narre. 
ente& 3.13111201,11 	Mtrugg, 50I 	e ONIAI Negam Opr ~à e Orai Catrartre), 

AM 314, Dezembro da 2011 

44a  

V11600141 bLIIVIÇOS DEEWA-1MM USOU-MO 
Elnlv  ‘);~:2  dø SitV  

Agrim.Pinara cum ama 
CP.F 023217352.22 

1.29.000.00 
177.091,74 
19E79.05 
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CCtN SERVIÇOS DE ESCRITORiO MEU • ME 

Adriana Pereira da Seve 
C.P.F 023.397.952.22 

CuL 

-0 O 2 4 3 I 

05 

ORINCOLN SERVIÇOS DE ESCRtTORIO EIRELI • ME 
CNPJ 115833,985r0001•92 • RIRE 13600051731 

Rua Bom Sustais n' 240, Sai. 1, Lava A, Andar 1, Astro 
manausAm • CEP 40.060038 

Declara çao de Fatura nt ento 2019 

Mas À Vista A Prazo Total 

dez/IS 0,00 285.461,05 285.462,05 
nov/18 0,00 258.635,90 250.835.90 

out/18 0,00 235147,98 235.847.98 

set/15 0,00 215.382.50 215.362,50 

ago/18 0,00 301.256,41 301256,41  

Jul/18 0,00 294.075,65 294.075,86 

Jun/18 0,00 201.632,15 281.632.15 

mal/18 0,00 245.53E10 245.93580 

br/18 285.653,40 2135.653,40 

mar/18 0,00 275.415,80 275,415,80 

rcer/18 0.00 234.021,50 254.021.50 

Jan/18 0,00 255.356,40 255.358,40 

0,00 3.168.355,04 3.168.355,84 

Manaus • 44431 do Dezembro da 2018 

o are,. O 'a,c manto 
Contador CRCiA14 • 014804/0.2 

C.P.F.: 890.015E71.15 
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Renas - AM 31 do Corar-obro do 2015 

4 oiva Minuta Partir% da Neecirnento 
Cortador CRCJAM • 010104.104 

C.P.F.: 590.010,112.15 

. AU_ 
ou: covicoe OC CCCerrOaieliirwei.mi 

Adriana Pereira de Uive 
0. P1 023.317.062-22  

CGL 

Flso,0244  

00 

DRINCOLNSCRVIÇOS DE E3CRITORIO ?CREU • ME 
CNPJ 013,033,9138/0001.92 • RIRE 13510051731 

Rue goro Autatee, rir UR Sele 1. Letra A, Andar 1, Mela 
maimia-Arn • CEP 53060930 

Indicas do Liquidez - 2018 

t • Quaderna de Estruture, de Cepliale 

1.1 . Particlagto de Capiteis de Temetroa em mieglo ene faunos Teteia 
Fórmula 

E321Y3T005l 	 256.451 31 	Alo% 

Exigia' Total • Poirtodnlo Liquido 	 3 BUI 005,11 
12. PertidtpeÇâo da Capiteis de Terceira em ratiroiler 11101 Capitate Próprios 
Fórmula 

Exigia( Total 7,1 

Patrimeclo 
Ii -Cerropoitição do indivklamento 
Miemos 

2. 
 

26717212,3801 

Passivo Circ3anie 250438,31 1030" 

Exichrel Total 253.4.55.31 

1.1 -Imatillizseio do Pairtmanlo Liquido 

Fdlinula 

Alia ~lama 1.3/1314,70 44,7113 

Petrim6nie Liquida 3 571.62930 

1.5. irriobillracio doe Rotina N5o Comenta 

Piartruto 
Ativa Portnarmonte 1011.2E430 1371e. 

PL • PELO 3.571013.00 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
	 09 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Contêm este Balanço 9 folhas numeradas eletronicamente do número 01 a 09 e serviu 

de Balanço Patrimonial 2018, referente A movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2018 a 31/12/2018 sendo a data de Encerramento do Exercido Social dia 31/1212018 e 

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo Identificado: 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI - ME 
Rua Bom Sucesso, n°240, Sala 1, Letra A, Andar 1, Aleixo, Manaus-AM 
CNPJ: 08,833.986/0001-92 
NIRE: 13600051731 

Manaus • AM 31 de Dezembro de 2018 

41)  da 	 .(f/ÁN 
D*C

Márcio Pereira do NEMICillellt0 
0 	FMCDE E ESCRITORIO BREU- ME 

Adrian* Pereira da Seva 	
Contador CRC/AM -014804/0-1 

Cri.: 690.015472-1e 
C,P.E 023.87.952-22 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 	PROCON/AM 
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TERMO DE ABERTURA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

CoMém este Balanço 9 folhos numeradas eletronicamente do número 01 a 09 e serviu 
de Balanço Patrimonial 2018. referente e movimentado contate do penedo compreendido MB"' 

01(012018 a 31112/2018 sendo a data de Encerramento do Exarcicio Social dia 31/12/2016 e 

obtidas através de processamento eletrônico com os landmenles das operados pn5prlas do 
estabelecimento atbalaoIdentifitado: 

ORINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO MEL' - ME 
Rua Som Sucesso. rf 240, Sala 1, Letra A, Andar 1, Abam, Manaus-AM 
CNPJ:03.833.988/0001-92 
WIRE: 13800051731 

Manaus -AM 31 cia Dezembro de 2018 

01 

amt uritta CL4 

  

SERVIÇOS OE SSLRITORIO EtliSLI • ME 
Adilem Peaks de 011v. 

ÇA,P 523,357te242 

itslo Pereira elo Nascimanto 
°criador CAVAM -014e01/0,2 

e.P.P.:. asomisen•ts 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNP.) 08.833.986/0001- PROCQN/A 
R,BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR I — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM FIS 

ASS. 



scisto lo 
Contador CRCIAM 01404P3-1 

C.P.P.: M015e/1M 

Manai • AM 11 dt NUM:tf° da 10111 

1 

I. É st • dr  441k., 41a...: ' 
• - 	iinl 	ili i, 	il" 	ii" • 

Adrian. Partira da 811.1. 

C.P.P 023.307.18242 

ito chStiQ 

11774,„„ 
  

CGL 

FLS  00249  .1 

02 
DRINCOLN 5tIVICO3OC1511111101110 COREU • ME CHP.1111131,1116/00031412 • HIRE 131000111711 
11u• Dom au/nacr. rr• 1•12.11•1•• V, Loira A, 4.ntr 1, /In. 

Mantn-Am•CCP11.0•0121•1 

rialenço Patrimonial 101,1 • Encerrado em 31-12-2010  

 

Uivo 

      

 

Cite ulmatt 

      

  

OPPonibilidadea 

     

  

Clibteence• Conte ~lindo 

     

  

GricHto• 

     

  

alwin 
Coma • Receber 
Nina CnkIlles 
an,nruenionárlan 
At A Panei:Worm 

     

  

'espano • ocupem 

   

11211.111 
.•••.•••res 

1.1513,9 

  

impulo a Recupera 

   

  

Estiou. 

      

1154.416.10 
195.415.50 

        

  

Entoem Doemos 

      

Ativo Mlio Circulemo 

      

1171254,10 

        

  

1.111.264:79 
IMPOMIM•••••••••111 11011  

MIUÁS° 
08.457.150 

545.85220 
27.150.5* 

956.951.10 
40511129 

 

'riflando 

(-I 

ViffeJ 13 
Novell t utensiliat 
MM •Equipam/MO. 
Moei Epulp Infornalka 

11111111.15111 
Depreoliflo Aconluidele 

Nati: 
IlezortecelOs osoo!~ So resenlir Bebop Petdenrskii, fonnlado m31/1212015, emendo rt AM, 
a ror ch RI 2Sito* t crer. olhou. atoemos • miamMil ~MU* Oilo 	•Onstantr1211 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-9 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 



3200.000.00 
177.001,74 
193.735,00 

endro 

  

2015 
3.121.031,1¶ 

251.40731 

  

733414. Macete 

  

   

95.452.10 

O341•041$ &das Dual. 
	 13.152.30 

031,3a Tnbutklas 
	 33.54E01 

Cria e Pegar 
	 85.9.5,40 

OvIrce Tnlyhas pep r 
	 24.650,20 

ittnntrilo Liquido 	 3471 CHAO 

Ca a 
Lucro do Berrk10 Cale 
LUen Acumulado 

355ca8nemee • AmicUo do ~et Oalinço Pateais. lentokio 4n:1/130005, amo no Mewve, 
ser do 5173.3211031711 Dna 0.•41•3•04.33~ • 	o Dee Mi e mimou ~Roa • Onze 0e1950*A1. 

• Ari 31 dt Otzembro de 2015 

clori , 
4,41tiont( arctinia ,040 si/vdq 

VINCOU. SERVIDOS DE E8C507E5310 DREL1.31E 
Adrian* ara da SlIn 

C.P.F 023.357.152.22 

Mirçis P51951 do 5c ~Mo 
Contador CROMA 014104104 

C,P.F.:1110.015.1172.111 

03 

DRINGOLti SERVIÇOS DE ESCRITORIO eIREL1 • FIE 
CNN 11.433.111111/0001412 • HIRE 13100051731 

Rua Dom Doem*. n• 240, 8.14 1, UDE A Ander 1, A1•15. 
limuusam • CEP 111310430 

Balança Petdmonlal 2018- Encenado em 31.12-2018 

421Walet í/fla:44 ek. 

BiRiNCOLN SERMOS DE ESCRITOR° FRUI -3iE 
Adrian* Remire da 511va 

023.307.162.22  

M1r: O retiraskálmanlo 
Contador CRC/Aal • 014104/04 

C.P.F.: 810.015.571M 

CGL 

FLS.,402501  

PROCO)QM 
24:f ti  

ASS. 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
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Manaus' AM 31 de Dozambro de 2015 

4I 	

Ls da Clive _ 
NCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI • ME 

Adriana Pereira da Silva 

C.13.5 023.397452/22  

'aumento 
Contador CRMAPA • 014604/03 

C.P.P.: 590.015.832.15 

CGL 	I 

FLS-002_5•1  

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI • ME 
CNPJ 05.533.95610001-92 • MIRE 13500051121 

Rua Bem Dimano, n.20.0, Sele 1, Letra A, Andar ir MIEI 
INIMPLIZalt1 • CEP 10.000.030 

Daclaraçào diz Fatura mento 2018 

Mds À Vista APreto Total 

dez/18 0,00 285.463,05 255,46305 
nov/18 0,00 25063580 255.835,90 
out118 0,00 235.847,98 235.80.7,95 

set/18 0,00 215.352.50 215.362,50 

ago/18 0,00 301.256,0.1 301256.41 

Jul/18 0,00 284.076,85 294.075,05 

Jun/18 Loo 281.532,15 251.632,15 

ma1/16 0.00 244.635.10 248.635.10 

abr/18 0,00 285.853,40 285.863,40 

mar/18 0,00 275.416,80 175.415,50 

fav/18 0,00 234.021,50 234.021,50 

Jan/18 0,00 255,350,40 255.358,60 

0,00 3.168,355,84 3.168.355,84 

05 

PROC IgisrjAM 

FIS 	  

ASS. 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
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1242 

Merck. Winire do Reetlinankt 
ConUdOt CRCJAM • 01520404 

C.P.F.: 890.013.412-15 

C L. 

n00252, 

00 

DRIMCOLN SERVIÇOS PE ESCRITORIO EIRELI .ME 
CHIDJ 03.1213.98G/0001.132 HIRE 131100051731 

Rue Som Sutesen, ri. 240, flaM 1, ias a, ander 1. min 
Mansia-Am • CEP 51.040430 

índice§ do LItudrbaz - 2018 

I . Quociente de Entortem. de Capital. 

1.1 . Pafficipeçáo de Capitais de Terminos em redaple soe nono. lota 
F6m1ula 

USW& Total 25....1 31 ei,loo 
Esiplval Total • Poldnidnlo Liquido 3.8211031,11 

0,2- Participas-10 de Capitate da Terceiro, mondava° toe Cernis PrOprlee 
FiSrrntila 

EsigIvel Total 205.418,11 7.18% 

Petlen6nlo Itqu.do 3.511.121,10 

1.3 - Composloaci do Indlvidamento 
Fórmula 

Passivo Ciroilenle 154,08,31 100.00% 

Exigirei Tola, 704448,21 

1.4 • IMobilliasiti do Patrimônio Liquido 

Fennuia 
adve Permanente 1.311.354,70 49,111% 

Peldrnenle Liquido 3.571.42L110 

1.5 . Imobifizaçâo doe ROCUreos Rio Correntias 

remou!. 
Ativo Permanente 1.671.2$1.70 4,7114 

PL 	PELP 2.111.1232113 

Mansos' AM 31 do Possmbre de 2010 

0411 tinita 	0.44:4  
001/1COLN00RVI00I000SCRITORIOEIREU•l48  

Adriana Pereira da Mn 
C.P.F 021.381.95822  

PROCON/A1 
FIS  3 	 

ASS. 
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256.450,31 

1.300.415,21 	40700 
AC , Ealoquet 

PC 

2.3. Liquido Seca 

Fórmula 

254444,31 

210.172,41 	0,1401 

5 423,01141 	14,9202 

Li- Liquida; Intodlide 

Fdrrnula 
DI3porellic, ode., 

PC 

2.5 • Solvincla Geral 

rómiule 

256.463,31 
AT 

PC • PELP 

AC • AROS 
PC • PELP 

2.2 -liquida comuns 

Fôrritta 
AC 

PC 

2.154.843,41 	8.4011 

266.438,01 

2,164.543,41 	3,4090 

234.441131 

Mangue 	31 de Dezembro de 2015 

I na LIO C" a 
i 4.. O Às 	-A 

0000 ilital 
GO 	 GO 

Adelino Pereira da 81Ive 
C.P.F 023.392.962-22 

4r4 rio 434 ~MO 
contador CRCIAM • 01410410-2 

C.P.F.t SW.015.672.15  

C G L 

FL50.0.25.? _ 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ES CRRORIO EIRELI • ME 
CNIPJ 05.533,85/0001.92 • HIRE 13503051731 

Rue Com Sucinto, o' 240, Sob 1, Lera A. Arvdir 1, Mb* 
Mailavsam • CtP 39.040030 

Indicas de LIquIdo2 2018 

2 . Quocientes de Liquides 

2.1 .1.Iquides Geral 

Fórmula 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.ROM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030- MANAUS-AM. 



e 
Contador CICIAM 01400410-2 

CP.F.:190.0115.102-15 

CGL 

FLO25 4 

DRINCOLN SERVIÇOS DE EBC111101110 EIREU • ME 
CNN DE.831.00810001-92 RIRE 13E00061731 

Rue Bom euteno, 0 210,5.1.1, Letra A, Andar 1, ~ao 

mallava•Mn • CEP 0.111104/50 

Notes Explicativos 2018 

	

1) 	Apresamento: Endgme comlinda Ate ~mann com mparcabl0ada Ida se ~logo de ~WS don•MR. dl"n'.Si 
'se ~Ne osssIs• "mo" 

Otorradaçao ACumullicla; • Miamo ano da Deprodatio • Meado Untar 

	

31 	Emana. Dlynnos Molde° Acabado • MAR Maio 

	

Ai 	Receitas andabOunias de acoMocom o Redéme de COmpelanda 

	

SI 	MAY CAI:Unem:0m o Meida do Cuido MS* 

	

ai 	COR Cabalado em o ORM do Custo MOAM 
Balanço Pettime rtial • Apretervtaao a elaborada da 8~ Com eflaraaren emealebas Oe 
Cantalardada p•lapveit tla Enprnaa ao voamo Peite. emMontas Ca ebtatariedade 
corwaf Nata as aromais intamaa•onalb tle Cantei:MOI alietagas Pele raao1403•10 
Camerho docRAN de Contabilidade, rd 1118,12 On Atoo • P minta vinnivebuyi 31-12E010 
lerem closalficadaa carne Ciratanto enquanto oa warcialaxanfla *na dele corro NA* 
CiriMante. 

TWOIME Da 0000ITCRAE)10 • Pd Adoto* o reown• Cernswilárnaa 
rire o regldm das Muindes patilmonles. /Oda& desse regime 
Fardes no racanhadawala das saiba, antas daspesaiquanda 
ganhas ou InCarlaas. Inraepencleniemente de sev Marro recabirnanlo 
ou ~Amem 
Calai e Equina/Mas de Cate • Posem ONIIIIN ar Cata MORAM 
bencArlos, nye-SOMAM de Curto RUM de Ma Mudez e Que eido 

	

00 	.Mitos. um MU:RIMAM riend de mudança, devota. 

PaIdm6Mo Liquide • MARIS Subscrito) Aumento do oder de Cephl 

1°)  &Met 

Manaus • AM 31 de Dezembro de 2011 

00 

b‘ilt

n.2uM O 
0 	

S/ kC  

1 	ESERIT 0 EIRELI - ME 

Adriana Pereira da Uva 
C.P.P 023.397.952-22 

PROWAM 
EIS No  sz-i_3 

ASS. 
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_ 

PROCON/AM 
FIS N'   eyq   

ASS. 

C G L 

FLE0.0.?ã5  

TERMO DE ENCERRAMENTO 
	 09 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Contém este Balanço 9 folhas numeradas eletronicamente do número 01 a 09 e serviu 

de Balanço Patrimonial 201$ referente á movimentação contábil do penado compreendido entre 
01/01/2018 a 31/12/2018 sendo a data de Encerramento do Exercido Social dia 31/1212018 e 

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo Identificado: 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI - ME 
Rua Bom Sucesso, n°240, Sala 1, Letra A, Andar 1, Aleixo, Manaus-AM 
CNPJ: 08.833,986/0001-92 
N1RE: 13600051731 

Manaus- AM 31 de Dezembro de 2018 

D 	O 	DVIÇOS E ESCRITORIO EIRELI ME 
Addane Pereira da Silva 	 Contador CRCFAM • 01480410-2 

C.R.F 023.397.85242 

£jttz jw da 5-102 	
Mareio Porcina do Naacímento 

C.P.F.: 890.015472-15 

DIRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO. 240, SALA I, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIRO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 



CG L 

FLS 00,  „2„56 
,,,,,,, 	,, 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ABILITY NEGÓCIOS EIRELI - ME, CNPJ N°12.836.073/0001-05, AV.EEEIDÉED 
SALLEs, N°440, PARQUE 10 DE NOVEMBRO. CEP. 09.055,738 • MANAUS - AM., 
DECLARA PARA 05 DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA VAN TOP SERVIÇOS*  DE 
ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ N°.08.8333861000142, SEDIADA AV.ANDRE ARAÚJO, 
97, si_ 1406, CEP 89.057-025, ADRIANOPOLIS, MANAUS, AM.„ FORNECEU OS 
SERVIÇOS DE MACI•DE-OBRA ESPECIALIZADA EM TODAS AS NOSSAS 
ATIVIDADES E EVENTOS CONFORME SEGUE: 

DOS SERVICOS• 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO INTERNA E EXTERNA COM E SEM 
MOBILIARIOS: 
04 ADENTRES DE LIMPEZA 
ÁREA: 950,00M2 
PERÍODO: 02.01.2017 A 05,92.2018 
FACHADA INTERNA E EXTERNA COM E SEM RISCOS: 
01 AGENTE DE LIMPEZA E 01 BALANCIN 
ÁREA 300 M2 
PERI000: 02.01,2017 À 05.02.2018 
JARDINAGEM: 
01 JARDINEIRO 
ÁREA 432 M2 ANUAL 
PERÍODO: 02.01.2017 À 05.02.2018 

Manaus, 05 de abril de 2018. 

8.510 
	

4.v2... 	6,r Ato- 
ABILITY N GOCIOS ElL1 -ME 

LIVIANE ROQUE CORTEZÀ0 DENTES 
DIRETORA 

CPF:70520283247 RO 1618018-9 

li 

ts;r4,1! 

ABILITY NEGÓCIOS BREU - ME 	 CNPJ N92.838.073/0001.05 
AV.EPHIGENIO SALLES, NM.RI - PARQUE 10 DE NOVEMBRO, CEP. 611,055-136 • MANAUS - AM. 

Aa 

PNR, C N/A Fis 	M 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I. LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM.  



itt01114.41. Ire,  • ~tiros 
Ont f 
e 
a, 

fb• 

CGL 

51.. •I  

SSSS 

'ABILITY 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ABILITY NEGOC1OS EIRELI - ME, CNPJ 	N°12.836.07310001-05, 	AV.EPHIGENIO 
SALLES, Nu440, PARQUE 10 DE NOVEMBRO. CEP, 69.055.736 MANAUS - AM.. 
DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA VAN TOP SERVIÇOS DE 
ESCRITORIO EIRELI, CNPJ N.08.833 905/0001-92, SEDIADA AV.ANDRÉ ARAÚJO. 
97, SL. 1406, CEP 69.057475, ADRIANOPOLIS, MANAUS, AM.„ FORNECEU OS 
SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM TODAS AS NOSSAS 
ATIVIDADES E EVENTOS CONFORME SEGUE: 

p.gá_sERvic s.  
1. UMPEZA E CONSERVAÇA0 INTERNA E EXTERNA COM E SEM 

MOBILIARIOS; 
04 AGENTRES DE LIMPEZA 
ÁREA: 950,00M2 
PERiODO: 0201 2017 À 05.02.2019 

2, FACHADA INTERNA e EXTERNA COM E SEM RISCOS: 
01 AGENTE DE LIMPEZA E 01 BALANCIN 
ÁREA 300 M2 
PERI000: 02.0l.2017À 05.02.2019 

3. JARDINAGEM: 
01 JARDINEIRO 
ÁREA 432 M2 ANUAL 
PERIODO; 02.01,2017 À 05.02.20113 

Manaus. OS de abril do 2018. 

444.— Rcpie9 6-4-er5  
ABILITYPI Gd:CIOS EIRELI - ME 

LIV1ANE ROQUE CORTEZA0 DENTES 
DIRETORA 

CPF:705202832417 RG 1616015-9 

AG turr NEGÓCIOS MEU — ME 	 CNPJ MIRAN 073/0001-05 
AV.EPFIIGENIO SAALES, NM40 — PARQUE 50 DE NOVEMORO. CEP. 69 055436 'MANAUS — AM. 
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EIS  

 

    

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A. ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 

 

ASS. 

 



csnta 

sçe 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ 
0883398610001.92, sediado em Manaus, Amazonas, forneceu de fauna satisfatória em nossa 
Sede e na Fazenda Experimental os serviços abaixo descritos com fornecimento de mito de obra 
especializada, materiais e equipamentos. Neo ocorrendo nada que a desabone até esta data. 

DESCROO 003 SEAVÇOI 
3101,101001. 

Vagi 01A4 DE AGE:mrt tf P3RIARt4 0i1t163 Ma 14 
N':10,  

12.1.0 Ot Obk4 0:41.130011 DE. 1•001AIGW1.10.10 lua potra 
ia1.12 et DSRA DE ~TE DE Lun2A

01  
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32113 0•E OentErt Sul4lIVISOR CE A.95 
61 

HOLM! 

~DL OBRA DE 	0EIRA 00 
01 

0.7~ 

ato De OBRA CE 00310C3(11.51.802/TOICY FIOLÉM 

141.0 DE 01/1.1.0€ ASSLUG% Era 502/1.203- 
01 

10411 

W43 EX 080A C•CrECNIG5 t0C /Mi 'AMO 
01 

Érourni 

.04 DE Cem DE ItECEPCYSSIA 
az 

r ida DL OBRA DE ttenC0 X NIvEi. SuPWOR
a(  

-, ••••• 	e/ r. na ri . • en -.4, 	11014111 
al 

“Ão DE OtiM DE Pirata' 	 g - g',  lik ll MA 	"litts,  11 
e 10 e In to* 

nig :n d 	Heurm 
~Gr  

etA TA 

nile • )14 	....1/1 	SIO 
0/1 	50309 

Nar: i 	 • •01.021 
ruir/ 1111041a- '1 

.T 

12 4111 

VN.101 TOTAL 005 SERVçOS No 11103200 DE 21 212011 1 21 012011 

10 1 	lir/ 

MANAUS, 24 DE JANEIRO E 2I9  

414e. 
DA VA 
ECUTNO 

CO SANVIE A 
.238.6194001-03 

re/ 
MOLE'. 

DE LtkuutEr. • MEDIAL 
1,1 

I 	‘011013 34,124041.1til1tó 0.10:30 I 
1 	001•01130(3022 Secleat 03  

C G L 

FL5.00258_ 

S S S 

AV. AYA3.0, 391 - C114790- ai'.: 0.025-005 - MANAUS -AM • FONES (92)3303-0597 

SITE: ~5~0 / 04Pli 11296.515/0001-Ct3 

CS 
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C G L 
P,[130.259 

'muno. da Marc ranitánta tm•ven 
	 mon ni 

`ramo. Itéciteretitsao e Sirnpl1,110.0,• 
Ilopeiwws'dtKcilisro ~Lurai t 1~3.41. 
MIN Curnonlat L•••••droAinâti.,,n fuer a 

DECLARAÇÃO DE IIEESQUADRAM EXPO DE ~ROEM PRESA COMO EMPRESA 
ne 

PEQUENO PORTE 

limo Sr Prtsidente da Noa Conon:tal dai Nado do AltiCtiorkti• RICCA 

A Eitiprtla VAN ror SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO MEEI. tom ato comiliellato renhindo ao Judo 
Comercial em anoSt1007, NIRO 13600031731. CNP): ML8.13.050/01101.91, ealanktidtaLD ara AVC.NIDA 

ANDEI' ARAUJO, 01 MIM SOAM IM 	CENTSALA 1404. ADRIANOPOLIN. 	
- AM. 

CEP 04037.025. anon o Voo Saidinha o antrontanin do pinente In•Trilnienla e &ciam oh as pen4, da 

Ler. que o terminado da rondaria, de MICRUEMPRESA PARA INPRISA DE PEQUENO PORTE. imo 
lermos de Loa Complonenlat n°123, de 14112)1004 

Cáliga do ata MD 
DarraÓta do Ama REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO PRESA 0V. PEQUENO 

,PORTE 

0.4:>-- 	 • AM. two4noin 

	

k—Çlkit.a.it  -$94,-40) 	ta 	NI. 111•Irlin1•• Ot :I 1114: v ra  LIS 

	

VAN1111RAMOSIIAMPAIO 	 •Nerrell•;034.e4/14210_ 
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DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
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CGL 

FL  pg.!- I  
PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°4731/2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME / CNPJ N°08.833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipRqmail.com  - CELULAR:92 99406-3184 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) 
N°08.833.986/0001-92, Av. e-mail: drincoln.vip@gmail.com,  denominado Proponente, por seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA para os devidos fins que recebeu o edital e todos os 
documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

Vkiért.t 04 V klyce, vita cio, 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 
CNPJ N°08.833.986/0001-92 

ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 



Ir, àu6L  02 

PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473//2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — ME / CNPJ N°08.833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69,060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipaqmail.com  — CELULAR:92 99406-3184 

DECLARAÇÃO — QUADRO FUNCIONAL 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
N°08.833.986/0001-92, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)Adriane Pereira Da Silva, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 2787420-6 SSP-AM, CPF: n° 02339795222, Declara para os 
devidos fins que não mantém em seu quadro de funcionários menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem de menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

tAlt,  z,  trigÁce a elo,  5 ;1/ 2/0  
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 

CNPJ N°08.833.986(0001-92 
ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-9 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A. ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. PROCON/AM 

FIS N 

ASS. 



I 

S0.02.63  

PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473//2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — ME / CNPJ N°08.833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipaqmail.com  — CELULAR:92 99406-3184 

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) 
N°08.833.986/0001-92, Manaus — Amazonas, 	Fones: 	(92) 	98436-9770, e-mail: 
drincoln.vip@gmail.com., denominado Proponente, por seu representante legal infra-ssinado,DECLARA, 
sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

(404-z-iafAfeÁce/rta do, 5 //10.,  

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 
CNPJ N°08.833.986/0001-92 

ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030 - MANAUS-AM. 	PROCQNIAM 

EIS N° 

AS 5. 



C G 	—1 
FLS:00.264 

PARA: 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO-CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473//2019-CGL 

PROPONENTE: 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — ME / CNPJ N°08.833.986/0001-92. 
ENDEREÇO: R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM. 
E-MAIL: drincoln.vipeqmail.com  — CELULAR:92 99406-3184 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos, para cumprimento do Edital referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico n° 
435/2018 — CGL, que a Empresa DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ (MF) N°08.833.986/0001-92, Manaus — Amazonas, Fones: (92) 98436-9770, e-mail: 
drincoln.vip@gmail.com,  representada neste ato pelo sua responsável técnica, a Sr (a) Adriane Pereira Da 
Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2787420-6SSP-AM, CPF: n° 02339795222 pertencente o seu 
quadro técnico, que tem conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da licitação. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019 

tid 	/4ye,>44  do 5  ;1/2/c 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO- EIRELI 

CNPJ N° 08.833.98610001-92 
ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR 1 - ALEIXO - 69.060-030- MANAUS-AM. 	PROC N/AM 

EIS N° 

ASS 



CGL 	I 
FLSO.O.aç,5 -1 

À 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO — CGL 
REFERENTE: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°473/2019-CGL 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAI  
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) N°08.833.986/0001-92, RUA: BOM 

SUCESSO N° 240 - SALA 1, ANDAR 1 — CEP 69.060.030 — ALEIXO — MANAUS-AM Fones: (92) 99406-3184, e-mail: 
drincoln.vip@gmail.com   denominado Proponente, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA para os devidos fins que 
recebeu o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os elementos e informações necessários à elaboração da 
proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

DECIARACÃO — QUADRO FUNCIONAI. 
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITORIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob N°08.833.986/0001-92, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)Adriane Pereira Da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2787420-6 SSP-AM, CPF: 
n° 02339795222, Declara para os devidos fins que não mantêm em seu quadro de funcionários menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem de menor de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz. 

DECI.A1RAÇÃO DE DOCUMENTOS  
DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) N°08.833.986/0001-92 RUA: BOM 

SUCESSO N° 240 - SALA 1, ANDAR 1 — CEP 69.060.030 — ALEIXO — MANAUS-AM, Fones: (92) 99406-3184, e-mail: 
drincoln.vin@amail.com,denominado  Proponente, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei,de 
que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros. 

PECLARACÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
Declaramos, para cumprimento do Edital referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico n°4600/2018— CGL, 

que a Empresa DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) N°08.833.986/0001-92, RUA: 
BOM SUCESSO N° 240 - SALA 1, ANDAR 1-CEP 69.060.030 — ALEIXO — MANAUS-AM, Fones: (92) 99406-3184, e-mail: 
drincoln.vioQmnail.com, representada neste ato pelo sua responsável técnica, a Sr (a) Adriane Pereira Da Silva, portador(a) da 
Carteira de Identidade n°2787420-6SSP-AM,CPF:n°02339795222 pertencente ao seu quadro técnico, que tem conhecimento de 
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da licitação. 

MANAUS, 04 DE JULHO DE 2019. 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO - EIRELI 
CNPJ N° 08.833.986/0001-92 

ADRIANE PEREIRA DA SILVA 
CPF: 023397952-22 - TITULAR 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI — CNPJ 08.833.986/0001-9 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA I, LETRA A, ANDAR I — ALEIXO — 69.060-030- MANAUS-AM. 

PROCO /AM 
FiS N° 

ASS. 



TELEFONES 	 

(92) 3611 5233 
(92) 98412 1212 

(92) 98436 9770 

AV ANDRE ARAUJO, 97, ED FORUM BUSINESS CENT, SL 1406 

ADRIANOPOLIS 

MANAUS - AM, CEP: 69057-025 

SEDE OU ENDEREÇO PROFISSIONAL 

NOME. DENOMINAÇÃO OU FIRMA 	  

[DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELÍ 

ENQUADRAMENTO 

EPP 

CAPITAL REGISTRADO 	  CANTAL INIEGRAUZADO 

RS 3.200.000,00 

	  SOMOS/ PROPRIETÁRIOS CPF 	  

	 r 
ADRIANE PEREIRA DA SILVA - 023.397.952-22 

	  RAMO DE ATIVIDADE 

SERVIÇO 037 -SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIAIS 

RS 3.200.000,00 

[ TOTAL DE GRUPOS 

1 

CERTIFICO QUE O TITULAR COMPROVOU CAPACIDADE JURIDICA E REGULARIDADE 
FISCAL NOS TERMOS DA LEI N° 8 .666193 DE 21.05.1993. 

Manaus, 18 de Outubro de 2018 

SIDNEY COELHO,...HaaW;t=t- z-ur., 

CARIMBO 

C HALLA D 
MEDEIROS SI 

000697942 

DRINCOLN SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ 08.833.986/0001-92 
R.BOM SUCESSO, 240, SALA 1, LETRA A, ANDAR 1 — ALEIXO — 69.060-030 - MANAUS-AM 

PROCON/Atvl 
As 

55. 

cct. 
FLA.0266 . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

C.R.C.- CERTIFICADO DE REGISTRO 

r NÚMERO C.R.C. 	 

1547/2018 

CNPJ 	  INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALIDADE 	 NUMERO PROCESSO 	 

[ 08.833.986/0001-92 [ 	042247489 	
] 
[ 	11803901 [ 	03/04/2019 D13.10155/2018 

OBSERVACÕES 

1.0 prazo de validada do CR.O. é no máximo de 12 (doze) meses (Lel N°8.566193, Art. 341 

A qualquer tempo poderá ser alterado. suspenso ou cancelado o registro do Inscdto que deixar de sallsfanr as exigências do ed. 27 da Lel le 
8.666193, ou as estabelecidas para a classificação cadastral (Lei N°8.666/93, Art. 37). 

Não será eziglda a apresentação do origlnal do C.R.C.. quando dele for apresentada odeia autenficada na forma da lei. 



Anexos 

PE 473/19 Documentos - A C R DE SOUZA 

Arquivo 
PE473DOCUMENTAO.PDF 
PE473PROPOSTAEPLANILHA.PDF 

Tarhahho 
5.999.182,00 

994.852,00 

Page 1 of 1 

I 	CGL 

b.S 00267  .1 

Data 
10/07/2019 12:34 
10/07/2019 12:34 

Fechar 

haps://www.e-compras.arn. gov.br/mereano/aplicacao/asp/pregao/transmissaoforn/anex... 11/7/2019 



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

C G L 

FLS00268 - 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019. 

A 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO — CGL 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Ref.: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 473/2019 - CGL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A C R DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ n. 84.503.770/0001-47, REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES, situada na Rua Icoaraci, 23— Quadra 27 — Cidade Nova 
I - Flores - Centro, vem através desta, apresentar Proposta de Preços, conforme Edital e 
seus anexos. 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL (ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS), COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DO 
PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR — PROCON/AM - 
FUNDECON, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus anexos. 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 10.336,46 (DEZ MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 124.037,52 (CENTO E VINTE E 
QUATRO MIL, TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Informamos que o prazo de validade desta 
proposta é de 90 (Noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Informamos sobre o prazo de execução de 12 Meses. 

DADOS BANCÁRIOS: Bradesco - Conta Corrente N°. 025600-5 — Agência: 2396-5 

DADOS DO RESPONSÁVEL: Antônio Carlos Romano de Souza - Titular — (092) 99333-
1704— E-mail: acrdesouzaromano@gmail.com  

Declaramos ainda que na Proposta Comercial estão cotadas e incluídas todas as despesas 
de transporte, alimentação, fardamentos, salários, 13° salário e todos os benefícios 
trabalhistas, tributos e impostos de qualquer natureza, encargos sociais e previdenciários, 
constante nos anexos do edital assim como os que por ventura venham a ser necessários 
para o fiel e bom cumprimento do objeto da presente licitação. 

Atenciosamente, 

A. 

*SOO earlasRomanode Souza 
CPF: 702.1167.03249 

RG 0811.1144 SSP,Ald 
tifrtfir 

PROCON1AM 

FiS 11' 

ASS. 
R. Suarnfrim. 23. Quadra 27 - EPA 1 - Cidade Mova - Cep.: 69090-130 - Mana .. 

CMPI. 84.503.770[0001-47. Inc. Est.: 04.226.146-5. Inst. Municipal.: 122.504.01 
Fone: (92) 3077 0941 - 	aerdesouzaromano@gmaiteom 



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 	 C G L 
A C R DE SOUZA - ME 	 FL S  .. 0269 .1 

À 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°473/2019 — CGL 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

A AC R DE SOUZA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° 
84.503.770/0001-47, vem por meio desta e mui respeitosamente, apresentar a V.Sa, 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, conforme a seguir: 

Do objeto: CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL (ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS), COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DO 
PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR — PROCONIAM - 
FUNDECON, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus anexos. 

INDíCE 

PAGINA 	ITEM 	DESCRIÇÃO  

00 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS; 

01 	 7.1.5.2 	CADASTRO CRC CGL; 
02 A 08 	6.3.1 	BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS; 
09 	 OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL; 
10 	 6.1.2.8 	CND REGULARIDADE TRABALHISTA; 
11 	 6.1.3.4 	CND FALÊNCIA E CONCORDATA; 
12 A 18 	7.1.4.1 	ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 
19 	 5.3.1 	DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA—ME; 
20 	 6.9.2.1 	DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL; 
21 	 7.1.5.1.1 	PROTEÇÃO AO MENOR; 

7.1.5.1.2 	DADOS FIEIS E VERDAIROS; 
7.1.5.1.3 	DECLARAÇÕES: QUE RECEBEU O EDITAL; 

22 	 DECLARAÇÃO DE VISITA; 
23 	 6 	 PROPOSTA DE PREÇOS; 
24 A 31 	6.9.1 	RESUMO GERAL E PLANILHA DE PREÇOS. 

/ 

 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019 

AntÓnio Canos Romano de Souza 
CPF: 702.957.0324S 

RG. 0911.1.343 SSP/ 

R. Suernirirn. 23. Quadre 27 - EPA1 - Cfflede Nove - Cep.: 69090-130 - Nenen 
CI4113_1: 84.503.770/0001-47.1nsc Est.: 04.226.146-5. Irise. Munkcipet: 122.50 01 	ASS. 

Fone: (92) 3877 0961- E-rned.: eerdesourerornentn@grnait.com  

PROCON/AM 
FISN°  



-C970 LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME k CGL 

ti12.7.0. 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.473/2019 CGL 
	

DATA: 10/07/2019 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL (ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS), COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR— PROCONMM - 
FUNDECON, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 

ITEM Có13.113 DESCRIÇÃO ÁREA MENSAL 
Ni 

ÁREA ANUAL 
(mi 

Preço Men sal 
Unitário (RS/mN 

Valo Me 	ai r 	ns 
Subtotal 

(R$/ 

Valor Anual (12 
Meses) RS 

01 119389 
(10-119389) 	SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	Descriçâo: 
contratação de emprese para a 	prestafla de serviços de limpeza e 
conservação de ÁREAS INTERNAS • Pisos Frios, morarmo Projeto Básico 

1.774,00 21.288,00 4,30 7.620,20 91.618.40 

02 119394 
(10-119394) 	SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	Descdflo: 
contratação de emprese para a prestação de serviços de limpara e 
conservação de ÁREAS INTERNAS - Banheiros, conforme Projeto Básico. 

113,00 1.356,00 17,20 1.943,60 23.323,20 

03 119398 

104193961 	SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	Descrição: 
contratação de emprese para a prestação de serviços de limpeza e 
conservação de ÁREAS EXTERNAS ..Pisos pavimentados adjacentes Mou 
contlguos Eis edificaçOes, conforme Projeto Básico. 

94900 1, 	, 37600 23. 	, 009 

X P. N\ . 
15584 

3.- -a014,: 
1.870,08 

04 119404 

110-1194041 	SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	Descrição: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza e 
conservação de ESQUADRIAS • Face externe sem exposição à situação da 
risco, conforme Projeto Básico. 

417,00 6.004,00 OAB 204d3 2.451 de 

05 119405 
10-119405) 	SERVIÇOS 	DE 	UMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	Descrição: 
Contralaçâo de empresa para a prestação de serviços de limpeza e 
conservação de ESQUADRIAS - Face interne, conforme Projeto Básico. 

417,00 5.004,00 0,97 404,49 4.853,88 

TOTAL MENSAL (R5) 10.336,46 

TOTAL ANUAL (RI) 124.037.52 

R. Buem irim. 23. Doara 27- EPA 1- Cidade Neve - Cep.: 69090-130 - PlansuoJAM. 
01171: 86.503.770700111-47. lese. Est.: 06.226.146-5. Inoz. Monicipek 122.504111 

Fone: (92) 3877 0141 - E-mail: eerdesouniromene@gmeit.corn  

PROCJOirM 
FIS N? c'té7 

ASS. 



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

C G L 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES 
REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 473/2019. CGL DATA: 10/07(2019 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL (ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS), COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO AMAZONAS - DETRAN/AM, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR (EM FUNÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA) 

N° do lote CÓD. 10 DESCRIÇÃO 
PRODUTIVIDA 

DE 
ÁREA MENSAL 

(m9 
Preço Mensal 

Unitário (RS/m1 
Valor Mensal Subtotal 

(R$) 
Valor Anual (12 meses) 

RS 

1 119389 Área Interna: Pisos Frios 800 1.774,00 4,30 7.628,20 91.538,00 

2 119394 Área Interna: Banheiros 200 113,00 17,20 1.943,80 23.323,20 

119399 Área Externa: Pisos Pavimentados Adjacentes 1,800 1.948,00 0,08 156,84 1.870,08 

4 119404 
Esquadria: Face Externa sem exposlçao a 
situaçáo de risco 

300 411,00 0,49 204,33 2.451,96 

S 119406 Esquadria: Face Interna 300 417,00 0,97 404,99 4.853,88 

TOTAL MENSAL RI 	10.336,06 

TOTAL ANUAL R5 	124.037,52 

) 
A. ‘,..9-74E 

ArtbAnioestaRomancloSoun 
CPP: 02.1107.014 

Ra 0941.134.34SP/AM 
Tinam 

R. Baamirim, 23. Quadre 27- EPA 1- Cidade Mura - Cep.: 69090-130 - ManausIAM. 

CRPJ: 84.503.7713111001-47. Insc. Est.: 04.226.146-5. Inst. Municipal: 122.504.01 
Fone: (92) 3877 0941 - E-mail: iscrdesauzeramenci@gmail.com  

j PROC . N/AM 
EIS4F 



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 473/2019 - CGL 

I 	CGL 

Fls002,7g  

DEMONSTRATIVO DE MÃO DE OBRA 

CGD. ID CATEGORIA PROFISSIONAL SALÁRIO BASE 
R$ 

ALIMENTAÇÃO 
R$ 

TRANSPORTE 
R$ 

CESTA 
BÁSICA R$ 

VALOR MENSAL 
UNIT. R$ 

100207 Agente de limpeza 44 h 1.020,00 1200, 3,80 80,00 R$ 	 3.44040 

PREÇO MENSAL - METRO QUADRADO 

I D DESCRIÇÃO PRODUTIVIDA
ADA DE ADOT 

PREÇO PA' - R$ 

119389 Área Interna: Pisos Frios 800 R$ 4,30 

119394 Área Interna: Banheiros 200 R$ 17,20 

119396 Área Externa: Pisos Pavimentados Adjacentes 1.800 R$ 0,08 

119404 Esquadria: Face Externa sem exposição a situação de risco 300 R$ 0,49 

119405 Esquadria: Face Interna 300 R$ 0,97 

A. 	 -pUrinbIlE 

itat61110 Carla It01~0:111901.1111  
CPF: Zfi3Sft.:342:49 

0511.134.355P/AM 
FP:~ 

It guemitim. 23. Quadra 21- EPA 1 - Cidade Mora - Cop.: 69090-130 - Meneusfral. 
B4.503370/0001-47. mac. Est.: U.226.146-5. Inst. Municipal: 122.506.131 

Fone: (92) 3817 09111- E-melf: ecrdesauzare mano Eig maiLcom 



A. E 

LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 473/2019 - CGL 

CGL 	ILs  00273  . 

PREÇO MENSAL UNITARIO POR NP 

CATEGORIA PROFISSIONAL SALÁRIO BASE RS ALIMENTAÇAO R$ 
TRANSPORTE 

RE 
CESTA BÁSICA RS 

VALOR MENSAL 
uNIT. RE 

Agente de limpeza 44 hem Semanais 102010 1100 3,80 11010 RS 	 1400,40 

ÁREAS INTERNAS 

10 	89: Área Interna - Pisos Frias 

Mâo de Obra 
(I) 

Produtividade 
(11mI) 

(21 
Valor mensal 
(posto) (RS) 

(1x2) 
Subtotal (12S/M1 

Agente de Limpeza Diurno 
1 

800 ../. 	
— 3.440,40 4,30   

TOTAL 4,30 / 

ID 	9390. Área Interna- Banheiros 

MA° de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1!m) 

121 
Valor mensal 

(Posto) (R$) 

(I x2) 
Subtotal (RSME) 

Agente de Limpeza Diurno —1—  „.... 
200 .--- 

3.440.40 17,20 

TOTAL 1710 

ÁREAS EXTERNAS 

ID 119396: Área Externa 	Pisos Pavimentados Adjacentes 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1 I rol 

I2) 
Frequência no 

moa (horas) 

13) 
Jornada de trabalho 

nomes (horas) 

(4) 
Coeficiente • 

v23 

(5) 
Vaiar mensal 
(posto) (RS) 

Subtotal (Rufm11 

Agente de Limpeza Diurno 
1 

/ 1800 / 
8 

188,76 
0.0900235 3.440,40 0,08   

TOTAL 0,08 	* 

ESQUADRIAS 

ID 119404: Esquadria Face Externa sem espoa' So a situação de 	o: FREQUÊNCIA MENSAL 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(1/mal 

(2) 
Frequência no 
mos (horas) 

(3) 
Jornada de trabalho 

no mês (horas) 

(4) 
Coeficiente = 

123 

(5) 
Valor mensal 
(posto) )RS) 

Subtotal(RS:mq 

Agente de Limpeza Diurno 
—1—/ 

e 
300 1  08,70 

0,0001413 3440,40 0,49 

TOTAL 0,49 

D 119405: Esquadria Face Interna. FREQUÊNCIA QUINZENAL 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 
(lima) 

(2) 
Frequência no 
mês Moras) 

13) 
Jornada de trabalho 

no mês (horas) 

141 
Coeficiente = 

P23 

15) 
Valor mensal 
(posto) (R$) 

Subtotal (RS/m.) 

Agente de Limpeza Diurno Is 
1 _1_ 

110.76 
0.0002025 3 440,0 O 97 

TOTAL 0,97 

CPFt 202.967.03249 
RG 0611.134,1SSP/AM 

Tentar 

PROCON/AM 

R. baniriam. 23. Sandra 27 - EPA 1 - Cidade Moiro - Cap.: 69095-130 - MetraustAM. 
	 ris N° 

84.503.77010001-47. Int& 	04.226.146-5. Inst. Municipal: 122 5114,01 

Fone: (92) 3877 0741 - 	acrdesauzeramana@gmaiLcani 	

ASS. 

35/ 



‘00J LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME 

Í

C  G L_ 

FLÇO0274  

    

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO SIMPLES 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 473/2019 - CGL 

ESTIMATIVA DE POSTOS 

DESCRIÇÃO 
PRODUTIVIDADE 

ADOTADA 
ÁREA 
(mi) 

N° DE POSTOS 

Área Interna: Pisos Frios 800 1.774,00 2,218 

Área Interna: Banheiros 200 113,00 0,565 

Área Externa: Pisos Pavimentados Adjacentes 1.800 1.948,00 1,082 

Esquadria: Face Externa sem exposição a situação de risco 300 417,00 0,093 

Esquadria: Face Interna 300 417,00 0,046 

Quantidade de posto 44 horas 

TOTAL 

 

4,004 

   

Número de Postos = ( (área/ produtividade ) / qtd dias do més )* frequência de limpeza no mês 

E 

AntõnloCatiosRomanodatoun 
CPP: 202.9131.9.3240 

0,511.134.355P/A14 
Tititinr 

PROCONIAM 

R. eu:mirim. 73. Duaire 27 - EPA 1 - Cidade Nova - Cap.: 69090-130 - Manaus/AM. 
	 FIS N° 

CI4P1-  84503.770/0001-67. Ame_ 61: 6.226 166-5. Insc Municipal: 122.504.01 
Ferie: (92) 3017 0941- E-mail: ecrdesouzaromencelffigrnallcom 



PROCJMANM 
FIS ° 	  

ASS. 

Wit  LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME 

L

CGL 

ELs0.0215 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO - CGL 

PLANILHA DE CUSTO - SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇA0 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO • LUCRO SIMPLES 

convenção Coletiva de Trabalho 2019 
Data Base da Categoria: 1° de Janeiro 
Categoria Profissional: Agente de Limpeza Diurno 44 horas Semanais 
REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 473/2019 - CGL 
REMUNERACAO Valor em R$ 
Salano- Base 1.020,00 
Categoria Profissional: Agente de Limpeza Diurno 44 horas Semanais 1 1.020,00 
Adicional Nolumo 
Total da remuneração 1.02000 

ENCARGOS SOCIAIS 
Grupo "A" RS 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 
INCRA 0.20% 204 
SALÁRIO- EDUCADA° 2,50% 25,50 
FGTS 8,00% / 81,60 
SEGURO ACIDENTE DE TRASALHO/SAT/ INSS 3,00% 30,60 
SEBRAE 0,60% ,,,/ 6,12 
Total 30,80% 375,36 

Grupo "B" - Custos de Reposição RI 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio Enferrnidade 2,66% 27,13 
Auxilio Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade O 01% O 10 
Acidente de irabalho 0,01% 010 
Falias legais 0,67% 6 83 
Treinamento NR5 0,39% .,.,, 307 
Total 11 30% 	i 115 24 

Grupo "C" - Das Verbas indenizatárlas % RI 
1/3 Férias Constitucional 2 49% 25,39 
13° Salário 9.21% 93,94 
Aviso-Prévio Trabalhado 021% 	/1  2 14 
Total 11.91% 121,47 

Grupo "Er - Verbas Resciedrlas RI 
Aviso Previ," Indenizado 4 38% 44 67 
Complemento Aviso Prévio 0,52% MC 
Reflexos 13° Sagui° e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensalôna 4,07% 41,51 
Contribui2ao social ao. r.  Lel 110/91 1,02%__ 10,40 
Indenização adicional 0.29% 2.95 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,11 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 	/ 3,67 
Total 12,68% / 129,30 

Grupo "E" % RS 
Abono Pecuniário 0,73% 7 44 
1/3 Constitudomal do Abono Pecuniário 0,24% 	/ 2,44 
Total 0,97% 	/ 9,88 

Grupo "F" RI 
FGST si Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,97 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1 13% 11,52 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,44 
FGTS 1112 13 Salário Indenizado 0,03% 0,30 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo El+G 554% 67,10 
Total 10,33% 	/ 105,33 

Total Encargos Sociais 	 83.99% 	/ 856,58 
Total Remun • Enc.Soc 1.876,58 

INSUMOS RI 
Uniforme / EPI 32,20 
Material Limpeza 252,27 - 
Equipamentos 33130,  
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 3% sal. base) 106,00 
Assist, social e familiar CCT 7,00 

Total dos insumos 758,37 
Total Rentun•Enc. Soo.+Inaumos 2.634,95 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LIDI) RI 
Despesas Administrativas 9 90% 260,86 
Lucro Bruto 247.01 
Total 18,43%/ 507,87 

TRIBUTOS Percentual RI 
issah 5,00% 172,00 
COFINS 3,00% 103,21 
PIS 065% 	. 22,36 
Total dos Tributos Lm% / 297,57 

Valor Mensal 	 3.440,40 Ltv 

ft. Soem trim. 23. noridre 27 - [PÁ 1- Cidade Move - Cap.: 690/0-130 -MeneustAM. 
CMPk 91,503.77019011-67. Inst. Est.: 04.226.146-5. lote Municipal: 1225E1k01 

Fone: (92) 3877 0961- E-ma il: aculeas unirem enclipme it.corn 



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME L

CGL 
A0276  .1 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

De 	- áo QUant. Mensal Vida Útil 
" Et " 

Valor Unit.R$ 
" C " 

VALOR TOTAL RS 
"D"=lAt(C)/13 

Agua sanitária (1 I) 10 1 2,60 26,00 . 
Álcool 500 mi 4 1 4,60 16,40 
Balde para águas litros 12 900 1,50 
Cera liquida incolor (850 m0 4 - 1 1200 4000 
Desinfetante Floral 2 Litros 4 1 6,00 24,00 
Desododzador de Ambientes (lata 400 ml) 4 1 12,00 48,00 

Detergente (500 ml) 10 1 2.30 23,00 

Escova grande para lavar roupa 2 5 6,00 2.00 
Escova para lavar garrafa 1 s 7,20 1,20 

Escova para lavar vaso sanitário 2 12 9,00 1,50 

Escováo para lavar chão 1 8 9,00 1.50 

Espanador de teto em nylon grande 1 12 12,00 1,00 

Esponja dupla lace 4 3 1,50 2,00 

Flanela de algodão branca 2 1 2,50 5,00 

inseticida Aerossol lata 300 ml 1 2 12,00 6.00 
Limpa vidro (500 ml) 6 8,00 48,00 

Limpador multiusa (500 MS 4 1 7,00 28,00 

Lustra Móveis (200 mi) 1 7 30 36,50 

Pd para lixo com cabo curto 2 	.." 12 6,00 1,00 

Palha de aça (8 palhas/pacote) 4 / 1 2,00 8,00 

Pano de chão 5 / 1 2,50 12,50 

Papel Higiênico Branco rolo 30m 40 --# 1 2,00 80,00 

Papel Toalha Inlerfolhado (pacote 400 fia) 10 / 1 14,00 140,00 

Pasta saponiceo 1 12 12,00 1.00 

Pedra Saltitada (Desodex 35g) 7 	., 1 3,00 21.00 

Pedra SAPOLIO 4 8 00 32.00 

Removedor 5 litros 2 18,00 12,00 

Rodo de 40cm 1 	et 6 12,00 2,00 

Rodo pequeno para limpar vidro 1 	•-t 6600 1.00 

Sabão em pedra (200 9) 5,00 30,00 

Sabão em P6 (500 9) 880 2200 

Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) 1 42,00 42.00 

Sacos p/ lixo (100 I) O 20 unid 8 	(- 1 18,00 144.00 

Sacos p/ lixo (30 11 c./ 20 unid 8 1 12,00 95.00 

Sacos p/ 'oro (50 I) 0/20 unid 8 1 8,00 64,00 

Vassoura de 0/pólipo gari 1 2 12,00 6,00 

Vassoura de Placava gari 1 1 12,15 12,18 

Total 1.04808 

Quantidade de Agentes de Limpeza 4,00, 

Custo Mensal por Profissional 262,27 

.. 	EQUIPAMENTOStc.0,„. 	. 	, 

Descrição 
Quant. Mensal 

" A " 	7  

VALOR TOTAL RI 
 

Vida Utll Valor Unit.RS 
" D " = lA x el / B 

Aspirador de pó 
/ 

1 48 1.200,00 25.00 

Carrinho de mão 45 litros 1 / 24 96,00 4,00 

Carrinho para Transporia de Materiais 60 900,00 30.00 

Encerradeira Industrial 2 / 60 100 0,00 60.00 

Escada com 7 degraus 1 / 24 240,00 10.00 

Mangueira jardim 1/2 clengate rápido e esquincho -30 m 1 	,/ 12 225,00 19,00 

Valor Depreciável 148,00 

Depreciação 14,60 

Valor Mensal AprOpri O 133,20. 

Quantidade de Agentes de Limpeza 4,00 

Custo Mensal por Profissional 33,30 

A. 	wif."--714  E 

C
OPF: 282.917.1}32.49 

Ambniorldts jammanabon,  datam 

fig4i1344 51P)AM 

R. Gaamirim. 23. (Medra 27- (PAI - Cidade Mova - Corp.: 69090-130 - Manaus/AM 
[Mn 04.503,770f0001-47. leso, EM.: 04.226.146-5, Inac. Municipal:122 504111 

Fona' (92) 3877 0941- E-mail: audesoareramendignusil,cam 

PROCON/AM 
EIS N° 

ASS 



CGL 
LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

MEMÓRIA DE CALCULO 

FARDAMENTO Em 

Item Preço RS Vida Útil 
"0" 

Quantidade 
C" 

VALOR TOTAL RS 
"D".(AsC)/B 

Calça 3800 62 1200, 
Camisa 36,00 6 2 12,00 
Sapato/Tênis 24,00 6 1 4,00 
Bota de borracha 4000 24 1 2,00 
Boné R00 9 1 1,00 
Crachá 950 24 1 040 
Rede para cabelo 1,20 12 1 010 
Luva PVC -36 cm 020 2 1 010 
Óculos de Proteção 6,00 12 1 050 
Meia 020 4 2 010 

Subtotal RS 	 32,20 
Quantidade de Agentes de Limpeza 1,00 

TOTAL RE 	 32,20 

ALIMENTAÇÃO 

Valor do hotel -Roo 
Ode. Ticket/mês 22.00 
Valor Total 284.00 
Participação do empregado 26,40 
Participação da empresa RS 237,80 

TRANSPORTE 

Valor da passagem 3,00 

N° passagens/ dia 2,00 

N° de dias trabalhados/mês 22.00 
Valor total das passagens 167,20 
Participação do empregado 8% 61,20 
Participação da empresa RS 106,00 

CESTA BÁSICA 

Valor da Casta básica RS 80,00 

Quantidade de Funcionários 1,00 

Valor Total RI 80,00 

E • 

kritêniatadasítomorodeSouta 
RirtriingnniOriu 

tiMim 

FLS 

R. Guemrrim. 23. Omsdre 27 - OPA 1- Eldsde Move - Est-  69090-130 - MenensfAll 
CMPJ- 66.503.77010001-47. mar, Est: 06.226.146-5, Inst. Municipet T22 5116.01 

Fone: (92) 3877 0941- 	ecrdesenzeremonotilsmeettom 

PROC N/AM 
Fl 
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7,8 • 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A C R DE SOUZA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 84.503.770/0001-47 

Certidão n°: 175152493/2019 
Expedição: 03/07/2019, às 12:51:41 
Validade: 29/12/2019/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	A 	C 	R 	DE 	SOUZA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
84.503.770/0001-434 NÃO CONSTA/Ao Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos / 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes / 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	

// 

 

Dúvidas e sugestões: clidt@tst.jus.br  
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31,,de dezembro de 2013. 

.RYESOU2A-ME 

rrancista Picanço Cardoso 
036.774.3:52-24  

firmifor" 

C iC/ANil 9'819/0-9 
CIC 182453312-87 

OTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENT 
ACR DE SOUZA - ME 

CGL 

0279  .1 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 .12.2018 

PRESA.  AC R DE SOUZA-ME- CNPJ 84.503.770/0001-47- NIRE 13100661549 em 22/09/1993 

ENDEREÇO: RUA GUAMIRIM N°23 QDA 27 EPA 1-CIDADE NOVA- CEP:69090-130 MANAUS-AM 

.. 

Circulante Circulante 

Disponiblidades 7.500,00 Salários e CSL a pagar 4.465,50 

a recolher 1.076,24  
Contas a Receber 53.500,00 JF-GTS 

Estoques 86.000,00 Alugueis a pagar 1.639,50 

Ernpres irnos a receber 22.000,00 Salários e Contribuições 29.953,35  

Prov p/IR e Contr Social 10.306,61  

1. :t 	l 	X9ii 

Não Circulante Não Circulante 

Realizavel a Longo Prazo Exigível a Longo Prazo 

Contas a Receber  45.026,30 Financiamentos 5,987,00 

IR e Contr Social diferidos  6.838,25 Quotas do fundo (FIDO) 9.088,00 

Impostos  a Recuperar 6.540,65 Debentures 12 729 70  

Partes Relacionadas 5.849,80 Imp e Contr Recolher 8 777 10  

e 	• 

Patrimônio Liquido Permanente  
PL 

Investimentos 10.650,00 Capital Social 600.000,00 

Ágio na aquisição de Investimer 36.651,00 Reservas de Capital 56.857,00  

Imobilizado  662.018,00 Lucros Acumulados 255.714,00 

Intangível 54.020,00 
, 

. .N ,., 

{ , 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n° 991655 em 03/05/2019 da Empresa A C R DE SOUZA - ME, Nire 13100661549 e protocolo 190 55862 - 30/04/2019 
Autenticação: 4125086BA0C9735723430FEDD9FA21347830101. Alberto Pacheco da Silva Ladeira -Secretário-Geral. Para v 
acosse fittp~juCea.am.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/025.586-2 e o código de segurança C)Fsl Esta cópia foi auto tica V 

assinada em 03/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretario-Geral. 

ASS 



RC/AM 810/0-9 
0IC 182453312-87 

FL 

LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
ACR DE SOUZA - ME 

-C-CL 

-80._: 

Demonstração do Resultado do Exercício 
EMPRESA: A C SOE SOUZA -ME CNPJ.84.503.770/0001-47 NIRE 13100661549 Em 22/09/1993 
ENDERECO: RUA GUAMIRIM N°23 ODA 27 ETPA 1 -CIDADE NOVA CEP.69090-130-MANAUS-Am 

Cod Descrição 
138 Prestação de serviços 80.000.00 
143 ISS sabre vendas (4.000.00) 

148 Custo dos Serviços Prestados (CSP) (10.000,00) 
151 Salários (16.000,00) 
152 Viagens e estadas (3000,00) 

LUCRO DO EXERCICIO 47.000,00 

Lucro (ou Prejuízo) 47.000,00 
Provisão CS LL 2.350,00 
Provisao rRP.J 1.880,00 
Lucro (ou Prejuízo) Liquido do Exercido 42.770,00 

_ 
237 Lucro (ou Prejuizo) Liquido do Exercício 

A 

Manaus-Adi, 31 de Dezembro de 2018 
ilet,n • 1,  

SELO ELE,Re"..00 QF' iSCALI 
risconheio do, hl ror atm* 
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0MM-st 2b,22./21.7 2 ç 00 el:3 
CSCREVE TE cRANC.,SC,-0 ' 

uNE2  J 0 32 FJK(.2P,44 C ç$,, 

SE,Ons 	RECFIR004 
álças a :çá2r.; 

'S 	FARPA'', e. 
Á45 AST43 

PROCa0N/A1411 

ASS 

Junta Comercial do.Estado do Amazonas 
Certifi:;; registro sob o n°991655 em 03/05/2019 da Empresa A C R DE SOUZA - ME, Nire 15100661549 e protocolo 190255862 -30/0412019. 
Autenticação: 41250858ADC9735723430FEDD9FA2B47830101. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/025.586.2 e o código de segurança OFs1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 03/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretario-Geral. 	 ia 



ATIVO TOTAL 
ISO 

PASSIVO 	L P 

L96.59 coa 
è-4-.023,0-(5 

_SC; 	 11 

ENCERRADO EM 31.12.2018. 
EMPRESA A C R 1)S SOUSA-ME 
ENDERECCRUA GUAMISIM 0.°  23-ODA 27 -LTSP. 1 - CIDADE NOVA 

CEP: 69.090-130 	MANAUS 	AMAZONAS 
CNP5:134 , 5.03 . 7 70 R.30 G 1-4 7 INSCRICAO NI4F. 1.31 0 01307.54 9 EM 2 2 /0 9 /7 9 9 3 

DE INDICA DO BALANÇO 

ATIVO CIRCUI,ANTE 
TI G= 

PASSIVO CIRCULANTE 

233.255,00 
2,78 

84.023 OQ 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC= 
PASSIVO CIRCULANTE 

233.255,00 

84.023,00 

a 	 e o 
RCIAM 9810/0-9 

CIC 182453312,8'; 

A A.C.R 	UZA-ME 
Au.sr.-;F=LIL2.52 	 
Francisca Picanço Cardoso 

C.F: 016:774.352-34 
<.i.rgarn f 

Manaus-n. e 201b. 

 

CGL I 
F1_300281  .1 

LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇA 
ACR DE SOUZA - ME 

    

PROC N/AM 
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Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°991655 em 03/05/2019 da Empresa A C R DE SOUZA - ME, Nire 13100661549 e protocolo 190255862- 30/04/2019. 
Autenticação: 41250868A0C9735723430FEDD9FA2B47830101. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento. 
acesse http://vvww.jucea.am.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/025.586-2 e o código de segurança Ws! Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 03/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira -Secretário-Geral. 
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,C 	DES ôtrkik4i E 
Francisca Picanço Cardoso 

CPc 035 714 352-34 

‘t4-1/ a 7  „ 	elo 
CRC/AM 981010-9 
C IC 182453312-87 

[
CGL 	I 

1_0282  -1 

LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
ACR DE SOUZA - ME 

NOTAS EXPLICATIVAS 

O empresário A C R DE SOUZA-ME, inscrito no CNIV. N° 
34.503.770/0001-47, sem 	reserva 	declara 	que 	estas 
Demonstrações Contábeis foram elaboras rigorosamente de 
acordo com a ITG 100; 
A micro empresa é estabelecida na cidade de Manaus-Am e sua 
atividade principal é a atividades de prestação de serviços 
terceirizados, comercio e representação; 
As principais praticas e políticas contábeis adotadas são: Regime 
de caixa e depreciação pela ultima estimada sobre o valor 
residual; 

capital social totalmente integralizado é de R$ 600.000,00(Seis 
t3.0 " 	1),,,,9,f9tos mil reais); 

22•"-- -A./ micro empresa iniciou sua atividades econômica em 
f  772- 2/09/1993,sob o NIRE 13100661549, conforme seu ato 

4-17  constitutivo registrado na JUCEA; 
6- A micro empresa não tem contingências passivas; 

Va 7- A micro empresa tem como método a prestação de serviços com fl 
aplicação de material sob contrato de licitação ou concorrência iâo 
publica; 
Mesmo por se tratar de micro empresa, a A CR DE SOUZA-ME 
ser optante do Simples Nacional inicial em 01/01/2019; 
Durante o período do ano de 2018foram mantidas tributarias com 
os 'Litros acumulados . 

, 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°991655 em 03/05/2019 do Empresa A C R DE SOUZA - ME. Rire 13100661549 e protocolo 190255862- 30/04/2019. 
Autenticação: 4125086BADC9735723430FEDD9FA2047830101. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.lucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/025.588.20 o código de segurança OFs1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 03/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva ladeira — Secretário-Geral. 
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29/04/2019 	 Certidão de Regularidade Profissional 

1-I  0c0`2i8 3 I 
R 1.• 	„ ......... : .. 	. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS 
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em 
situação regular. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 
NOME 	• JANIO BARAUNA MELO 
REGISTRO... 	AM-009810/0-9 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • 182.453.312-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invafida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAM contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MANAUS, 29.04.2019 as 10:59:47 
Valido até: 31.05.2019. 
Código de Controle: 61167. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sito do CRCAM. 

PRocRtr 

19fri  
ASS. 

3.cfc.org.br/scriptsiscti_consultav03AM.dli/login  

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°991665 em 03/05/2019 da Empresa A C R DE SOUZA - ME, Nire 13100661549 e protocolo 190255862- 30/04/2019, 
Autenticação: 41250868ADC9735723430FE0D9FA2B47830101. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - Secretario-Geral. Para validar este documento, 
acosse http://www.jucea.am.gov.br  e Informo n° do protocolo 19/025.586-2 e o código de segurança QFs1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 03/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira— Secretário-Geral. 
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(0.0,28.4  

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 02/01/2019 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ . 84.501770/0001-47 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : A C R DE SOUZA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 

Situação no SIMEI: tà.40 optante pelo SIMEI 

Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: Não Existem 

. Opções pelo SIMEI em Periodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

PROCOMAM 
PIS N° 



03/07/2019 	004559429 

CGL 
rj n00285  . 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Comarca de Manaus 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

CERTIDÃO N°: 004559429 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça. 

Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no periodo de 20 anos anteriores a data de 
02/07/2019, Certifico NADA CONSTAR em nome de: 

A C R DE SOUZA-ME, residente na RUA GUAMIRIM NR 23, QDA 27 ETAPA 1, CIDADE 
NOVA, CEP: 69090-130, vinculado ao CNPJ: 84.503.770/0001-47.*********"*****m***** 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Manaus, quarta-feira, 3 de julho de 2019. 

004559429 
PEDIDO N°: 
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ANA E N 	XO 

Diretora Presidente do 1PAAM 

cuL 

GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, por solicitação da interessada, que a empresa A C R DE 
SOUZA — ME, nome fantasia LOTTUS SERVIÇOS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n°84.503.770/0001-47, 
com sede na Rua Icoaraci, n". 23 Quadra 27 - Cidade Nova I Bairro: 
Flores Manaus/AM, contratada por meio do Termo de Contrato n° 
009/2015-IPAAM, cujo ot objeto é a prestação de serviço 
administrativo (motoboy)Yestá executando a contento os serviços 
contratados, permitindo dessa forma o bom andamento das atividades 
deste Instituto, não tendo nada que desabone a conduta da empresa até 
a presente data. 

Manaus, 07 de junho de 2016. 

Av. Mano Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro 
Fone: (92) 2123-6760/Fax: 2123-6756 

Manaus - AM - CEP 69.050-030 
web: WwWiPaantatn,go)/-hr 

r”Pmatonst 



   

[ 	C G 

Ir '4)0,287 
GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, por solicitação da interessada, que a empresa A C R DE SOUZA 
ME, nome fantasia LOTTLIS SERVIÇOS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO, inscrita no CNRI sob o n° 84.503.770/0001-47, Inse. 
Municipal n° 122.504-01, com sede na Rua Icoaraci n°. 23, Quadra 27. 
Conjunto Cidade Nova I, Bairro Flores, Cep 69.0090-713, Manaus/AM, 
contratada por meio do Termo de Contrato n° 09/2015-IPMM, cujo objeto é 
a prestação de serviços administrativos Onotoboy»,/ está executando a 
contento os serviços contratados, permitindo dessa forma o bom andamento 
das atividades deste Instituto, não tendo nada que desabone a conduta da 
empresa até a presente data. 

Manaus, 22 de janeiro de 2018. 

ARC LO 	DEI. A DUTRA 
Dirger-Presidente do IPAAM 

FÕ4 624 888/0001-9/V 
INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DO AMAZONAS • IPAAM 

Rua Mario Ypiranga Monteiro N°3280 
Parque 10 de Novembro CEP 69 050-030 

ince Municipal 8040701 

WIANAUS 
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280- Parque 10 de Novembro 
Fone: (92) 2123-6721 / 2123-5731 / 2123-6778 
Manaus -AM - CEP. 69.050-030 

	
PR° Cgr 

web: www.ipaam.am.gov.br 	 EIS ° 

ASS. 



Manaus-am, 18 de Julho de 2009. 

CX),LiiTABgADADE 
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SELO ELEiRCNICO DE  FISC 

ReCerIMOÇO  e dou It por II 
RAIMUNDO JUNII.D0 DA 
Se'ro AZ834340-52 - Dela/ 
ESCREVENTE AUTOR,  
FUNETJ 0,29 FUNOPAM „&.; 
CONI de volldopEo.10CF-S 

irjCARTÓRIO RABELO .-l'OFIC:0 De NOTA3DENIANA:12 
!1#14,C5ivle.gr.tUt•  L9TaU4.135 5,X .k fit*Rk* 	; 

1 I- m 	

CGL I 

oDDuLa iNtroRmATK:A & CONTA &LIDA DE LTDA 	FLg O 022.8 - I 
Rua Pensador n",113-13,hairro Aleiro --CEP. 69050-100-Manaus-Am — 
C.N.P.I. n", 84475375/0001-06 Inscrição Municipal a': 106.169-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MODDULO INFORMÁTICA E CONTABILIDADE LIDA, inscrita no CNR1 n'.84.475.375/0001-
06, Inscrição Munic. n'.106.169-01, sito à Rua Pensador n°. 113-B,bairro Aleixo-CEP. 69050-100-
Manaus-Am, ATESTA,para os fins que se fizerem necessários,que a empresa A C R DE SOUZA-
ME,nome fantasia LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO,empresa prestadora de 
serviços, estabelecida nesta cidade à Avenida Tefé n". 1243-A,Praça 14 de Janeiro-CEP.69020-990-
Manaus-Atn,executa serviços de locação de 1 (uma) motocicleta Modelo Honda com motociclista para 
serviços de entrega e coleta de documentos,correspondências e valores,conforme descrito na NES-e 
n".0000004 no valor mensal de R$ 1.500,00 (Hum Mil Quinhentos Reais), e tem demonstrado ótimo 
desempenho no compromisso assumido com esta empresa desde 02/05/2009,portanto NADA 
CONSTA que desabone a qualidade dos serviços prestados. 



ADCAPA 
Associação para 

o Desenvolvimento 
Coesivo da Amazônia 

I 	CGL 

FL4ag.9  1 

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA-ADCAM, inscrita 

no CNPJ N° 05.555.099/0001-01, Inscrição Municipal N.° 59.555-01, sito à Rua 

Leonoura N° 09- São José IV - CEP. 69084-598 - Manaus-AM, ATESTA para os fins que 

se fizerem necessários que a Empresa Individual A C R DE SOUZA-ME, nome fantasia 

LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o N° 

84.503.770/0001-47, Inscrição Municipal N° 122.504-01, estabelecida nesta cidade à 

Avenida Tefé Ni? 1243-A - Praça 14 de Janeiro- CEP. 69020-090-Manaus-Am, Prestou 

serviços de exploração onerosa da lanchonete/Restaurante nesta instituição de ensino 

conforme o Contrato N. 008/2013-ADCAM, com valor mensal de R$ 780,00 

(Setecentos e oitenta reais), pelo período de 01 de Outubro de 2013 a 30 de Setembro 

de 2014, para as vendas de Bebidas e Sanduiches diversos e a critério do locador desde 

que comunicando a direção da instituição, exceto bebidas alcoólicas. Tendo 

demonstrado até a presente data final, ótimo desempenho no compromisso assumido 

com esta Instituição Educacional, Portanto NADA CONSTA que desabone a qualidade 

dos Serviços Prestados. 

Manaus-AM, 06 de Outubro de 2014 

Baru a elo 
COM-DOOM 

- LFP) 

El
CARTÓRIO SANEIO -1° OFiCIO DENOTAS DE M 
SN" EATNISTà IN-TTSDATTN:SA , At E3ATE PO. 

SELO ELETRDNICO DE FISC AV  

Reconheço e dou 44 par som 
JANDA BARAUNA MELO 
Selo 65614556,H . DatedH 	 26 OS 

ESCREVENTE AunORMA 	
O GAD 

inuNET.: 01c ouNockd D  k 	 S R$ O 1 a 

CAO OA valides 599E-CDEKJ.fr4 eIoern COT El 

Rua Leonoura, 9 - São José IV - CEP 69.084-598 - Manaus/Amazonas 
Utilidade Pública Federal n°. 7336/94-87 Lei Orgânica Municipal n°. 851 

C.N.P.J.: 05.555.099/0001-01 Fones: (92) 3249-9500 Fax: (92) 3648-5545 
Site: www.adcam.org.br  E-mail: adcam@adcam.org.br  

PROCArEIS 

ASS. 



Janda Baraúna Melo 

Recursos Humanos 

Fone: 81710385 

,17 

tl

o

00-""oVr. g 
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Manaus-Am 10 de Selembro de 2008. 

ADCAM 
Associação para 

o Desenvolvimento 
Coesivo da Amazônia 

CGL 

P134290_ .1  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA-ADCAM, 
inscrita no CNPJ n°. 05.555.099/00010l. Inscr.Municipal n°. 59.555-01,sito à Rua 
Leonoura n°. 09-São José IV-CEP.69084-598-Manaus-Am,ATESTA,para os fins que 
se fizerem necessários que a Micro Empresa A C R DE SOUZA-ME, nome 
fantasia LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO,inscrita no CNPJ. N° 
84.503.770/0001-47,Inscr. Munic. N°.122.504-01,estabelecida nesta cidade à 
Avenida Tefé n°. 1243-A,Praça 14 de Janeiro- CEP.69020-090-Manaus-
Am,Prestou serviços de Conservação e Limpeza,Jardinagem,tratamento de 
pisos,corte de grama,pintura de meio fio,pintura de parede. Obras de reparos 7 
de alvenaria,Reparos e Manutenção Hidráulica e Elétrica,LimpeZa de caixa V 
d'água, ajardinamento e serviços de recepção de portaria,serviços de moto 
boy,nas das dependências desta instituição educacional compreendendo 
uma Área Interna de 3.558,89 M2, Área envidraçada face interna e externa de 
2280 M2, e Área Externa de 36.742.50 M2,utilizando 05 (Cinco) 
tuncionários,conforme contrato n°. 034/08 de 02 de Moio de 2008 a 02 de 
Agosto de 2008,com valor mensal de R$ 3.800,00(Très Mil e Oitocentos 
Reais).Tendo demonstrado ótimo desempenho no compromisso assumido com 
esta Instituição Educacional, Portanto NADA CONSTA que desabs 	a 
qualidade dos Serviços Prestados. 

Rua Leonoura, 9 - São José IV - CEP 69.084-598 - Manaus/Amazonas 
Utilidade Pública Federal ri°. 7336/94-87 Lei Orgânica Municipal n'. 851 

c.N.P.J.: 05.555.09970001-01 Fones: (92) 3249-9500 Fax: (92) 3648-5545 
Site: www.adcam.org.br  E-mail: adcam@adcam,org.br  
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I 	CGL 

lap,o2,94 ADCAM 
Associacjto para 

o Desenvolvimento 
Coesivo da Amazónia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COESIVO DA AMAZÔNIA-ADCAM, 
inscrita no CNPJ n°. 05.555.099/0001-01, Inscr.Municipal n°. 59.555-01,sito à Rua 
Leonoura n°. 09-São José IV-CEP.69084-598-Manaus-Am,ATESTA,Para os fins que 
se fizerem necessários que a Empresa A C R DE SOUZA-ME, nome fantasia 
LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO,inscrita no CNPJ. N° 
84.503.77010001-47,Inscr. lvtunic. N'.122.504-01,eslabeiecida nesta cidade à 
Avenida Tefé n°. 1243-A,Proça 14 de Janeiro- CEP.69020-090-Ma9 us-
Arn,Prestou serviços de locação de 01 (Um) veiculo leve com motorista,para 
serviços de apoio adminisfralivo nesta instituição de ensino conforme o 
contrato rt°. 038/08 de 01/08/2008,corn valor mensal de R$ 2.800,00(Dois Mil e 
Oitocentos Reais),pelo período de 04 de Agosto de 2008 a 04 de Novembro de 
2008.Tenda demonstrado ótimo desempenho no compromisso assumido com 
esta Instituição Educacional, Portanto NADA CONSTA que desabone a 
qualidado dos SONiÇOS Prestados. 

Manaus-Am 24 de Novembro de 2008. 

knez 81710385 

Ia etc) 5 

(3;g22.14 - 

ir] roi ?si-1" 
h o figiwe 
C2 Figh,»LJ,931 

Rua Leonoura, 9 - Sào José IV - CEP 69,034-598 - Manaus/Amazonas 
Utilidade Pública Federal n°. 7336/94-87 Lei Orgânica Municipal n°. 851 

C.N.P.J.: 05.555.099/0001-01 Fones: (92) 3249-9500 Fax: (92) 36413-5545 
Site: www.adcammre.br  E-mail: adcam@adcam.orq.br  
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MODDULO INFORMÁTICA E CONTABILIDADE LTDA 
Rua Pensador n°. 113-B,bairro Aleixo-CEP. 69050-100 
CNP' n".84.475.375/0001-06 - Inscrição Municipal n°.106169-01 

CGL 	I 

F[3.0.0.202  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MODDULO INFORMÁTICA E CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNRI 

n0.84.475.375/0001-06, Inscrição Mutile. n".106.169-01, sito à Rua Pensador n". 113-13,bairro Aleixo-
CEP. 69050-100-Manaus-Am, ATESTA,para os fins que se fizerem necessários,que a empresa A C R 

DE SOUZA-ME:empresa prestadora de serviços, estabelecida nesta cidade à Avenida Tefé d. 1243-
A,Praça 14 de Janeiro-CEP.69020-090-Manaus-Am,executa serviços de locação de 1 (uma) 
motocicleta com motociclista para serviços de entrega e coleta de documentos,correspondências e 
valores.01 Técnico de Informática para manutenção e instalação de equipamentos, tem demonstrado 
ótimo desempenho no compromisso assumido com esta empresa desde 01/10/2008,portanto. NADA 
CONSTA que desabone a qualidade dos serviços prestados. 

Raiem 
070. 62.35 

Tôo Cont CRC AM 

ElCARTÓRIO RABELO OFICIO De NOTAS D2 MANAUS 
datlz-NAUTi SAInA121• dIORAIIM I &c .MR..34, 

SEIO ELETRÔNICO DE Ri 
Rioonmego e dou 14 por e 
RAIMUNDO ..IUNILDO DA 
DMAMort 09t04/2018 11 
ESCREVENTE: INGRID C 
FUNETJ 0$2 FUNDRAM 

SELO R$ 1.90. RECFIR 
vod• o 9910 em: odideo.porta 
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RIO PINHEIRO DO 30  OFICIO DE ROMS 
JOSE CLMENTE . 326 • Rente° 

I 02)t;22 •79'5! • 'AZ: 234-3313R 
IRRA H, R_ AMA 	- TAREI.IÁ suestrtlITA 

ine) 

F

CGL 

R300293  .! 

   

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO AO VÔO DE MANAUS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO AO VOO DE MANAUS — SRPV-MN, 
inscrito no CNPJ 00.394.429/0128-93, sito a Av. Santos Dumont, 1350 — 
Estrada do Aeroporto Eduardo Gomes — Tarumã, ATESTA, para os fins que 
fizeram necessários, que a Empresa A C R DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ 
84.503.770/0001-47, estabelecida nesta cidade à Rua 75, Casa 75 — Quadra 
248 — Núcleo 14 — Cidade Nova II- Flores - Manaus — AM — Cep 69095-600. 
Prestou serviços de Conservação, Limpeza, Jardinagem, Tratamento de Piso, 
Controle de Pragas, Dedetização, Descupinização, Desratização, 
Desinsetização, Podas de árvores, Corte de Grama, Pintura de meio fio, 
Parede, Piso, Manutenção e Reparos hidráulicos e Elétricos, Limpeza de 
fossas e caixas d'água, replantio de grama, plantas e elardinamento nas 
dependências do DTCEA-EP, compreendendo uma Área Interna de 651,37 M2, 
Área envidraçada face interna e externa de 206,24 M2 e Área externa de 
19.649,80 M2 e utilizou nos serviços 07 (sete), funcionários, no valor de R$ 
15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais) mensal, para executar no período de 
12 meses, de 15.09.2003 à 14,09.2004, tendo demonstrado, ótimo 
desempenho no compromisso assumido com esta organização militar, 
Portanto, NADA havendo que desabone a qualidade dos Serviços prestados. 

Manaus (AM), 05 de Janeiro de 2005. 

 

KLINGER NEVVTON E w L EIRA GUIMARÃES —1° TEN INT 
G 	de Licitações 



AZONA 
GOVERNO DO ESTADO 

CGL 	I 

as00294  

Declaração 

/P-1 LI 

Declaramos, para cumprimento do Edital referente ao procedimento licitatorio Pregão 
Eletrônico n° 473/2019 - CGL, que a Empresa A C R DE SOUZA - ME, representada neste 
ato pelo seu responsável técnico, o Sr. CEZARIO RAMOS DA ROCHA, portador do 
documento de identidade RG n° 5366305 SSP/AM, pertencente o seu quadro técnico, que 
tem conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da licitação. 

Manaus/AM, 02 de julho de 2019. 

 

----TALIL PRAXE CAMPOS 
Gestor do PROCON/AM 

 

PROMANI 
N. 

ASS. 
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania 
Programa Estadual de Proteção e 
Orientação ao Consumidor 
Avenida André Araújo, 1.500-Aleixo 
Fone: (92) 3215-4010 
Manaus-AM-CEP 69060-000 

PR@ 
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LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME 

C G L 

FLS ,  0.9.295 ......... 

A 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO — CGL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 473/2019 - CGL 

Em conformidade com o disposto no artigo 8°, incisos I, II e III do Decreto n° 40.634 de 07 
maio de 2019, que dispõe sobre a retenção de provisões de encargos trabalhistas, 
previdenciários e outros, nos contratos de prestação de serviços, de natureza continuada, 
com mão de obra residente, no âmbito do Poder Executivo Estadual e outras providências: 

Eu, Antônio Carlos Romano de Souza, RG 0611.134-3, legalmente representante da 
empresa A C R DE SOUZA - ME, CNPJ 84.503.770/0001-47 47 e participante do 
procedimento licitatório PE n° 47312019-CGL, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
processo 	DECLARO, sob as penas da lei: 

Prestação de garantia dos serviços prestados, com validade de 03 (três) meses 
após o término da vigência contratual, nos termos do artigo 56 c/c artigo 23, II, 
alínea "a" da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual será renovada a cada 
prorrogação efetivada do contrato. 

A garantia a que se refere o inciso anterior somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas 
decorrente/s da contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do 
segundo/mês após a vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

O pagamento dos salários dos empregados pela prestadora de serviços 
CONTRATADA deverá ocorrer via depósito bancário na conta do colaborador, de 
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019. 

E 

nlo Carta; Romano de Souza 
CPP 2fi2.907.03245 

RG OUtiS44 SSPIAM 

R. Sonhim. 23. Quadra 27 - EPA 1- Cidade MOVO - Cep 69090-130 - Manou 
134.503.770f0001-47. Insc. Est.: 04_226.146-5, Inst. Municipal: 122.50Á 

Fane: (92) 3877 0941- E-mail: acrdesouzaramano@gmail.com  



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

A C R DE SOUZA - ME 

CGL 	I 

00296 

   

A 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO — CGL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 473/2018 - CGL 

Declaramos, para cumprimento do Edital referente ao procedimento licitatório Pregão 
Eletrônico n° 473/2019 — CGL, que a Empresa A C R DE SOUZA - ME - CNPJ: 

84.503.770/0001-47 — localizada na rua Guamirim, 23 — Quadra 27 — ETAPA 1 - Cidade 
Nova I - CEP: 69090-130, representada neste ato pelo seu responsável técnico, a Sr. 
Cezario Ramos da Rocha, portador do RG. n. 536630-5 SSP/AM e CPF/MF n. 

214.960.482-53, pertencente ao seu quadro técnico, que tem conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 

da licitação. 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019. 

nt6olo CarIcsRamano de Solin 
CPF: Z02.967.0245 

RG 0611.1344 SSP,AM 
tiriiinr 

R. Guarreirirn, 23, Quadre 27 - EFIA 1- Cidade Move - Cep.: 69090-130 - Manem 
CREU: 94.503.770M101-47. Insc. Est.: 04126146-5. inc Municipal: 122.50 

Fone: (92) 3877 0941- E-mail: ecrdesouzarornanahlornaii.com  

AtROC A 
EIS 

  



LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME 

CGL 	I 

ri  n00297  'I 

A 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO — CGL 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decreto n° 28.182, de 18 de dezembro 
de 2008, que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às Microempresa (s) e 
Empresa (s) de Pequeno Porte, nas licitações de bens, serviços e obras na 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta: 

Eu, Antônio Carlos Romano de Souza, RG 0611.134-3, legalmente representante da 
empresa A C R DE SOUZA - ME, CNPJ 84.503.770/0001-47 e participante do procedimento 
licitatório PE n° 473/2019-CGL, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, processo n°. 
DECLARO, sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos os 
requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como Microempresa (ou Empresa de 
Pequeno Porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se 
enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 
123/06. 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019. 

E 

AnteeioCarlosPornmodektrza 
CPV, 2112.817.02-49 

Ra 

 

06 ,1.134.3 SSDPArit 
Titiarr 

R. Guernirírn. 23. Quadra 27 - ERA 1 - Cidade Nove - Cep.:49090-130 - Mano 
CHPJ: 84.503.770[0001447. Inst.. Est.: 04.226146-5. Iriso. Municipal: 122.5 

Fone. (92) 3877 0941- E-mail: ecrdesouzeromeno@gmeil.corn  
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J LOTTUS SERVIÇOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
A C R DE SOUZA - ME 

A 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO — CGL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 473/2019 - CGL 

DECLARAÇÕES 

A C R DE SOUZA - ME, CNPJ n°. 84.503.770/0001-47, sediada nesta cidade na Rua 
Icoaraci, 23 — Quadra 27 — Cidade Nova I - Flores — Manaus — Amazonas — Cep.: 69090-
713, por intermédio de seu representante legal, Sr. Antonio Carlos Romano de Souza, 
portador do RG n°. 0611.134-4 SSP/AM e inscrito no CIC/MF n°. 202.967.032-49: 

Conforme Item 7.15.1.1 do Edital 
Declara para fins do disposto no inciso V Artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em 
seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto, empregados com 
idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Conforme Item 7.1.5.1.2 do Edital 
Declara sob as penas da lei, de que os documentos e declarações apresentados 
são fiéis e verdadeiros; 

Conforme Item 7.1.5.1.3 do Edital 
Declara expressamente que recebeu o edjjól e todos os documentos que o 
integram, dispondo de todos os elementos e informações necessárias à 
elaboração da proposta de preços com total e completo conhecimento do objeto 
da licitação. 

Manaus/AM, 10 de julho de 2019. 

A. 

ntônio Gados Romano de Souza 
CPF: 202.907.01249 

RG 06/1.1344 
TIMM 

R. Guamirirn. 23. Quadra 27 - EPA 1- Cidade Nova - Cep.: 69090-130 - MenausTAM. 
CNP} 84.503.770(0001-47. (nac. Est: 04.226_146-5, frise. Municipal:122.504 01 

Fone: (92) 3877 0941- E-mail: acrdesouraromanothrriail.com  

CGL 

L45G2.98.• 



-TOTAL DE GRuPos - 

3 

CERTIFICO QUE O TITULAR COMPROVOU CAPACIDADE JURIDICA E REGULARIDADE 
FISCAL, NOS TERMOS DA LEI N° 8.666193 DE 21,06.1993. 

AliOk-- 
Chiá de Med o

f
s SiN a 

Gerente de Cadastro -CGL 

I-- OBSERVAÇÕES 
Vice-Prest 

I  1.0 prazo de validade do C.R.C. e no rnMarra> de 12 (doze) meses (Lei N°8.666/93, Art. 34) 

A qualquer tempo pecará ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixarde satIsfazer as exigéncias do art. 27 da lei N°  8.666/93, ou as esiabelecides pata a classificação cadastral (Lei N°8.666/93, An. 37). 

Não será effigids a apresentação do original do C.R.C.. quando dele for apresentada cópia autenlicada na forma da lei. 

Manaus, 12 de Março de 2019 

'<*llevirdMiddlAkip Ránoi 
Comisso Geral de Licitação 

do Amazonas 

CARiM8 
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FLS942,9.9  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 

C.R.C.- CERTIFICADO DE REGISTRO 

r NÚMERO c R O. 	  

2289/2019 0 

 

CNPJ -   E- INSCRIÇÃO ESTADUAL 
503.770/0001-47 I 042261495 

    

 

L
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

12250401 

 

VALIDADE - 

20/02/2020 

- 

  

  

    

    

    

     

[
NUMERO PROCESSO 	 

113399/2019 .• 

[
NOME, DENOMINAÇÃO OU RIRMA 

A C R DE SOUZA 

- SEDE OU ENDEREÇO PROFISSIONAL 

RUA ICOARACI (V SINAI), 23, QUADRA: 23 CIDADE NOVA I 

CIDADE NOVA 

MANAUS - AM, CEP: 69090-713 

    

TELEFONES --- 

(92) 99333 1704 
(92) 992645960 
(92) 3877 0941 

    

    

      

ENQUADRAMENTO 	CAPITAL REGISTRADO 

ME 	J  	R$ 600.000,001 
CAPITAL dtiTEGRAuzAcio 

R$ 600.000.00 • 

  

	  ebelos PROPIalETARIOS P 

ANTONIO CARLOS ROMANO DE SOUZA - 202.987.032-49 

      

RAMO DE ATIVIDAIDE 

SERVIÇC -017 -LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

SERVIÇO - 026 -MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

SERVIÇO - 030 -MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 



PROCiOMAM 
FIS N° 	a- 

ASS. 

Anexos 

PE 473/19 Documentos - LIMPAMAIS SERVI OS DE LIMPEZA El RELI 

Arquivo Tamanho 
ATESTADOS. PDF 999.600,00 
BALANOPATRIMONIAL20182.PDF 2.332.656,00 
CARTAPROPOSTA473.PDF 489.638,00 
CNDFALENCIA01.08.PDF 15.082,00 
CRCECNDS.PDF 130.258,00 

Page 1 of 1 

I

C 	G L 

FISON9 .  . 
Dará 

16/07/2019 11:56 
16/07/2019 11:55 
16/07/2019 11:55 
16/07/2019 12:49 
16/07/2019 11:56 

Fechar 

https://www.e-compras.am.gov.br/mercatto/aplicacao/asp/pregao/transmissaoforn/anex... 17/7/2019 



LIMPA+ 
Serviços 

Manaus, 16 de Julho de 2019 

PARA COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO - CGL 

ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N 2, 473/2019 FUDECON 

C G L 

FLs00.  301  . 

LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIREL1., empresa prestadora de serviços, estabelecida nesta cidade à Rua 
Santo Antônio, n° 101 A, Santo Antônio, CEP 69029-230, Fone: 3232-5735 / 99163-6121, inscrita no CNPJ, 
sob o n° 06.056.855/0001-10, vem respeitosamente à presença de V. 5 °, submeter nossa cotação de serviços 
para devida apreciação, conforme planilhas anexas. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL (ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS), COM FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DO PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 

PROCON/AM - FUNDO ESTADUAL DE DESEFA DO CONSUMIDOR — FUNDECON 

Declaramos que na proposta ora apresentada estão inclusos, além do lucro, todos os custos e despesas com 
tributos incidentes, materiais, serviços, transportes e outros necessários ao cumprimento integral deste 
objeto. Declaramos ainda total concordância com os Termos do Edital. 

DO PREÇO Nas Planilhas de Formação de Preços estão inseridas todas as despesas com mão-de-obra, 
encargos sociais e trabalhistas, transporte, alimentação e todos necessários para execução dos serviços. 

CÓD. IIS DESCRIÇÃO 
PRODUTIV 

IDADE 
ÁREA 
0111 

rreço 
Mensal 
Unitário 

Valor Mês Valor Ano 

119389 Área Interna: 	Pisos Frios 800 1774 
3,47 6.155.78 73.869.36 

119394 Área interna: 	Banheiros 200 113 
13,86 1.566,18 18.794,16 

119396 
Área Externa: 	Pisos Pavimentados Adjacentes/ 
Contíguos às Edificaçães 1.800 1948 

1.54 2.999,92 35.999,04 

119404 
Esquadria: 	Face Externa sem exposição a situação 
de nsco 300 417 

0,39 162,63 1.951,56 

119405 Esquadria: 	Foce Interno 300 417 
0,78 325,26 1903.12 

Valor Total 11.209,77 134.517,24 

7 

K2u- 
Valor do Serviço para 12 meses — R$ 134.517,24 (Cento e trinta e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e 

vinte e quatro centavos). 
Valor do Serviço mensal — R$ 11.209,77 (Onze mil, duzentos e nove reais e setenta e sete centavos) 

Validade da Proposta e de 90 (Noventa) dias. -"*". 
Prazo de execução 12 meses 

Atenciosamente. 

ANDRE FELIP DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

DIRETOR 

PR00O2WM 
EIS 	  

ASS. 
CNPJ: 06.054,85541001410 

I ia Santo António, 101, Santo Antônio. 
CEP 03127-230 / Manaus-AM 

Fone: 3232-5735 I 91634121 E-mail uns amais.servicos ë 'mas! tons 



CGL 

rig.00 ,302  - 

No, 

LIMPA+ 
Serviços 

QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR (EM FUNÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA) 

N° do 
lote 

r 

CÓD. ID DESCRIÇÃO PRoMMV 
IDADE 

ÁREA 
trn” 

rreço 
Mensal 
Unitário 

Valor Mês Valor Ano 

01 

119389 Área Interna: 	Pisos Frios 800 1774 
3,47 6.155,78 73.869.36 

119394 Área Interna: 	Banheiros 200 113 
13,86 1.566.18 18.794,16 

119396 
Área Externo: 	Pisos Pavimentados Adjacentes/ 
Contíguos às Edificações 1.800 1948 

1,54 2.999,92 35.999,04 

119404 
Esquadria: 	Face Externo sem exposiçõe o situaçõ o 
de risco 300 417  

0,39 162,63 1.951,56 

119405 Esquadria: 	Face Interno 300 417 
0.78 325 26 3.903,12 

, 	Valor Total 11.209,77 134.517,24 : 

PROCONIAM 
FIS N° 

ASS. 

C)01:116.1156.K55101101-111 
Rua Santo Antônio, lel, Sento Antônio. 

CEP 69.929-230 / Manaus-MI 
Fone: 232-5 15' 	- 	1 	ai, 's 	c.ç 	ate ti 
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LIMPA+ 
Serviços 

C G L 	I 

FLÇ 	 00303 .! 

ID 119389 	Área Interna - 	Pisos Frios 

Mão de Obra 
II) 

Produtividade 
(1/m1 

(2) 
Valor mensal 
(Posto) (R$) 

(l4) 
Subtotal 
(R$/m1 

Agente de Limpeza Diurno _ i 

101 
2 772 23 3.47 

TOTAL 3,47 

10 11939& Área Interna , 	Banheiros 

Md° de Obro 
(1) 

Produtividade 
(1/m1 

(,) 
Valor mensal 
(posto) (R$) 

(122) 
Subtotal 

(PS/Erf) 

Agente de Limpeza Diurno I 

uno 
2 772 23 13.86 

TOTAL 1$ 86 

AREAS EXTERNAS 

ID 119396: Área Externo - 	Pisos Pavimentados Adacentes/ Co,  fiques às Edificações 

Mão de Obra 
ft) 

Produtividade 

(1/mi 

(2) 
Valor mensal 
(posto) (R$) 

(122) 
Subtotal 

(R5/M1) 

Agente de Limpeza Diurno 1 
15:20 

2.772.23 1.54 

TOTAL 1 54 

ID 119404: Esquadria Foce Extern sem exposição a situação de risco: 	 FREQUÊNCIA MENSAL 

Mdo de Obra 
(I) 

Produtividade 
(1/m') 

(2) 
Frequéncia no 

mês (horas) 

(3) 
Jornada de 
trabalho no 
mês (horas) 

)4) 
Coellciente e 

12'3 

(5) 
Valor 

mensal 
(posto) 

Subtotal 
(t$/m') 

Agente de Limpeza Diurno , h_ 

tf' 

1 

1z...g 
2.772.23 0,3916 

TOTAL 0,39' 

ID 119405: Esq,  acido face Interna: 	FREQUÊNCIA QUINZENAL 

Mão de Obra 
(1) 

Produtividade 

(1/m2) 

(2)  
Frequência no 

mês (horas) 

(31 
Jornado de 
trabalho no 
mês (horas) 

(4) 
Coefi 	e 

1'2'3 

Valor
cIente 

(5) 

mensal 

(Posto) 

Subtotal 
(R$/m') 

Agente de Limpeza Diurno 
i _ ,L 

te ré 
2.772,23 0.7833 

TOTAL 0,78 

PROC N/AM 
EIS N° 3  

CNN: 116.0.56.855/0001-10 
Roa Santa Antônio, 101, Santo Antônio. 

CEP 0.029-230 I Manaus-MI 
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ESTIMATIVA DE POSTOS 

DESCRIÇÃO PRODUTIVIDADE 	.1  
ADOTADA 

ÁREA 
irni 

s 
N° DE POSTOS 

Área Interna: 	Pisos Frios 800 1774 2 
Área Interna: 	Banheiros 200 113 1 
Área Externa: 	Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos às 
Edificações 1.800 1.948 1 

Esquadria: Face Externa sem exposição a situação de risco 300 417 O 

Esquadria: 	Face Interna 300 417 O 

Quantidade de posto 44 horas 	 4 

PROCON/AM 
FIS N° 

CNN: 06.056.855/0001-10 
Rua Santo Antônio, 101, Santo Antônio. 

CEP 64.029-230 Manaus-AM 
• 



LIMPA+ 
Serviços 

C G L 
F[400305  • 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019 - SEAC 

Número de Registro no MTE: 	AM000025/2019 

Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Data Base da Categoria: 	19 de Janeiro 

Categoria Profissional: 	Agente de Limpeza 

Jornada de Trabalho: 	44h (Diurno) 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Quant. R$ 
Salário base 1.020,00 
VALOR REMUNERAÇÃO 1.020,00 

ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" %., R$ 
INSS 20,00% 204,00 
SESI ou SESC 1,50% 15,30 
SENAI OU SENAC 1,00% 10,20 

INCRA 0,20% 2,04 

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 25,50 

FGTS 8,00% 81,60 
SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS 

i 
3,00% 30,60 

SEBRAE 0,60% 6,12 
Total 36,80% 375,36 

GRUPO "B" - CUSTOS DE REPOSIÇÃO % R$ 
Férias Gozada 7,46% 76,09 
Auxilio- Doença ou Enfermidade 2,66% 27,13 
Auxílio- Doença mais de 15 dias 0,10% 1,02 
Licença Paternidade 0,01% 0,10 
Acidente de trabalho 0,01% 0,10 
Faltas legais 0,67% 6,83 

Treinamento NR5 0,39% 3,98 
Total 11,30% 115,26 

GRUPO "C" - DAS VERBAS INDENIZATORIAS % R$ 
1/3 Férias Constitucional 2,49% 25,40 
13° Salário 9,21% 93,94 

Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,14 

Total 11,91% 121,48/ 

GRUPO "D" - VERBAS RECISORIAS % R$ 
Aviso Prévio Indenizado 4,38% 44,68 

Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,30 
Reflexos 13° Salário e Férias 0,95% 9,69 
Indenização Compensatória 4,07% 41,51 
Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 10,40 
Indenização adicional 0,29% 2,96 
Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 11,12 
Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 3,67 
Total 12,68% 129,34 

CNRI: 06.056.855/0001-10 
Rua Santo Antônio, 101, Santo António. 

CEP 69.029-230/ Manaus-AM 
Fone: 3232-5735 /9163-6121 E-niail: tini amais.servicos(frImail,com 

ty- 



R$ 	1.876,70 Valor da mão-de-obra (Remuneração + Encargos Sociais) 

Valor da mão-de-obra (Remun+Enc. Soc.+Insumos) R$ 	2.338,59 

R$ 	2.772,23 VALOR MENSAL 

LIMPA+ 
Serviços 

GRUPO "E" ok R$ 
Abono Pecuniário 0,73% 7,45 
1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,45 
Total 0,97% 9,89 

GRUPO "F" °/0 R$ 
FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 3,98 
Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 11,53 
Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,45 
FGTS 1/12 13° Salário Indenizado 0,03% 0,31 
Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 87,11 
Total 10,33% 105,37 f 

INSUMOS R$ 
Unrforme / EPI 0,44 
Material Limpeza + Equipamentos 30.85 
Alimentação (com participação de 10% do empregado) 237,60 
Cesta Básica 80,00 
Transporte (participação do empregado - 6% sal. base) 106,00 , 
Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva) 7,00 , 
Total dos insumos 461,89 

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$ 
Despesas Administrativas 7,10% 166,04 
Lucro Bruto 1,11% 27,80 
Total 8,21% 193,84 

TRIBUTOS % R$ 
ISSQN 5,00% 138,61 

COFINS 3,00% 83,17 
PIS 0,65% 18,02 

Total de Tributos 8,65% 239,80 

CN P.1: 06.056.,155/0001-10 
Rua Santo Antônio, 101, Santo Antônio. 

CEP 69.029-230 Ntanaus-AM 
2-5735 / 9163-6121 E-mail: Hm amais.servicos(ii, mui cima 

ENCARGOS SOCIAIS 
	

83,99% R$ 
	

856,70 

c0 Lá 1  0(5 6 



LIMPA+ 
Serviços 

TH-s.00.30.7 • 

FARDAMENTO / EPI 

ITEM VLR UNIT. VIDA ÚTIL (MESES) QUANTIDADE CUSTO MENSAL 

Calça R$ 	0,20 6 2 R$ 	 0,07 
Camisa R$ 	0,20 6 2 R$ 	 0,07 
Sapato/Ténis R$ 	0,20 6 1 R$ 	 0,03 
Bota de borracha R$ 	0,20 24 1 R$ 	 0,01 
Boné R$ 	0,20 9 1 R$ 	 0,02 
Crachá R$ 	0,20 24 1 R$ 	 0,01 
Rede para cabelo R$ 	0,20 12 1R$ 0,02 
Luva PVC -36 cm R$ 	0,20 2 1 R$ 	 0,10 
Óculos de Proteção R$ 	0,20 12 1R$ 0,02 
Meia RS 	0,10 2 2 R$ 	 0,10 

TOTAL R$ 	 0,44, 

ALIMENTAÇÃO 

Valor do ticket 12,00 

Ode. Ticket/més 22,00 

Valor Total 264,00 
Participação do empregado 26,40 

Participação da empresa 237,60 

TRANSPORTE 
Valor da passagem 3,80 
N° passagens/ dia 2,00 
N° de dias trabalhados/mês 22.00"  
Valor total das passagens 167,20 
Participação do empregado 6% 61,20 
Participação da empresa 106,00 

CESTA BÁSICA 

Valor da Cesta básica 
	

R$ 	80,00 

PROCON/AM 
Hs N. 

ÁS& 

CAPE: 116.1156.855/00101-10 
Rua Santo Antônio, 101, Santo António. 

CEP 69.029-230 I Manaus-AM 
Fone: 3232-5735 19163-6121 E-ntail; lim.amais.servicoskiirmailmun 
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MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS MENSAL 

Item Valor Unit. 
Vida útil 
(meses) 

Quantitativo 
mensal 

Custo mensal 
(R$) 

Água sanitária (1 I) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Álcool 500 ml R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 
Balde para água 5 litros R$ 	0,30 12 2 R$ 	0,05 
Cera liquida incolor (850 ml) R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 
Desinfetante Floral 2 Litros R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 
Desodorizador de Ambientes (lata 400 ml) R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 
Detergente (500 ml) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 
Escova grande para lavar roupa R$ 	0,30 6 2 R$ 	0,10 
Escova para lavar garrafa R$ 	0,30 6 1 R$ 	0,05 
Escova para lavar vaso sanitário R$ 	0,30 12 2 R$ 	0,05 
Escovão para lavar chão R$ 	0,30 6 1 R$ 	0,05 
Espanador de teto em nylon grande R$ 	0,30 12 1 R$ 	0,03 
Esponja dupla face R$ 	0,30 3 4 R$ 	0,40 
Flanela de algodão branca R$ 	0,30 1 2 R$ 	0,60 

Inseticida Aerossol lata 300 ml R$ 	0,30 2 1 R$ 	0,15 
Limpa vidro (500 ml) R$ 	0,30 1 6 R$ 	1,80 
Limpador multiuso (500 ml) R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 

Lustra Móveis (200 ml) R$ 	0,30 1 5 R$ 	1,50 
Pá para lixo com cabo curto R$ 	0,30 12 2 R$ 	0,05 
Palha de aço (8 palhas/pacote) R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 
Pano de chão R$ 	0,30 1 5 R$ 	1,50 

Papel Higiênico Branco rolo 30m R$ 	0,05 1 40 R$ 	2,00 

Papel Toalha Interfolhado (pacote 400 fis) R$ 	0,10 1 10 R$ 	1,00 

Pasta saponáceo R$ 	0,50 12 1 R$ 	0,04 

Pedra Sanitária (Desodex 35 g) R$ 	0,10 1 32 R$ 	3,20 

Pedra SAPÓL10 R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 

Removedor 5 litros R$ 	0,30 3 2 R$ 	0,20 

Rodo de 40cm R$ 	0,30 6 1 R$ 	0,05 

Rodo pequeno para limpar vidro R$ 	0,30 6 1 R$ 	0,05 

Sabão em pedra (200 g) R$ 	0,30 1 6 R$ 	1,80 

Sabão em pá (500 g) R$ 	0,30 1 4 R$ 	1,20 

Sabonete liquido (Lined Gel Soap) (5 litros) R$ 	0,30 1 1 R$ 	0,30 

Sacos p/ lixo (1001) c/ 20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 

Sacos p/ lixo (301) c/ 20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 

Sacos p/ lixo (501) c/ 20 unid R$ 	0,10 1 8 R$ 	0,80 

Vassoura de cipó tipo gari R$ 	0,30 2 1 R$ 	0,15 

Vassoura de piaçava gari R$ 	0,30 1 1 R$ 	0,30 

EQUIPAMENTOS 

Aspirador de pó R$ 	20,00 _ 48 1 R$ 	0,10 

carrinho de mão 45 litros R$ 	20,00 24 1 R$ 	0,21 

Conjunto Mop R$ 	20,00 12 1R$ 0,42 

Encerradeira Industrial R$ 	20,00 60 7 R$ 	0,08 

Escada com 7 degraus R$ 	20,00 24 1 R$ 	0,21 

Mangueira jardim 1/2 c/ engate rápido e esouinch R$ 	20,00 12 1 R$ 	0,42 

CUSTO TOTAL MENSAL POR PROFISSIONAL R$ 	30,85 

PROCON/AM 
FIS N° 

CNIM: 06.056.855100014 O 
Rua Santo António, 101, Santo António, 

CEP 69.029-230  t  Manaus-AM 
Fone: 3232-5735 /4163  •  1 	.  • Uni • a o a's 5:  ai  o ei• 	ail. o  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.056.855/0001-10 

Certidão n°: 169352376/2019 
Expedição: 18/03/2019, às 19:03:44 
Validade: 13/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

06.056.855/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

PROCONMM 
Rs 

A a. 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
— 	Secretaria Especial da Micra e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

C G L 

FLS  O O 3 1 O NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

13600018459 

Código da Natureza 
Juridica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN1 O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas 

Nome: 	 i IMPAMAIS SFRVICOS nE 1 IMPE7A EIRELI - EPP 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO CÓDIO G 	DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

01900028984  

N 

1 	1 

FCN 

AM22 

111111111111111 

REMP 

1 11 111 
I 	223 BALANCO 

mâNeua 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

10 mnin 2niq 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 NÃO 	/ 	/ _/_ / Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 	 ' 
r Exigência 	 3' Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

—1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

L_] Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 	3° Exigência 	4° Exigáncia 	5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

/ 

4, —. Junta Comercial do Estado do Amazonas 

W Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERV1COS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nire 136 Gr01246 
190279542- 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silva Lad ra - Sec 
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segu 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 

( 

" 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

CGL 

"T 

PROCON/ANI 
AS N' 

delta - Se 5terlo-Geral. 
ESta coe 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/027.984-2 AM2201900028984 10/05/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

828.226.892-53 ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

041.431.242-20 HILDENIR BENTES LIRA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nire 
190279842- 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silva 
Para validar este documento, acesse http://wwwlucea.am.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de se 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 

pág. 2/15 
ItCRCIAPHOW 



BALANÇO PATRIMONIAL 
2018 

EMPRESA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP 

CNPJ: 06.056.855/0001-10 

NIRE: 13600018459 EM 13 DE JANEIRO DE 2015 

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO 1, N°.101 A, TERREO - 

SANTO ANTONIO CEP: 69029-230 

MANAUS-AMAZONAS 

C G L 

! pRocorwArA 
F15 N" 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nire li600018459j$rotocolo 
190279842 - 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silva L 	 "Gérá 
Para validar este documento, acesse http.//www.jucea.arn.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segurança FERO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 
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EMPRESA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI — EPP 

CNPJ: 06.056.855/0001-10 

NIRE: 13600018459 EM 13 DE JANEIRO DE 2015 

-1  

I 	CGL 

rase O 313 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

ATIVO 

31.12.2018 31.12.2017 

CIRCULANTE 3.658.711,03 1.536.180,24 

DISPONÍVEL 200.087,16 1.034.889,35 
CAIXA 96.592,31 56.912,29 
BANCOS C/ MOVIMENTO 101.557,25 977.977,06 
TITULO DE CAPITALIZAÇÃO 1.937,60 - 

CRÉDITOS 1.873.552,19 38.440,89 

IMPOSTOS A RECUPERAR 1.058.721,52 38.440,89 
ADIANTAMENTOS 814.830,67 - 

ESTOQUE 1.585.071,68 462.850,00 
ESTOQUE DE MATERIAIS 1.585.071,68 462.850,00 

NÃO CIRCULANTE 1.726.837,08 2.456.355,41 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO - 501.960,00 

APLICAÇAO FINANCEIRA _ 501.960,00 

IMOBILIZADO 1.664.821,15 1.939.736,62 

IMOBILIZADO 2.605.209,72 2.589.106,11 
(-) DEPREC. ACUMULADA (940.388,57) (649.369,49) 

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 62.015,93 14.658,79 

CONSÓRCIO 62.015,93 14.658,79 

TOTAL DO ATIVO 5.385.548,11 3.992.535,65 

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 	 HILDENIR BENTES LIRA 
CPF: 828.226.892-53 	 Reg. no CRC — AM sob o N°. 009256/0-5 

PROPRIETARIO 	 CPF: 041.431.242-20 

TEC. DE CONTABILIDADE 

MANAUS/AM, 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PROCONIAM 

EIS N' 
Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nirg 136 0018~ protocolo 
190279842- 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silvatta.dei 
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segurança FERO Esta copla 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 
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C G p Efl  
EMPRESA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI — EPP 	

FLGQ. .. . .. . 4 - 
CNPJ: 06.056.855/0001-10 

NIRE: 13600018459 EM 13 DE JANEIRO DE 2015 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PASSIVO 

31.12.2018 31.12.2017 

CIRCULANTE 1.198.150,53 1.156.176,97 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.198.150,53 766.835,05 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 389.341,92 

NÃO CIRCULANTE 2.243.427,94 383.549,17 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 2.243.427,94 383.549,17 
OBRIGAÇOES FISCAIS 1.114.437,35 
PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 1.128.990,59 383.549,17 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.943.969,64 2.452.809,51 
CAPITAL SOCIAL 800.000,00 800.000,00 
RESERVA DE LUCRO 1.143.969,64 1.652.809,51 

TOTAL DO PASSIVO 5.385.548,11 3.992.535,65 

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 	 HILDENIR BENTES LIRA 

CPF: 828.226.892-53 	 Reg. no CRC — AM sob o N°. 009256/0-5 

PROPRIETARIO 	 CPF: 041.431.242-20 

TEC. DE CONTABILIDADE 

MANAUS/AM, 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PROCON/A ria 
As rv-  81.2 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVIDOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nire 36000184$03l8prota°°° 
190279842 - 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silva Ladeira - 
Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segurança FERO Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 
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EMPRESA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI — EPP 

CNPJ: 06.056.855/0001-10 

NIRE: 13600018459 EM 13 DE JANEIRO DE 2015 

CGL 
cu90315  

   

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO (DRE) EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2018 

31.12.2018 31.12.2017 

1 - Receita Operacional Bruta 23.706.582,67 9.615.016,16 

Receita de Serviços 23.706.582,67 9.615.016,16 

2 - Deduções e Abatimentos (2.050.619,27) (831.698,92) 

. ISS (1.185.329,06) (480.750,83) 

. PIS (154.092,78) (62.497,60) 

. COFINS (711.197,43) (288.450,49) 

3 - Receitas Operacionais Líquida 21.655.963,40 8.783.317,24 

4 - Custos Operacionais (3.448.954,56) (270.996,53) 

. Custo da Prestação de Serviços (3.448.954,56) (270.996,53) 

5 - Resultado Operacional Bruto 18.207.008,84 8.512.320,71 

6- Despesas Operacionais (15.826.517,59) (7.519.063,45) 

. Despesas com Pessoal (14.429.062,87) (6.744.058,84) 

. Despesas Administrativas (353.722,52) (328.892,74) 

. Despesas Tributárias (1.043.732,20) (446.111,87) 

7 - Resultado Antes das Despesas e Receitas Financeiras 2.380.491,25 993.257,26 

. (-) Despesas Financeiras (83.278,03) (75.956,48) 

. (+) Receitas Financeiras - 

8 - Resultado APÓS as Despesas e Receitas Financeiras 2.297.213,22 917.300,78 

9 - (+/-) Outras Receitas e Despesas Operacionais 456.186,99 259.006,57 

10 - Resultado Liquido do Exercício 2.753.400,21 1.176.307,35 

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
	

HILDENIR BENTES LIRA 

CPF: 828.226.892-53 
	

Reg no CRC — AM sob o N°. 009256/0-5 

PROPRIETARIO 
	

CPF: 041.431.242-20 

TEC. DE CONTABILIDADE 

MANAUS/AM, 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

à) 
 Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nir 
190279842- 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889E25D429013053E0FE2166750A818A96. Alberto Pacheco da Silva 
Para validar este documento, acosse http://www.jucea.am.gov.br  e Informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segurança FERO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretério-Geral. 
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1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE = 3.658.711,03 = 3,05 
PASSIVO CIRCULANTE 1.198.150,53 

2 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRC. + REAL. A LONGO PRAZO = 3.658.711,03 = 1,06 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.441.578,47 

3 - ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 5.385.548,11 = 1,56 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.441.578,47 

4 - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE = 1.198.150,53 = 0,62 
PATRIMONIO LIQUIDO 1.943.969,64 

5 - ÍNDICE DE CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

PATRIMONIO LIQUIDO = 1.943.969,64 = 0,56 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.441.578,47 

EMPRESA: LIMPAMAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI — EPP 

CNPJ: 06.056.855/0001-10 

NIRE: 13600018459 EM 13 DE JANEIRO DE 2015 

 

CGL 

FL050316  ............... 

    

ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 	 HILDENIR SENTES LIRA 

CPF: 828.226.892-53 	 Reg. no CRC — AM sob o N°. 009256/0-5 

PROPRIETARIO 	 CPF: 041.431.242-20 

TEC. DE CONTABILIDADE 

MANAUS/AM, 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

PROCON/AM 

PIS N° 

Junta Comercial do Estado do Amazonas 
Certifico registro sob o n°992794 em 10/05/2019 da Empresa LIMPAMAIS SERVIDOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Nire 13 000184596 6tocolo 

	

190279842- 10/05/2019. Autenticação: F2F8DC889F25D429D13053E0FE216675DA818A96. Alberto Pacheco da Silva Lad 	acre rio-Geral. 
Para validar este documento, acesse http•//www.jucea.am.gov.br  e informe n° do protocolo 19/027.984-2 e o código de segurança FERO Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 10/05/2019 por Alberto Pacheco da Silva Ladeira — Secretário-Geral. 
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